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Capital - 05 V. Empresarial

De: ANP/DG <diger@anp.gov.br>

Enviado em: sexta-feira, 21 de dezembro de 2018 18:07

Para: Capital - 05 V. Empresarial

Assunto: Ofício nº 63/2018/DG-e-ANP - Informações sobre empresa.

Anexos: Oficio_0113773.html

Referência:   Ofício nº  63  /2018/DG-e-ANP 

Assunto: Informações sobre empresa.   

 

Prezada Excelentíssima Senhora, 

 

Segue, em anexo, Ofício nº  63 /2018/DG-e-ANP, referente as informações da empresa Vanco Brasil Exploração e 

Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 

 

Solicitamos acusar recebimento. 

 

Gabinete do Diretor-Geral da ANP 

 





AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
Avenida Rio Branco, 65  21° andar,  Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20090004

Telefone: (21) 21128100    http://www.anp.gov.br

Ofício nº 63/2018/DGeANP

Rio de Janeiro,  21 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência a Senhora
Maria da Penha Nobre Mauro

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
TRIBUNAL DE JUSTIÇA  CARTÓRIO DA 5ª VARA EMPRESARIAL
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712
20020903  Rio de Janeiro  RJ
cap05vemp@tjrj.us.br

Assunto:            Informações sobre empresa.

Referências:      Ofício nº 2006/2018/OF; Processo Nº 034278163.2017.8.19.0001

Processo ANP nº 48610.206055/201815

Excelentíssima Senhora Juíza,

1. Em atenção ao Ofício em referência, informamos que a empresa Vanco Brasil 
Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. foi Operadora dos contratos de 
concessão BMS63, BMS71 e BMS72 firmados em decorrência da Nona Rodada de 
Licitações, tendo a Fase de Exploração encerrado em 2013. Os compromissos referentes ao 
Programa Exploratório Mínimo foram cumpridos.

2. Atualmente, a referida empresa não é concessionária ou contratada em 
Contratos de E&P em Fase de Exploração ou de Produção, não está participando de 
procedimento licitatório, nem tampouco é parte em processos de cessão de contratos.

3. Sem mais no momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e 
consideração.

Atenciosamente,

JEFFERSON PARANHOS DOS SANTOS

Chefe de Gabinete

Quando aplicável, a resposta a este ofício deve ser feita por meio 
de peticionamento intercorrente (processo 48610.206055/2018
15) no Sistema Eletrônico de Informações  SEI, disponível em 
http://www.anp.gov.br/processoeletronicosei,  substituindo o 
envio de documentos em papel e promovendo maior agilidade no 
trâmite do processo.

Página 1 de 2SEI/ANP - 0113773 - Ofício
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Documento assinado eletronicamente por JEFFERSON PARANHOS SANTOS, Chefe de 

Gabinete, em 21/12/2018, às 17:44, conforme horário oficial de Brasília, com 

fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 

http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 

0113773 e o código CRC 1942FC4E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 48610.206055/201815 SEI nº 0113773
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Capital - 05 V. Empresarial

De: contato@8tpsp.com.br

Enviado em: quarta-feira, 2 de janeiro de 2019 17:25

Para: Capital - 05 V. Empresarial

Assunto: Processo n.º 0342781-63.2017.8.19.0001

Anexos: 419 18F.pdf

Boa tarde, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em arquivo PDF, oficio/resposta referente ao processo nº 0342781-
63.2017.8.19.0001. 

Solicito confirmação de recebimento. 

Atenciosamente, 

  

Conceição Aparecida Gois 
Auxiliar do Tabelião 
8º Tabelionato de Protestos de São Paulo 

  
---  

  





8º TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DA CAPITAL 
Rua Quinze de Novembro, n.º 331 - Centro – São Paulo – SP – Fone: (11)3292-8030 

 

 
 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2018. 
 
 
 

Of. n.º: 419/18F-cg 
 
Referências: 
Processo n.º 0342781-63.2017.8.19.0001 
Classe - Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas 
                             de Peq. Porte – Requerimento – Autofalência  
Autor: Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda 
Administrador Judicial: Navega Advogados Associados Rafael Werneck Cotta e outro 
Ofício n.º 2036/2018/OF 

 

 

 

 

 

MM. Juíza de Direito 

 

 

 

Em atenção ao ofício de 22 de novembro p.p., tenho a honra de dirigir-

me a Vossa Excelência para informar que das buscas efetivadas nesta serventia verificou-

se não constar protestos em nome de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO 

DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA, CNPJ n.º 12.683.193/0001-01. 

Renovo a Vossa Excelência minha manifestação de elevado respeito e 

distinta consideração. 

 

   

 

  
Documento assinado digitalmente por 
José Roberto da Silveira - Substituto do Tabelião 
Conforme requisitos de infraestrutura das Chaves Públicas Brasileiras – ICP Brasil 

 
 
À 
Exma. Sr.ª 
Dr.ª MARIA DA PENHA NOBRE MAURO 
MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Empresarial da Comarca do Rio de Janeiro 
Av. Erasmo Braga, 115 – CEP 20020-903 
 
 

















































Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 5ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício: 425/2019/OF

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2019. 

Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001     Distribuído em: 28/12/2017 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Autofalência
Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA
        

Prezado Senhor,

Solicito  a V.Sa. que forneça a cópia integral com o resultado do julgamento
proferido  no  processo  administrativo  nº  03906.31926.030714.1.2.03-3134,  tudo
com  vistas a arrecadação de ativos para a massa falida. 

Atenciosamente,

Barbara Talia Goncalves de Freitas Carrijo Escrivão - Matr. 01/17420
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

RECEITA FEDERAL

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4FRF.NKYR.12VA.TAB2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Oficie-se, conforme requerido às fls. 853/854.

2. Fls. 858/860: ao Administrador Judicial.

3. Fls. 868/869: aos interessados.
Øþ

1195





1195





Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: MATHEUS SOUSA RAMALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Oficie-se, conforme requerido às fls. 853/854.

2. Fls. 858/860: ao Administrador Judicial.

3. Fls. 868/869: aos interessados.
Øþ

1195





Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 11/03/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Oficie-se, conforme requerido às fls. 853/854.

 

2. Fls. 858/860: ao Administrador Judicial.

 

3. Fls. 868/869: aos interessados.

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial





Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MATHEUS SOUSA RAMALHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 11/03/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Oficie-se, conforme requerido às fls. 853/854.

 

2. Fls. 858/860: ao Administrador Judicial.

 

3. Fls. 868/869: aos interessados.

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Rio de Janeiro 
T +55 21 3262 3000   
F +55 21 3262 3011 
Rua Lauro Müller, 116 – 25º andar 
Botafogo – Rio de Janeiro, RJ – Brasil    
22.290-906 

 

São Paulo 
T +55 11 3077 3500    
F +55 11 3077 3501 
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 360 – 10º andar 
Vila Nova Conceição – São Paulo, SP – Brasil   
 04.543-000 
 
 

Nova Iorque 
T +1 212 335 4541 
1251 Avenue of the Americas  
27th floor (Suite 2873) 
New York, NY - USA 
10020-1104  
 

www.cmalaw.com 
 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 
 
 
Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 

VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 

NATURAL LTDA. (“Vanco Brasil” ou “Falida”), já qualificada nos autos de sua 

autofalência em epígrafe, vem, por seus advogados, expor e requerer o que segue: 

 
1.  A Falida informa que recebeu os documentos ora anexados aos autos (docs. 

anexos), sendo esses nove cartas de citação referentes a processos que tramitam no e. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e documento expedido pela 7ª Região Fiscal da 

Superintendência Regional da Receita Federal, relativo a direito creditório pleiteado pela 

Vanco Brasil nos autos do Pedido de Restituição nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260.  

 

2. Assim, considerando o acima descrito e tendo em conta possíveis prazos 

existentes para eventual manifestação pela massa falida da sociedade, faz-se necessária a 

intimação do Sr. Administrador Judicial da massa falida para ciência dos documentos 

anexos e adoção das medidas que entenda pertinentes. 

 

3. Outrossim, por liberalidade, a Falida informa que enviou cópia dos referidos 

documentos por e-mail para o i. Administrador Judicial, em 08/03/2019. 

 

* *  *  

 







 

 

Rio de Janeiro 
T +55 21 3262 3000   
F +55 21 3262 3011 
Rua Lauro Müller, 116 – 25º andar 
Botafogo – Rio de Janeiro, RJ – Brasil    
22.290-906 

 

São Paulo 
T +55 11 3077 3500    
F +55 11 3077 3501 
Av. Pres. Juscelino Kubitschek, 360 – 10º andar 
Vila Nova Conceição – São Paulo, SP – Brasil   
 04.543-000 
 
 

Nova Iorque 
T +1 212 335 4541 
1251 Avenue of the Americas  
27th floor (Suite 2873) 
New York, NY - USA 
10020-1104  
 

www.cmalaw.com 
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4. Diante do exposto, a Vanco Brasil requer seja o Sr. Administrador Judicial 

intimado para ciência dos documentos ora anexados aos autos, para adoção das 

providências cabíveis. 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019. 
 
 

LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO 
OAB/RJ nº 97.904 

VINICIUS PEREIRA 
OAB/RJ 134.616 

 
AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA 

OAB/SP 408.905 

























































































































































































 
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DA INTIMAÇÃO 
 
Certifico que em 12/03/2019, 11:05 horas a parte / advogado AMANDA PIERRE DE MORAES
MOREIRA alterou / indicou o responsável para receber intimação eletrônica nestes autos,
devendo as futuras publicações serem feitas em nome do advogado AMANDA PIERRE DE
MORAES MOREIRA, OAB RJ223730. 
 
Rio de janeiro, 12 de março de 2019 





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 28/03/2019

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.





                                           
 

 

 
 

www.navega.adv.br RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL-RJ 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, representado por RAFAEL WERNECK 

COTTA, administrador judicial da MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., vem, perante V. Exa., nos autos do 

processo em epígrafe, expor para ao final requerer:  

 

I. BREVE SÍNTESE DOS FATOS 

 

1. A sociedade Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás 

Natural Ltda. (“Vanco”) teve a sua falência decretada por este MM. Juízo em razão de sua 

profunda crise econômico-financeira.  

 

2. Por conseguinte, foram expedidos diversos ofícios aos mais diversos 

órgãos dos estados do Rio de Janeiro e São Paulo, no intuito de informar a terceiros e 

eventuais credores quanto à decretação da quebra, além de solicitar informações que 

auxiliem o Administrador Judicial na elaboração do relatório circunstanciado previsto no 

art. 22, III, “e” da Lei nº 11.101/05. 

 
3. Com a juntada aos autos de diversas respostas aos referidos ofícios, fora 

o Administrador Judicial intimado para se manifestar, o que fará nesta oportunidade. 

 
II. DAS RESPOSTAS DOS OFÍCIOS ANEXADOS AOS AUTOS E DEMAIS 

REQUERIMENTOS 
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www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

4. Em primeiro lugar, o ora Administrador Judicial manifesta sua ciência 

quanto às respostas dos ofícios anexados aos autos até a presente data, bem como 

quanto ao que foi informado pelo patrono da sociedade empresária às fls. 858/860 no 

que se refere à sede formal da Vanco e às fls. 1.022/1.063 no que se refere ao 

recebimento dos mandados de citação das execuções fiscais, das quais a massa falida é 

parte executada. 

 

5. No que se refere a resposta apresentada pelo Banco Bradesco às fls. 

1012 ao ofício expedido às fls. 793, o ora peticionante requer que sejam adotadas as 

medidas necessárias para a imediata transferência do valor bloqueado de R$ 4.996,69 

(quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos) para conta 

judicial criada em nome da massa falida, o que pode ser feito pelo sistema BACENJUD, 

conforme informado pelo Banco Bradesco em sua resposta ao ofício. 

 
6. Ainda, faz-se necessária nova expedição de ofício ao Banco Bradesco 

para que este cumpra a parte final da determinação do juízo no ofício expedido às fls. 

793, qual seja, a de fornecimento do extrato bancário da conta corrente, desde a sua 

criação até a presente data, bem como para que informe a existência de outros 

investimentos e/ou aplicações financeiras em nome da massa falida. 

 
7. Às fls. 775, o Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro 

respondeu ao ofício enviado anteriormente, sem a realização da pesquisa solicitada, uma 

vez que em razão deste e. Tribunal ter celebrado convênio de implementação do sistema 

RENAJUD, eventuais buscas de veículos devem ser realizadas exclusivamente através do 

referido sistema.  

 

8. Por fim, identificou o ora peticionante que às fls. 871, 872 e 882 foram 

juntados aos autos respostas por e-mail de alguns ofícios, sem que o cartório tenha 

anexado de fato a resposta ao ofício no processo falimentar.  
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III. DOS PEDIDOS DE RESTITUIÇÃO E DA IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO 

DE CRÉDITOS 

 

9. Como já destacado anteriormente, a Vanco formulou dois 

requerimentos administrativos perante à Receita Federal, pretendendo o 

reconhecimento do direito de restituição de IRPJ (Imposto de Renda – Pessoa Jurídica) e 

CSLL (Contribuição Social sobre o Lucro Líquido), sob os nºs 03906.31926.030714.1.2.03-

3134 e 18823.51210.030714.1.2.02-2260. 

 

10. Até a data da decretação da falência da Vanco em 06/09/2018 (fls. 

635/636), os referidos requerimentos não haviam sido julgados, restando pendentes de 

apreciação pela Receita Federal.  

 
11. Após esta data, o Administrador Judicial tomou conhecimento por meio 

da petição apresentada pela falida nos autos que em um dos requerimentos de 

restituição, a Receita Federal reconheceu o direito de crédito à Vanco, tendo por 

conseguinte noticiado que os referidos valores seriam utilizados para fins de 

compensação em razão de ser a massa falida ser devedora do referido órgão.  

 
12. No entanto, tal compensação não se torna possível no presente caso, o 

que será melhor demonstrado a seguir.  

 

13. Nos processos falimentares, é possível a realização de compensação que 

se encontra prevista no art. 122 da Lei nº 11.101/05, nos seguintes termos:  

 

“Art. 122. Compensam-se, com preferência sobre todos os demais credores, as dívidas do 

devedor vencidas até o dia da decretação da falência, provenha o vencimento da sentença 

de falência ou não, obedecidos os requisitos da legislação civil.” 
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14. Dessa forma, o que se percebe é que o dispositivo legal permite a 

compensação em sede de processos falimentares, desde que reúna os requisitos 

dispostos no art. 369 do Código Civil, quais sejam, que as dívidas sejam líquidas, vencidas 

e de coisas fungíveis.  

 

15. Acerca do tema, Silvio de Salvo Venosa1 ensina que a compensação 

significa “um acerto de débito e crédito entre duas pessoas que tem, ao mesmo tempo, a 

condição recíproca de credor e devedor”, extinguindo-se as duas obrigações até o ponto 

onde se compensarem.  

 
16. Para tanto, faz-se necessário o preenchimento cumulativo de três 

requisitos previstos no art. 369 do Código Civil2, a saber: 

 
(i) Liquidez das dívidas: as dívidas devem ser certas quanto à existência e 

determinadas quanto ao objeto;  

(ii) Exigibilidade atual das prestações: as dívidas necessariamente devem 

estar vencidas; e 

(iii) Fungibilidade dos débitos: deve haver uma identidade entre a natureza 

das obrigações.  

 

17. Todavia, no caso em comento, não há que se falar no preenchimento do 

requisito da exigibilidade atual das prestações, como se verá a seguir.  

 
18. Com a decretação da falência da Vanco, ainda que os créditos de 

titularidade da Fazenda, dos quais é a massa falida devedora não fossem vencidos, a 

partir deste momento estariam automaticamente vencidas, em conformidade com o art. 

77 da Lei nº 11.101/05. 

 

                                                           
1 VENOSA, Silvio de Salvo, 2005, p. 302/303. 
2 “Art. 369. A compensação efetua-se entre dívidas líquidas, vencidas e de coisas fungíveis.” 
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19. No entanto, com relação aos créditos de titularidade da Vanco, dos quais 

a Fazenda é devedora, ambos somente passaram a existir após a decretação da falência, 

sendo certo que até a data da quebra não detinham sequer exigibilidade.  

 
20.  Mas não é só. De acordo com o art. 122 da Lei nº 11.101/05, a 

compensação somente pode ocorrer quando obedecer aos critérios estipulados pelo 

Código Civil, sob pena de verdadeira violação ao princípio da par conditio creditorum e ao 

disposto no art. 380 do Código Civil.  

 
21. Nesse sentido, importante colacionar entendimento pacífico do e. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre o tema: 

 
“AGRAVO DE INSTRUMENTO Ação de Cobrança em fase de cumprimento de sentença 

Decisão que indeferiu os pleitos da devedora para suspender a ordem de pagamento até o 

julgamento definitivo de sua habilitação de crédito na falência de sua credora e sobrestar o 

feito para obter a compensação de créditos Inadmissibilidade – Habilitação do crédito junto 

à massa falida da credora que foi julgada improcedente, estando pendente de recurso 

Compensação de crédito que, embora possibilitada pela Lei de Falências (art. 122), depende 

que a transmissão do crédito seja anterior ao decreto da falência, o que inocorreu Crédito, 

ainda, que além de não estar habilitado na falência da credora, não se comprovou ser de 

natureza diferenciada para se sobrepor aos demais credores privilegiados Compensação que 

poderia violar o princípio da "par conditio creditorum", mostrando-se imprópria 

Prosseguimento da execução e da ordem de pagamento, como determinado na decisão 

recorrida Recurso improvido.” 

(TJSP, Agravo de Instrumento nº 2192500-74.2014.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de 

Direito Empresarial, Des. Relator Ramon Mateo Júnior, Data de Julgamento: 29/01/2015) 

(grifou-se) 

 

“CIVIL E FALIMENTAR EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. Compensação do débito 

exequendo em favor da massa falida com crédito dos executados reconhecido em sentença 

transitada em julgado impossibilidade Crédito dos agravados que é posterior à decretação da 

falência da agravante Aplicação da lei nº 11.101/2005, art. 122, § único, inciso II Compensação 

que poderia implicar violação à ordem de preferência de satisfação dos créditos da falência 
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(art. 83 da lei nº 11.101/2005) e causar prejuízo a terceiro, hipótese expressamente vedada 

pelo art. 380 do Código Civil Decisão interlocutória reformada Agravo PROVIDO.” 

(TJSP, Agravo de Instrumento nº 2037277-65.2013.8.26.0000, 20ª Câmara de Direito 

Privado, Des. Relator Alberto Gosson, Data de Julgamento: 07/08/2014) 

(grifou-se) 

 
22. Por essa razão, diante da iminente ordem de compensação declarada 

pela Receita Federal, faz-se necessária a expedição de ofício ao competente órgão para 

que este se abstenha de realizar qualquer tipo de compensação de valores no 

procedimento administrativo e proceda a imediata transferência dos créditos de 

titularidade da Vanco para conta judicial criada em favor desta.  

 

23. Além disso, às fls. 853/854 este peticionante requereu a expedição de 

ofício à Receita Federal, o que foi deferido às fls. 923, porém ainda não expedido.  

 
24. Dessa forma, o Administrador Judicial aproveita a oportunidade para 

retificar o seu requerimento para que seja incluído o exposto no parágrafo precedente, 

requerendo que a Receita Federal seja oficiada para apresentar cópia integral dos 

processos administrativos nºs 18823.51210.030714.1.2.02-2260 e 

03906.31926.030714.1.2.03-3134. 

  

IV. CONCLUSÃO 

 
25. Diante de todo o exposto, o ora peticionante requer: 

 

(i) Que o cartório realize a pesquisa no sistema RENAJUD com o intuito de 

identificar veículos de propriedade da massa falida;  

(ii) Que o cartório providencie a juntada aos autos das respostas dos ofícios 

mencionados às fls. 871, 872 e 882; 
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(iii) A imediata transferência do valor bloqueado às fls. 1012 pelo Banco 

Bradesco para conta judicial criada em favor da massa falida, a ser 

realizada por meio do sistema BACENJUD;  

(iv) Expedição de ofício ao Banco Bradesco para que este forneça o extrato 

bancário da conta corrente nº 32428 / agência nº 2373 e informe 

eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações financeiras, 

todos desde a data de criação até a presente data, em nome da Vanco 

Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. (CNPJ nº 

12.683.193/0001-01);  

(v) Expedição de ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar 

compensação dos créditos de titularidade da Vanco e para que transfira 

imediatamente os valores resultados dos deferimentos dos pedidos de 

restituição de nºs 18823.51210.030714.1.2.02-2260 e 

03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome 

da massa falida neste processo e para que forneça a cópia integral dos 

mencionados processos administrativos; e 

(vi) A criação de incidente processual para a apresentação dos relatórios 

mensais e prestação de contas da Administração Judicial, com vistas a 

não tumultuar os autos falimentares. 

 

26. Pugna ainda o ora peticionante pela juntada do incluso relatório previsto 

no art. 22, III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de fevereiro de 2019, para que 

produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda., vem, perante 

V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de fevereiro de 2019, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de fevereiro de 2019, nos itens a seguir expostos. 

 

II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em fevereiro de 2019. 

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da Massa Falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05.  
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9. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da Massa Falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

10. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 28 de março de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, representado por RAFAEL WERNECK 

COTTA, administrador judicial da MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada 

do incluso relatório previsto no art. 22, III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de 

março de 2019, para que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de março de 2019, 

conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de março de 2019, nos itens a seguir expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em março de 2019. 

 

II.I. MANIFESTAÇÃO NOS AUTOS DO PROCESSO FALIMENTAR 

 

5. Nos autos do processo falimentar, o Administrador Judicial peticionou 

no mês de março de 2019, formulando diversos requerimentos em relação às respostas 

dos ofícios de praxe expedidos em razão da decretação da quebra.  

 

6. Na mesma manifestação, requereu ao juízo falimentar que oficiasse a 

Receita Federal para que se abstivesse de realizar a compensação de créditos de 

titularidade da massa falida, devendo transferir os valores resultados dos deferimentos 

dos pedidos de restituição de nºs 18823.51210.030714.1.2.02-2260 e 

03906.31926.030714.1.2.03-3134 para a conta judicial vinculada a este processo – 

requerimento ainda pendente de apreciação.  

 

II.II. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

7. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

8. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 
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IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

9. Acerca das informações da Massa Falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

10. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05.  

 

11. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da Massa Falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

12. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício: 425/2019/OF

Rio de Janeiro, 05 de maio de 2019. 

Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001     Distribuído em: 28/12/2017 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Autofalência
Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA
        

Prezado Senhor,

Solicito  a V.Sa. que forneça a cópia integral com o resultado do julgamento
proferido  no  processo  administrativo  nº  03906.31926.030714.1.2.03-3134,  tudo
com  vistas a arrecadação de ativos para a massa falida. 

Atenciosamente,

Barbara Talia Goncalves de Freitas Carrijo Escrivão - Matr. 01/17420
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito

RECEITA FEDERAL

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4FRF.NKYR.12VA.TAB2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, representado por RAFAEL WERNECK 

COTTA, administrador judicial da MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada 

do incluso relatório previsto no art. 22, III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de 

abril de 2019, para que produza seus regulares efeitos jurídicos, bem como reiterar os 

requerimentos formulados no petitório de fls. 1066/1072 que restam pendentes de 

apreciação.  

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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Período: Abril/2019 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de abril de 2019, conforme 

se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de abril de 2019, nos itens a seguir expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, informa a Administração Judicial que no mês de 

abril de 2019 procedeu à atualização do seu sítio eletrônico com as últimas atualizações 

do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a terceiros e credores.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

5. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

6. Acerca das informações da Massa Falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

7. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05.  

 

8. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  
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V. CONCLUSÃO 

 

9. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 5ª Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício: 515/2019/OF

Rio de Janeiro, 24 de maio de 2019. 

Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001     Distribuído em: 28/12/2017 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.
Porte - Requerimento - Autofalência
Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA
        

Prezado Senhor,

        Solicito  a V.Sa. que forneça a cópia integral com o resultado do
julgamento  proferido    no    processo    administrativo    nº
03906.31926.030714.1.2.03-3134,    tudocom  vistas  a  arrecadação  de
ativos para a massa falida.

 Atenciosamente,

Maria da Penha Nobre Mauro
Juiz de Direito

RECEITA FEDERAL

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 42LJ.4YP5.SGFU.33C2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Atualizado em 24/05/2019

Data 24/05/2019

Descrição Certifico que há Ofício para Receita Federal aguardando

assinatura e Petição a ser apreciada pelo Juízo.





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/06/2019

Juiz Maria da Penha Nobre Mauro

Data da Conclusão 24/05/2019

Data da Devolução 19/06/2019

Data do Despacho 19/06/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria da Penha Nobre Mauro 

 
Em 24/05/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1. Fls. 925/926 e 1022/1063: ao Administrador Judicial. 
 
2. Fls. 963/966, 968/973, 1084/1089 e 1099/1104: aos interessados. 
 
3. Considerando os requerimentos do Administrador Judicial às fls. 1066/1072, determino: 
 
a. junte-se o protocolo de pesquisa junto ao Sistema RENAJUD; 
 
b. ao Cartório para juntada dos ofícios mencionados às fls. 1071, item ii; 
 
c. certifique o Cartório se foi apresentada impugnação à penhora mencionada às fls. 1072, item iii; 
 
d. expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que forneça o extrato bancário da conta corrente nº 
32428, agência 2373, e informe eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações 
financeiras, desde a data da criação, em nome da Falida; 
 
e. expeça-se ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar compensação dos créditos 
de titularidade da Falida, para que transfira imediatamente os valores resultados dos deferimentos 
dos pedidos de restituição de nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260  e 
03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome da massa falida, bem 
como forneça cópias dos referidos processos administrativos; 
 
f. indefiro o pedido de fls. 1072, item vi. Relatórios mensais e prestação de contas da 
Administração Judicial devem ser apresentados nos próprios autos da Falência.  
 

Rio de Janeiro, 19/06/2019. 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular 
 





Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 5ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        MARIACAROLINA                                                                                      

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4JDC.X28B.C781.K4D2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Data 03/07/2019

Descrição Em cumprimento ao r. Despacho de fls.1109, certifico

que não houve manifestação de impugnação à penhora

mencionada às fls. 1071, item ii
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 5ª Vara Empresarial 5ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 652/2019/OF

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2019

Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001
Distribuição:28/12/2017
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Autofalência
Autor:  VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E  PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E  GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA e outro
      

Prezado Senhor,

Em atenção ao ofício nº 2011/2018, datado de 24 de janeiro de 2019, determino que seja

fornecido o extrato bancário da conta corrente nº 32428, agência 2373 bem como que seja informado se

há outros investimentos e/ou aplicações financeiras, desde a data da criação, em nome de  VANCO

BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 12.683.193/0001-01.

Atenciosamente,

Maria da Penha Nobre Mauro
Juiz de Direito

BANCO BRADESCO
DEPARTAMENTO JURÍDICO
Avenida Ipiranga, 282 - 17º andar - Centro - São Paulo/SP CEP: 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 49QV.LDBA.2HGP.MJD2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 653/2019/OF

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2019

Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001
Distribuição:28/12/2017
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Autofalência
Autor:  VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E  PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E  GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA e outro
      

Prezado Senhor,

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sa.  as  providências

necessárias no sentido de que se abtenha de realizar  compensação dos créditos de titularidade da

Falida  VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO  E  PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E  GÁS NATURAL LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 12.683.193/0001-01.

                    Solicito, outrossim, que se transfiram imediatamente os valores resultados dos deferimentos

dos pedidos de restituição de nºs 18823.51210.030714.1.2.02.2260 e 03906.31926.030714.1.2.03.3134,

para uma conta judicial criada em nome da massa falida, bem como que sejam fornecidas cópias dos

referidos processos administrativos.  

Atenciosamente,

Maria da Penha Nobre Mauro
Juiz de Direito

RECEITA FEDERAL

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4V6P.1QTD.IWB7.NJD2
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 925/926 e 1022/1063: ao Administrador Judicial.

2. Fls. 963/966, 968/973, 1084/1089 e 1099/1104: aos interessados.

3. Considerando os requerimentos do Administrador Judicial às fls. 1066/1072, determino:

a. junte-se o protocolo de pesquisa junto ao Sistema RENAJUD;

b. ao Cartório para juntada dos ofícios mencionados às fls. 1071, item ii;

c. certifique o Cartório se foi apresentada impugnação à penhora mencionada às fls. 1072, item iii;

d. expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que forneça o extrato bancário da conta corrente nº 
32428, agência 2373, e informe eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações 
financeiras, desde a data da criação, em nome da Falida;

e. expeça-se ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar compensação dos créditos 
de titularidade da Falida, para que transfira imediatamente os valores resultados dos 
deferimentos dos pedidos de restituição de nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260  e 
03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome da massa falida, bem como 
forneça cópias dos referidos processos administrativos;

f. indefiro o pedido de fls. 1072, item vi. Relatórios mensais e prestação de contas da 
Administração Judicial devem ser apresentados nos próprios autos da Falência.
Øþ
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1118

BARBARA TALIA GONCALVES DE FREITAS CARRIJO:17420 Assinado em 03/07/2019 16:05:25
Local: TJ-RJ
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Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: MATHEUS SOUSA RAMALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 925/926 e 1022/1063: ao Administrador Judicial.

2. Fls. 963/966, 968/973, 1084/1089 e 1099/1104: aos interessados.

3. Considerando os requerimentos do Administrador Judicial às fls. 1066/1072, determino:

a. junte-se o protocolo de pesquisa junto ao Sistema RENAJUD;

b. ao Cartório para juntada dos ofícios mencionados às fls. 1071, item ii;

c. certifique o Cartório se foi apresentada impugnação à penhora mencionada às fls. 1072, item iii;

d. expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que forneça o extrato bancário da conta corrente nº 
32428, agência 2373, e informe eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações 
financeiras, desde a data da criação, em nome da Falida;

e. expeça-se ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar compensação dos créditos 
de titularidade da Falida, para que transfira imediatamente os valores resultados dos 
deferimentos dos pedidos de restituição de nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260  e 
03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome da massa falida, bem como 
forneça cópias dos referidos processos administrativos;

f. indefiro o pedido de fls. 1072, item vi. Relatórios mensais e prestação de contas da 
Administração Judicial devem ser apresentados nos próprios autos da Falência.
Øþ

1195

1119
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Local: TJ-RJ



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Fls. 925/926 e 1022/1063: ao Administrador Judicial.

2. Fls. 963/966, 968/973, 1084/1089 e 1099/1104: aos interessados.

3. Considerando os requerimentos do Administrador Judicial às fls. 1066/1072, determino:

a. junte-se o protocolo de pesquisa junto ao Sistema RENAJUD;

b. ao Cartório para juntada dos ofícios mencionados às fls. 1071, item ii;

c. certifique o Cartório se foi apresentada impugnação à penhora mencionada às fls. 1072, item iii;

d. expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que forneça o extrato bancário da conta corrente nº 
32428, agência 2373, e informe eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações 
financeiras, desde a data da criação, em nome da Falida;

e. expeça-se ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar compensação dos créditos 
de titularidade da Falida, para que transfira imediatamente os valores resultados dos 
deferimentos dos pedidos de restituição de nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260  e 
03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome da massa falida, bem como 
forneça cópias dos referidos processos administrativos;

f. indefiro o pedido de fls. 1072, item vi. Relatórios mensais e prestação de contas da 
Administração Judicial devem ser apresentados nos próprios autos da Falência.
Øþ

1195
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 15/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 925/926 e 1022/1063: ao Administrador Judicial.

 

2. Fls. 963/966, 968/973, 1084/1089 e 1099/1104: aos interessados.

 

3. Considerando os requerimentos do Administrador Judicial às fls. 1066/1072, determino:

 

a. junte-se o protocolo de pesquisa junto ao Sistema RENAJUD;

 

b. ao Cartório para juntada dos ofícios mencionados às fls. 1071, item ii;

 

c. certifique o Cartório se foi apresentada impugnação à penhora mencionada às fls. 1072, item

iii;

 

d. expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que forneça o extrato bancário da conta corrente

nº 32428, agência 2373, e informe eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações

financeiras, desde a data da criação, em nome da Falida;

 

e. expeça-se ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar compensação dos

créditos de titularidade da Falida, para que transfira imediatamente os valores resultados dos

deferimentos dos pedidos de restituição de nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260  e

03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome da massa falida, bem

como forneça cópias dos referidos processos administrativos;

 

f. indefiro o pedido de fls. 1072, item vi. Relatórios mensais e prestação de contas da

Administração Judicial devem ser apresentados nos próprios autos da Falência.

 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MATHEUS SOUSA RAMALHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 15/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 925/926 e 1022/1063: ao Administrador Judicial.

 

2. Fls. 963/966, 968/973, 1084/1089 e 1099/1104: aos interessados.

 

3. Considerando os requerimentos do Administrador Judicial às fls. 1066/1072, determino:

 

a. junte-se o protocolo de pesquisa junto ao Sistema RENAJUD;

 

b. ao Cartório para juntada dos ofícios mencionados às fls. 1071, item ii;

 

c. certifique o Cartório se foi apresentada impugnação à penhora mencionada às fls. 1072, item

iii;

 

d. expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que forneça o extrato bancário da conta corrente

nº 32428, agência 2373, e informe eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações

financeiras, desde a data da criação, em nome da Falida;

 

e. expeça-se ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar compensação dos

créditos de titularidade da Falida, para que transfira imediatamente os valores resultados dos

deferimentos dos pedidos de restituição de nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260  e

03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome da massa falida, bem

como forneça cópias dos referidos processos administrativos;

 

f. indefiro o pedido de fls. 1072, item vi. Relatórios mensais e prestação de contas da

Administração Judicial devem ser apresentados nos próprios autos da Falência.

 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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www.navega.adv.br RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., expor para ao final requerer: 

 

1. Em primeiro lugar, o Administrador Judicial informa que já se manifestou 

às fls. 1066/1076 com relação às fls. 925/926 e 1022/1063, em atendimento ao item 1 

do r. despacho de fls. 1109.  

 
2. Quanto ao item 3.c do despacho de fls. 1109, esclarece o Administrador 

Judicial que não se trata de penhora realizada pelo Banco Bradesco, mas tão somente de 

bloqueio realizado pelo referido banco em resposta ao ofício de praxe enviado por este 

juízo informando acerca da decretação da falência, tendo o ora peticionante às fls. 1072 

pleiteado a imediata transferência do valor encontrado na conta corrente para conta 

judicial criada em favor desta massa falida, o que reitera nesta oportunidade.  

 

3. Em segundo lugar, como já mencionado em manifestações pretéritas, a 

sociedade Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) 

é composta por duas sociedades estrangeiras, quais sejam, a Murrinaco Limited e a 

Solvinanzia Limited, ambas constituídas e existentes de acordo com as leis da República 

de Chipre, cabendo a administração da sociedade ao Sr. Nilo Cunha Furtado de 

Mendonça, na forma do contrato social (fls. 15).  

 
4. O Administrador Judicial obteve do Sr. Nilo Mendonça a informação de 

que o mesmo não possuía qualquer conhecimento acerca das operações da sociedade, 
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tendo sido contratado tão somente para realizar a administração formal e a 

representação fiscal da Vanco no Brasil.  

 
5. Diante disso, o Administrador Judicial, no intuito de elucidar a atividade 

que era exercida pela Vanco e as razões que a levaram à crise econômico-financeira, 

analisou os demais documentos acostados pela massa falida nos autos e verificou que 

outra pessoa física que representava os interesses da sociedade empresária perante a 

Receita Federal era o Sr. Fernando Borensztein, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.958.477-

55. 

 
6. Ainda, logrou o ora peticionante identificar que o Sr. Fernando 

Borensztein é sócio da sociedade FB Consultoria em Gestão S/S Ltda., a qual possui sede 

localizada na Rua Aiuru, nº 69, Humaitá, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 22.261-110 (doc. 01). 

 

7. Dessa forma, diante da inexistência de informações precisas acerca das 

operações e atividades econômicas desenvolvidas pela sociedade falida, requer o 

Administrador Judicial a intimação pessoal do Sr. Fernando Borensztein, antigo 

representante da pessoa jurídica perante a Receita Federal, no endereço da sociedade 

empresária do qual é sócio, para que compareça em juízo, em dia e hora a ser designado 

por V. Exa., para que preste as declarações nos termos da lei e na presença do 

Administrador Judicial.  

 
8. Por fim, requer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, III, “p” 

da Lei nº 11.101/05 referente aos meses de maio e junho de 2019, para que produza seus 

regulares efeitos jurídicos.  

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Maio e Junho/2019 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente aos meses de maio e junho de 

2019, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente aos meses de maio e junho de 2019, nos itens a seguir 

expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em maio e junho de 2019.  

 

II.I. DOCUMENTOS RECEBIDOS 

 

5. A Administração Judicial informa que recebeu em nome da massa falida 

de Vanco os seguintes documentos: 

 

Data do Recebimento Tipo de Documento Número do Processo 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1517140-09.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1551614-06.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1517244-98.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1556184-35.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1526769-07.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1517394-79.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1556187-87.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1526775-14.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1517063-97.2018.8.26.0562 

13/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1517069-07.2018.8.26.0562 

15/05/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1517137-54.2018.8.26.0562 

13/06/2019 Carta de Citação - Processo Digital 1517066-52.2018.8.26.0562 

 

II.II. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

6. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 
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7. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

8. Acerca das informações da Massa Falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

9. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05.  

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do doc. 01 mencionado na petição de fls. 

1126/1127, o qual por um lapso não fora anexado no momento do protocolo.  

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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19/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
19.963.915/0001-20
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/03/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
FB CONSULTORIA EM GESTAO S/S LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

 
LOGRADOURO 
R AIURU 

NÚMERO 
69 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
22.261-110 

BAIRRO/DISTRITO 
HUMAITA 

MUNICÍPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(21) 2507-5439 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/03/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/07/2019 às 21:04:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 22/07/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Fls. 925/926 e 1022/1063: ao Administrador Judicial.

 

2. Fls. 963/966, 968/973, 1084/1089 e 1099/1104: aos interessados.

 

3. Considerando os requerimentos do Administrador Judicial às fls. 1066/1072, determino:

 

a. junte-se o protocolo de pesquisa junto ao Sistema RENAJUD;

 

b. ao Cartório para juntada dos ofícios mencionados às fls. 1071, item ii;

 

c. certifique o Cartório se foi apresentada impugnação à penhora mencionada às fls. 1072, item

iii;

 

d. expeça-se ofício ao Banco Bradesco para que forneça o extrato bancário da conta corrente

nº 32428, agência 2373, e informe eventual existência de outros investimentos e/ou aplicações

financeiras, desde a data da criação, em nome da Falida;

 

e. expeça-se ofício à Receita Federal para que se abstenha de realizar compensação dos

créditos de titularidade da Falida, para que transfira imediatamente os valores resultados dos

deferimentos dos pedidos de restituição de nº 18823.51210.030714.1.2.02-2260  e

03906.31926.030714.1.2.03-3134, para a conta judicial criada em nome da massa falida, bem

como forneça cópias dos referidos processos administrativos;

 

f. indefiro o pedido de fls. 1072, item vi. Relatórios mensais e prestação de contas da

Administração Judicial devem ser apresentados nos próprios autos da Falência.

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Katerine Jatahy Kitsos Nygaard 

 
Em 05/08/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Baixem para juntada da petição datada de 12/08/2019, que se encontra pendente. no sistema 
DCP.  
 

Rio de Janeiro, 08/08/2019. 
 
 

Katerine Jatahy Kitsos Nygaard - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Katerine Jatahy Kitsos Nygaard 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4HS4.BZID.DBGL.SLF2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de julho de 2019, para que produza seus 

regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de julho de 2019, conforme 

se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de julho de 2019, nos itens a seguir expostos. 

 

II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em julho de 2019.   

 

II.I. DOCUMENTOS RECEBIDOS 

 

5. A Administração Judicial informa que recebeu no dia 29/07/2019 em 

nome da massa falida de Vanco, o ofício nº 114/2019/SCL-e-ANP com referência ao 

processo administrativo nº 48610.002208/2018-49 e sobre o resultado da verificação do 

cumprimento de conteúdo local na fase de exploração dos blocos S-M-1035, S-M-1036 e 

S-M-1100.  

 

II.II. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

6. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

7. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

8. Acerca das informações da Massa Falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 
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9. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05.  

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 05/09/2019 e foi publicado em 09/09/2019 na(s) folha(s) 11 da edição: Ano 12 - n° 6 do DJE. 

 

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL JProcesso: 0342781-

63.2017.8.19.0001 EDITAL, com o prazo de 15 (quinze) dias, para ciência de terceiros interessados, na forma

abaixo: A Doutora MARIA DA PENHA NOBRE MAURO, Juiz de Direito da 5ª Vara Empresarial da Comarca da

Capital do Estado do Rio de Janeiro, FAZ SABER aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem que às 17

horas do dia 09 de setembro de 2018, foi DECRETADO A FALÊNCIA da VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., CNPJ/MF nº 12.683.193/0001-01 e NIRE n° 13.094.797,

com sede na Av. Presidente Vargas nº 309, 21º Andar- Parte, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.040-010, sendo

seus representantes legais MURRINACO LIMITED, sociedade constituída de acordo com as leis da República do

Chipre, com sede em CHIPRE (SEM ENDEREÇO E N° DE REGISTRO - fls. 523), cujo sócio é: ABACUS

(NOMINEES) LIMITED, registrada sob o nº 14002, com endereço à Rua Themistokli Dervi, n° 5, Edifício Elenion, 2°

andar Nicosia 1066 - Chipre representada por : (NÃO CONSTAM OS SÓCIOS OU REPRESENTANTES LEGAIS) e

SOLVINANZIA LIMITED, sociedade constituída de acordo com as leis da República do Chipre, com sede em

CHIPRE ( SEM ENDEREÇO E N° DO REGISTRO - Fls. 578) cujo sócio é: ABACUS (CYPRUS) LIMITED, registrada

sob o n° 14003, com endereço à Rua Themistokli Dervi, n° 5, Edifício Elenion, 2° andar Nicosia 1066 - Chipre,

representada por: (NÃO CONSTAM OS SÓCIOS OU REPRESENTANTES LEGAIS). Fixo o termo legal da falência

no sexagésimo dia útil anterior ao primeiro protesto por falta de pagamento. Nomeio Administrador Judicial Rafael

Werneck Cotta, telefone (21) 3380-9600 e (21) 96835-6824, que deverá proceder à arrecadação dos bens, tão logo

assine o Termo de Compromisso. Marco o prazo de 20 dias para os credores apresentarem suas habilitações de

créditos. Requisitem-se informações aos órgãos, repartições públicas e outras entidades, comunicando o decreto e

solicitando informações sobre a existência de bens e direitos do falido, observando-se as rotinas constantes na

Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça. Proceda-se ao lacre dos estabelecimentos comerciais da

Falida. Intime-se o Ministério Público e comunique-se por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados

e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para conhecimento da falência. Publique-se o edital, contendo

a íntegra da decisão que decreta a falência e a relação dos credores. Intime-se o Falido para cumprimento do artigo

104 da Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público. E, para que chegue ao conhecimento de

todos os interessados, ordenou a mim, Escrivão, que passasse o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias que

será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume. Ciente de que este Juízo tem sede na Av. Erasmo

Braga, nº 115, sala 712, Lâmina Central - centro - Rio de Janeiro - RJ - Cep: 20020-903, e-mail:

cap05vemp@tjrj.jus.br. Dado e passado nesta cidade, aos 05 dias do mês de setembro do ano de 2019. Eu, Glauce

de Carvalho Afonso e Silva, TAJ matricula 01/30342, digitei. E, eu, Bárbara Talia Gonçalves de Freitas Carrijo,

Escrivão, matricula 01/17420, o subscrevo. (ass.) MM. Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz de Direito. 

 

Rio de Janeiro, 6 de setembro de 2019 

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de agosto de 2019, para que produza seus 

regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de agosto de 2019, 

conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de agosto de 2019, nos itens a seguir expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em agosto de 2019.   

 

II.I. DOCUMENTOS RECEBIDOS 

 

5. A Administração Judicial informa que recebeu no dia 19/08/2019 em 

nome da massa falida de Vanco o ofício nº 132/2019/SCL/ANP-RJ-e com referência ao 

processo administrativo nº 48610.008007/2018-55, intimando a massa para 

apresentação de alegações finais nos autos do referido processo.   

 

II.II. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

6. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

7. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

8. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 
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9. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05.  

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 11 de setembro de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Katerine Jatahy Kitsos Nygaard 

 
Em 30/09/2019 

 
 
 

Decisão               
 
1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em 
favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 
Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o 
determinado. 
 
2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às 15 
horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de Justiça, no 
endereço indicado às fls. 1127, item 6. 
 
3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido no 
item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110. 
 
4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados.  
 

Rio de Janeiro, 02/10/2019. 
 
 

Katerine Jatahy Kitsos Nygaard - Juiz em Exercício 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Katerine Jatahy Kitsos Nygaard 
 

Em ____/____/_____ 
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Processo Eletrônico 

571/2019/MND                                            

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 
 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001       Distribuído em: 28/12/2017  
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
         
Oficial de Justiça:  
 
Finalidade: INTIMAÇÃO DO SR. FERNANDO BORENSZTEIN, CPF/MF Nº 023.958.477-55,   para 
comparecer à audiência, cientificando-a de que o não comparecimento ou, caso compareça se recuse a 
depor, o Juiz poderá lhe aplicar a pena de confissão prevista no parágrafo 1º do art. 385 do CPC. 
 
Local da diligência: R. Aiuru, nº 69 - Humaitá -  - Rio de Janeiro - RJ 
Data da audiência: 30/10/2019 15:00h 
 
 O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Katerine Jatahy Kitsos Nygaard MANDA ao Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido 
dirija-se ao local  indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à INTIMAÇÃO da parte, ora 
ordenada, para que compareça à audiência acima mencionada. Eu, _____________ Barbara Talia 
Goncalves de Freitas Carrijo - Escrivão - Matr. 01/17420, digitei e eu, _______________ Barbara Talia 
Goncalves de Freitas Carrijo - Escrivão - Matr. 01/17420, o subscrevo.  
 

Rio de Janeiro, 02 de outubro de 2019. 
 

Barbara Talia Goncalves de Freitas Carrijo Escrivão - Matr. 01/17420 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito  

 
Código de Autenticação: 43Q5.LBUM.37TH.45H2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 
Resultado do mandado: 

 
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 1080/2019/OF 

 
Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019 

 
Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Distribuição:28/12/2017 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Autofalência 
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL 
WERNECK COTTA e outro 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Sirvo-me do presente para determinar a transferência do valor bloqueado de R$ 
4.996,69(Quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e nove centavos) para conta judicial a 
ser aberta em favor  da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural 
Ltda., no Banco do Brasil S/A - Agência Setor Público(2234), que ficará à disposição do juízo da 5[ Vara 
Empresarial. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Katerine Jatahy Kitsos Nygaard 
Juiz de Direito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Sr. Gerente do Banco Bradesco S/A 
Departamento Jurídico 
Av. Ipiranga, 282 - 17º andar - Centro - são Paulo - SP - CEP. 01046-010 
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1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 5ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
 
Destinatário: LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em 
favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 
Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o 
determinado. 
 
2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às 15 
horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de Justiça, 
no endereço indicado às fls. 1127, item 6. 
 
3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido 
no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110. 
 
4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 5ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
 
Destinatário: MATHEUS SOUSA RAMALHO 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em 
favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 
Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o 
determinado. 
 
2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às 15 
horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de Justiça, 
no endereço indicado às fls. 1127, item 6. 
 
3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido 
no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110. 
 
4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados. 
Øþ 
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Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 5ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
 
Destinatário: RAFAEL WERNECK COTTA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em 
favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 
Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o 
determinado. 
 
2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às 15 
horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de Justiça, 
no endereço indicado às fls. 1127, item 6. 
 
3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido 
no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110. 
 
4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados. 
Øþ 

1188

BARBARA TALIA GONCALVES DE FREITAS CARRIJO:17420 Assinado em 07/10/2019 18:00:16
Local: TJ-RJ



 

1195 

Poder Judiciário 
Rio de Janeiro 

Cartório da 5ª Vara Empresarial 
 

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
 
Destinatário: AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em 
favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 
Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o 
determinado. 
 
2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às 15 
horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de Justiça, 
no endereço indicado às fls. 1127, item 6. 
 
3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido 
no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110. 
 
4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados. 
Øþ 
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 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
 

 
 

Rio de Janeiro, 07 de outubro de 2019. 

 
Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
 
Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
 
Destinatário: CAPITAL 4 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS 
 
 
 
  
 Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo: 
 
1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em 
favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 
Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o 
determinado. 
 
2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às 15 
horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de Justiça, 
no endereço indicado às fls. 1127, item 6. 
 
3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido 
no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110. 
 
4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados. 
Øþ 
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 4 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  08/10/2019, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em

favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda.

Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o

determinado.

 

2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às

15 horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de

Justiça, no endereço indicado às fls. 1127, item 6.

 

3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido

no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110.

 

4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados.

 

Rio de Janeiro, 9 de outubro de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo Eletrônico 

574/2019/MND                                            

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA 
 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001       Distribuído em: 28/12/2017  
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
         
Oficial de Justiça:  
 
Finalidade: INTIMAÇÃO  DO  SR.  FERNANDO  BORENSZTEIN,  CPF/MF  Nº  023.958.477-55  
para comparecer à audiência, cientificando-a de que o não comparecimento ou, caso compareça se 
recuse a depor, o Juiz poderá lhe aplicar a pena de confissão prevista no parágrafo 1º do art. 385 do 
CPC. 
 
Local da diligência:  R. Aiuru, nº 69 - Humaitá -    - Rio de Janeiro - RJ  
Data da audiência: 30/10/2019 15:00h 
 
 O MM. Juiz(a) de Direito Dr(a). Katerine Jatahy Kitsos Nygaard MANDA ao Oficial de 
Justiça designado que em cumprimento ao presente, extraído dos autos do processo acima referido 
dirija-se ao local  indicado, ou onde lhe for apontado, e sendo aí proceda à INTIMAÇÃO da parte, ora 
ordenada, para que compareça à audiência acima mencionada. Eu, _____________ Barbara Talia 
Goncalves de Freitas Carrijo - Escrivão - Matr. 01/17420, digitei e eu, _______________ Barbara Talia 
Goncalves de Freitas Carrijo - Escrivão - Matr. 01/17420, o subscrevo.  
 

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 2019. 
 

Barbara Talia Goncalves de Freitas Carrijo Escrivão - Matr. 01/17420 
Assino por ordem do MM. Juiz de Direito  

 
Código de Autenticação: 4RV5.V8BU.KCAL.3FH2 

Este código pode ser verificado em: (www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos) 

 
Resultado do mandado: 

 
(    )POSITIVO        (    ) NEGATIVO DEFINITIVO             (    ) PARCIALMENTE CUMPRIDO 
(    )NEGATIVO      (    ) DEVOLVIDO IRREGULAR           (    ) NEGATIVO INÉRCIA DA PARTE 
(    )CANCELADO   (    ) CUMPRIDO COM RESSALVA     (    ) NEGATIVO PERICULOSIDADE 
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www.navega.adv.br RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de setembro de 2019, para que produza 

seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de setembro de 2019, 

conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de setembro de 2019, nos itens a seguir 

expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em setembro de 2019.   

 

II.I. DOCUMENTOS RECEBIDOS 

 

5. A Administração Judicial informa que recebeu no mês de setembro de 

2019 o total de 23 (vinte e três) caixas de arquivo com documentação pertinente à 

sociedade Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 

 

6. Ainda, em decorrência da publicação do edital do art. 99, § único da Lei 

nº 11.101/05, o Administrador Judicial informa que recebeu habilitação de crédito 

administrativa do credor TMF Group.  

 

II.II. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

7. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

8. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 
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9. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

10. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05. 

 
11. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que deu início 

a análise da documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo relativo à 

sociedade falida. 

 

12. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

13. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

  

Exmº Sr. Dr. Juiz de Direito da 5ª Vara Empresarial (Foro Central) da Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

  O MINISTÉRIO PÚBLICO Estadual, através da 4ª Promotoria 

de Justiça de Massas Falidas, nos autos da FALÊNCIA de VANCO BRASIL 

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA. 

(Feito nº 0342781-63.2017.8.19.0001), em atenção ao item 3 da r. decisão de fls. 

1.174/1.175, vem tomar ciência de todo acrescido e manifestar discordância com o que 

foi determinado na letra e do r. despacho de fls. 1.109/1.010, uma vez que a matéria é 

estranha ao processo falimentar e à própria competência e jurisdição desse órgão 

judiciário. 

 

  Com efeito, o Fisco é credor não concursal, não estando, assim, 

sujeito às normas da lei faliltária, à exceção do constante do inc. III do art. 83 por força 

da regra introduzida no art. 186 do Código Tributário Nacional pela Lei Complementar 

nº 118 de 2005. A compensação prevista no art. 122 da Lei nº 11.101/2005, como 

explicitamente ressalvado no caput do dispositivo, restringe-se à compensação de 

créditos do direito privado (legislação civil), não alcançando a compensação de direito 

público de natureza fiscal. 

 

  Dessa forma, a não compensação de créditos tributários da 

Fazenda Nacional deve ser pleiteada pela via autônoma perante a Justiça Federal. 

 

  Na oportunidade de primeiro contato deste Promotor de Justiça 

com os autos da presente quebra, registre-se seu desacordo com o acolhimento do 
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

  

pedido de autofalência de uma sociedade cujo passivo é composto exclusivamente de 

débitos tributários, o que constitui, data venia, uma contradição flagrante pela 

incompatibilidade lógica de se mandar instaurar um processo concursal contra quem 

carrega tão somente débitos não-concursais.  

 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 2019 

 

ANCO MÁRCIO VALLE 

Promotor de Justiça 
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Central de Mandados das Varas Cív/empr/reg. Pub da Capital 

Comarca da Capital
Cartório da 5ª Vara Empresarial
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001
Mandado: 2019090816
Documento: 574/2019/MND

  CERTIDÃO POSITIVA - PESSOA FÍSICA

Certifico que, em cumprimento ao mandado anexo, nesta data, às  09:40, compareci ao

seguinte endereço: Rua Aiuru nº 69, Humaita/RJ, onde, preenchidas as formalidades

legais, intimei o(a) Sr.(a) Fernando Borensztein,  que recebeu a contrafé e exarou o

ciente. Dou fé.

Observação:

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2019.

 Andréa Leal Figueiredo - 01/28443                             

1281                                                                                                                                                           ANDREALEAL 

ANDREA LEAL FIGUEIREDO:28443 Assinado em 18/10/2019 13:37:27
Local: TJ-RJ

1206



1207



Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em

favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda.

Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o

determinado.

 

2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às

15 horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de

Justiça, no endereço indicado às fls. 1127, item 6.

 

3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido

no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110.

 

4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MATHEUS SOUSA RAMALHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 18/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em

favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda.

Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o

determinado.

 

2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às

15 horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de

Justiça, no endereço indicado às fls. 1127, item 6.

 

3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido

no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110.

 

4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL WERNECK COTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 18/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em

favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda.

Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o

determinado.

 

2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às

15 horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de

Justiça, no endereço indicado às fls. 1127, item 6.

 

3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido

no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110.

 

4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 18/10/2019, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1)Determino a transferência do valor bloqueado às fls. 1012 para conta judicial a ser aberta em

favor da Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda.

Oficie-se ao Banco Bradesco, no endereço constante às fls. 1012,  para que cumpra o

determinado.

 

2)Tendo em vista o informado às fls. 1126/1127, designo audiência para o dia 30/10/2019, às

15 horas, para oitiva do  Sr. Fernando Borensztein , que deverá se intimado por Oficial de

Justiça, no endereço indicado às fls. 1127, item 6.

 

3) Dê-se vista ao  Ministério Público  sobre todo o acrescido, especialmente sobre o requerido

no item v de fls. 1072, deferido às fls. 1109/1110.

 

4)Fls. 1141/1146 -  Digam falido, Ministério Público e demais interessados.

 

Rio de Janeiro, 19 de outubro de 2019

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Audiência: Especial  

Atualizado em  31/10/2019 

Data  30/10/2019 15:00  

Participantes  Ministério Público  

Juiz(íza)  Maria da Penha Nobre Mauro  

Resultado  Realizada - Outros  

Personagens  MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL 

EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 

E GÁS NATURAL LTDA (Autor); 

NAVEGA ADVOGADOS 

ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 

(Administrador Judicial); 

FERNANDO BORENSZTEIN (Testemunha);  
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Processo Eletrônico 

 
 
Processo : 0342781-63.2017.8.19.0001     Distribuído em: 28/12/2017  
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 
Porte - Requerimento - Autofalência 
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Advogado: LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO (RJ097904) 
Advogado: MATHEUS SOUSA RAMALHO (RJ189292) 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
Advogado: RAFAEL WERNECK COTTA (RJ167373) 
Advogado: AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA (RJ223730) 
Testemunha: FERNANDO BORENSZTEIN  
            
Audiência : Especial 
Data da Audiência : 30/10/2019    
 
 

ASSENTADA 
 

 
 Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 
Ação: Falência 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
  
 
Aos 30 dias do mês de OUTUBRO  do ano de 2019, na sala de audiências deste Juío, perante a MM. 
Juíza de Direito, Dra. MARIA DA PENHA NOBRE MAURO. Aberta a audiência designada nestes autos, 
às 1174, à qual compareceram o ilustre representante do Ministério Público, Dr. Anco Márcio Valle, o 
Administrador Judicial, NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, representado pelo Dr. Rafael Werneck 
Cotta OAB/RJ nº 167.373, e o ex-representante da pessoa jurídica perante a Receita Federal, Sr. 
Fernando Borensztein, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.958.477-55,  cujo depoimento foi colhido em 
apartado.   
 
Nada mais havendo, encerrou-se a presente, às horas, que vai devidamente assinada. Eu, Lucinéa 
Oliveira Santos, Secretário, digitei.  
 
Maria da Penha Nobre Mauro 
Juíza de Direito 
 
 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
Juiz Titular 
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Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
 
 

Código de Autenticação: <2019016872|1254|1> 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 01/11/2019

Juiz Maria da Penha Nobre Mauro

Data da Conclusão 31/10/2019

Data da Devolução 01/11/2019

Data do Despacho 01/11/2019

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria da Penha Nobre Mauro 

 
Em 31/10/2019 

 
 
 

Despacho               
 
Ao falido e ao Administrador Judicial sobre manifestação do Ministério Público de fls. 1203/1204.  
 

Rio de Janeiro, 01/11/2019. 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4LH5.CZ7U.DMDM.Y9I2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., expor para ao final requerer:  

 

1. Às fls. 1226, o d. juízo determinou a intimação do falido e do 

Administrador Judicial para manifestação quanto ao alegado pelo Ministério Público às 

fls. 1203/1204. Pois bem. 

 

2. Quanto à compensação dos créditos da Fazenda Nacional, reitera o 

Administrador Judicial os termos de sua petição de fls. 1066/1072, a qual demonstra a 

impossibilidade de compensação desses créditos, tudo em conformidade com a 

legislação pátria e jurisprudência.  

 
3. Ademais, informa o ora peticionante que com a publicação do edital 

previsto no art. 99, § único da Lei nº 11.101/05 e instauração da fase administrativa de 

verificação de créditos, foram identificados credores de outras classificações, além dos 

credores de natureza tributária, aproveitando o Administrador Judicial nesta 

oportunidade para juntar aos autos a segunda relação de credores, para que produza 

seus regulares efeitos jurídicos.  

 

4. Ainda, este MM. Juízo proferiu às fls. 1109/1110 despacho 

determinando dentre outras providências, a expedição de ofício à Receita Federal para 
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que esta se abstivesse de realizar compensação dos créditos de titularidade da falida, 

transferindo imediatamente o montante para conta judicial criada em favor da massa 

falida.   

 

5. Por conseguinte, informou a Receita Federal às fls. 1160/1172 que não 

seria possível cumprir a determinação deste d. Juízo, uma vez que os referidos créditos 

já haviam sido totalmente compensados.  

 
6. No que se refere ao processo nº 12448.900399/2018-98, a Receita 

Federal informou que realizou a intimação da sociedade empresária acerca da 

compensação no dia 26/03/2018 e diante da inércia, procedeu à compensação em 

24/04/2018.  

 
7. Quanto ao processo de nº 15251.720138/2018-81, informou que a 

intimação da massa falida se deu no dia 08/01/2019 e a compensação no dia 21/02/2019.  

 
8. Todavia, conforme se verifica dos documentos acostados pela Receita 

Federal, depreende-se que nenhum deles é hábil para comprovar as datas de intimação 

mencionadas no ofício, referindo-se tão somente a telas do sistema da própria Receita 

Federal. 

 
9. Ainda, com relação a intimação supostamente realizada em 08/01/2019, 

certo é que esta deveria ter sido realizada na pessoa do Administrador Judicial, uma vez 

que já havia sido decretada a falência da sociedade empresária em 06/09/2018, restando 

cristalina a sua nulidade.  

 
10. Logo, faz-se necessária a expedição de novo ofício à Receita Federal para 

que esclareça as referidas omissões. 

 
11. Diante de todo o exposto, requer o ora peticionante:  
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(i) A publicação do edital previsto no art. 7º, § 2º da Lei nº 11.101/05 

contendo a segunda relação de credores da massa falida anexada nesta 

oportunidade; e  

(ii) A expedição de ofício à Receita Federal para que esta apresente 

documentação que comprove a intimação da sociedade empresária 

acerca da compensação do processo nº 12448.900399/2018-98 em 

26/03/2018 e diante da nulidade da intimação realizada em 08/01/2019 

referente ao processo nº 15251.720138/2018-81 e a impossibilidade de 

compensação, que seja realizada a imediata transferência do direito 

creditório da massa falida no montante de R$ 992.101,58 (novecentos e 

noventa e dois mil, cento e um reais e cinquenta e oito centavos) para 

conta vinculada a este processo, sob pena de desobediência.  

 

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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FALÊNCIA Nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES 

 

MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 

NATURAL LTDA.  

 

 Nos termos do art. 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005, a 

Administração Judicial da massa falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., cujo processo tramita no juízo 

da 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, dá conhecimento a todos os 

interessados da relação nominal de credores consolidada após a análise das 

divergências e habilitações administrativas que lhe foram apresentadas, 

discriminando-se o valor e a classificação de cada crédito, bem como o respectivo 

credor, conforme determina o art. 83 da Lei nº 11.101/05.  

 

 Ainda, informa a Administração Judicial que as pessoas indicadas 

no art. 8º da Lei nº 11.101/2005 poderão ter acesso aos documentos que 

fundamentaram a elaboração dessa relação no endereço: Rua do Mercado, nº 11, 

8º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, de segunda-feira a sexta-feira, no horário 

comercial.  
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de outubro de 2019, para que produza seus 

regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Outubro/2019 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de outubro de 2019, 

conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de outubro de 2019, nos itens a seguir expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em outubro de 2019.   

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

II.II. DILIGÊNCIAS 

 

6. No dia 30/10/2019, a equipe de Administração Judicial compareceu em 

juízo para audiência especial (fls. 1213/1214) do Sr. Fernando Borensztein, ex-

representante da pessoa jurídica perante a Receita Federal, com o objetivo de 

esclarecimento acerca das causas que levaram a sociedade à falência, bem como sua 

atividade operacional.  

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

7. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

8. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

1238



 

5  

 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

9. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05. 

 
10. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

analisando a documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo relativo à 

sociedade falida. 

 

11. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

12. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria da Penha Nobre Mauro 

 
Em 03/12/2019 

 
 
 

Despacho               
 
1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226. 
2. Fls. 1234: aos interessados.  
 

Rio de Janeiro, 10/12/2019. 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4LWT.X9G3.EKR9.ANJ2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de novembro de 2019, para que produza 

seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2019. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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Período: Novembro/2019 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de novembro de 2019, 

conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de novembro de 2019, nos itens a seguir 

expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em novembro de 2019.   

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05. 

 

1247



 

5  

 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

9. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

analisando a documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo relativo à 

sociedade falida. 

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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11111!1111;1111111111111)111111; bradesco 

São Paulo, 28 de Novembro de 2019. 

REF.: Autos n°. 0342781-63.2017.8.19.0001 
Oficio n°. 1080/2019 

Referimo-nos ao expediente em destaque esclarecer que os dados informados 
são insuficientes para a localização de informações requisitadas. 

Assim, para realização de pesquisas se faz necessário o envio das seguintes 
informações: 

• CPF/CNPJ 
• AGENCIA E CONTA BLOQUEADA 

Solicitamos, a expedição de novo oficio, instruido com as informações supra 
requisitadas, bem como com as informações já constantes na presente 
determinação, a fim de dirimir eventuais dúvidas que o mesmo possa suscitar. 

Restritos ao assunto, apresentamos nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

BANCO BRADESCO S.A. E SEU CONGLOMERADO. 

Letycia D 	Abreu 

5 VARA EMPRESARIAL DO RIO DE JANEIRO 
AV. ERASMO BRAGA, 115 L NA CENTRAL 712— CENTRO 
CEP: 20.020-903 — RIO DE JANEIRO/RJ 

DEPARTAMENTO JURIDICO - Avenida I piranga, 282 - 17° Andar - Centro - São Paulo -SP - CEP: 01046-010 
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.
2. Fls. 1234: aos interessados.
Øþ

1195

1253

GLAUCE DE CARVALHO AFONSO E SILVA:30342 Assinado em 21/01/2020 13:30:18
Local: TJ-RJ
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Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: MATHEUS SOUSA RAMALHO

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.
2. Fls. 1234: aos interessados.
Øþ

1195

1254

GLAUCE DE CARVALHO AFONSO E SILVA:30342 Assinado em 21/01/2020 13:30:19
Local: TJ-RJ



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: RAFAEL WERNECK COTTA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.
2. Fls. 1234: aos interessados.
Øþ

1195

1256

GLAUCE DE CARVALHO AFONSO E SILVA:30342 Assinado em 21/01/2020 13:31:29
Local: TJ-RJ



Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 2019.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.
2. Fls. 1234: aos interessados.
Øþ

1195
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GLAUCE DE CARVALHO AFONSO E SILVA:30342 Assinado em 21/01/2020 13:31:30
Local: TJ-RJ
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente ao mês de dezembro de 2019, para que produza 

seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2020. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 
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Período: Dezembro/2019 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de dezembro de 2019, 

conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de dezembro de 2019, nos itens a seguir 

expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em dezembro de 2019.   

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05. 
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9. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

analisando a documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo relativo à 

sociedade falida. 

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2019.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA 
CAPITAL DO RIO DE JANEIRO 
 
 
Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 

NATURAL LTDA. (“Vanco Brasil” ou “Falida”), já qualificada nos autos de sua 

autofalência em epígrafe, vem, por seus advogados, em observância ao r. despacho retro, 

expor e requerer o que segue a respeito da última manifestação do i. parquet: 

 

I – A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA É IRREVERSÍVEL –  

MINISTÉRIO PÚBLICO JÁ SE MANIFESTOU FAVORAVELMENTE À AUTOFALÊNCIA 

 
1. A despeito do último parecer oferecido pelo i. promotor do Ministério 

Público às fls. 1.203/1.204, no qual, em sua última frase, dispõe que “registre-se seu 

desacordo com o acolhimento do pedido de autofalência de uma sociedade cujo passivo é 

composto exclusivamente de débitos tributários, o que constitui, data venia, uma 

contradição flagrante pela incompatibilidade lógica de se mandar instaurar um processo 

concursal contra quem carrega tão somente débitos não-concursais”, cabe à Falida 

esclarecer que o referido entendimento não merece prevalecer. 

 

2. Explica-se. De início, como se sabe, a decretação da autofalência da Vanco 

foi realizada via decisão prolatada em 06.08.2018 (adiante-se, há quase um ano e meio!), 

e não pode ser revisitada a qualquer tempo. 

 
3. Em especial, cabe o registro de que o próprio i. Ministério Público, ouvido 

desde a distribuição do presente procedimento de autofalência, foi favorável à concessão 

da autofalência da ora Falida, e este MM. Juízo jamais deixou de consultá-lo a respeito. 
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4. Posto isso, não pode o i. membro do parquet, passados mais de um ano e 

meio da referida concessão, apenas registrar que, por seu entendimento pessoal, não seria 

o caso de conceder a autofalência em razão da natureza dos débitos discutidos, mesmo 

porque isso contraria qualquer preceito de segurança jurídica necessária à sociedade 

falida e aos seus credores. 

 
II – O PRÓPRIO MINISTÉRIO PÚBLICO JÁ ASSEVEROU SER “PLENAMENTE POSSÍVEL” 

O PEDIDO DE AUTOFALÊNCIA APENAS FUNDADO EM DÍVIDAS FISCAIS 

 
5. Ainda que superado o fato inconteste de que a autofalência é irreversível, 

cabe à falida anotar que o próprio i. Ministério Público já se manifestou no sentido da 

possibilidade da formulação de pedido de autofalência fundado somente em dívidas de 

natureza fiscal. 

 
6. Exatamente. O próprio i. parquet, em janeiro de 2018, antes da sentença que 

corretamente decretou a falência da ora Falida, opinou “ser plenamente possível o 

pedido de autofalência fundado em dívidas meramente de cunho fiscal, uma vez que 

este se encontra posicionado no rol de créditos concursais disciplinado no art. 83 da 

LFRE” (cf. fl. 473). 

 
7. E não poderia deixar de ser: o pedido de autofalência neste caso não era um 

direito da ora Falida, mas sim um dever, na forma do artigo 105 da Lei 11.101/2005, já 

que se encontrava em flagrante estado de crise econômico-financeira, e não atendia aos 

requisitos para pleitear recuperação judicial (por ser inviável). 

 
8. Aliás, lança-se o questionamento: qual outra alternativa teria a ora Falida se 

não pedisse sua autofalência – dissolver irregularmente a sociedade? Definitivamente, 

não é o que se espera. 
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9. Ou seja, em sendo a autofalência um procedimento voluntário que deflagra 

a abertura de processo concursal de natureza liquidatória, e considerando que os débitos 

de cunho exclusivamente fiscal em nada afastam essa natureza de liquidação da 

autofalência, não há porque se cogitar da impossibilidade de concessão da autofalência à 

Vanco – em especial neste momento, passados mais de um ano e meio da respectiva 

sentença que decretou a falência. 

 
10. Assim, a Falida confia na manutenção da concessão de sua autofalência, 

conforme decidido por este MM. Juízo, após ouvido o i. Ministério Público, em Agosto de 

2018. 

 

* *  *  

 
11. Diante do exposto, a Falida requer e confia na manutenção da concessão de 

sua autofalência, especialmente tendo em vista que o próprio i. parquet com ela concordou 

e asseverou ser “plenamente possível o pedido de autofalência fundado em dívidas 

meramente de cunho fiscal” (cf. fl. 473), o que não pode e não deve ser alterado neste 

momento. 

 

12. Ainda, a Falida comunica que subscreve a manifestação do Administrador 

Judicial às fls. 1.066/1.072 no que tange à impossibilidade de compensação dos créditos 

tributários de titularidade da Falida. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2020. 
 

LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO 
OAB/RJ nº 97.904 

VINICIUS PEREIRA 
OAB/RJ nº 134.616 

AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA 
OAB/RJ nº 223.730 
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão AMANDA PIERRE DE MORAES MOREIRA foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.

2. Fls. 1234: aos interessados.

 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2020

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão LEANDRO SABOIA RINALDI DE CARVALHO foi tacitamente

intimado(a) pelo portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.

2. Fls. 1234: aos interessados.

 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2020

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão MATHEUS SOUSA RAMALHO foi tacitamente intimado(a) pelo

portal em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.

2. Fls. 1234: aos interessados.

 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2020

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão RAFAEL WERNECK COTTA foi tacitamente intimado(a) pelo portal

em 03/02/2020, na forma prevista no art. 5º, § 3º da lei 11.419/2006.

 

1. Certifique o cartório se há manifestação do falido acerca do despacho de fls. 1226.

2. Fls. 1234: aos interessados.

 

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 2020

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 13/02/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., expor e requerer o que segue. 

 

1. O Administrador Judicial, em fls. 1066/1072, se manifestou acerca da 

impossibilidade de compensação dos créditos tributários e requereu expedição de ofícios 

para a Receita Federal para a transferência dos créditos existentes em favor da massa 

falida para a conta judicial vinculada a este processo, o que foi deferido em fls. 

1109/1110. 

 

2. Em fls. 1203/1204, o Ministério Público apresentou parecer contrário ao 

requerimento acima e quanto ao pedido de auto falência contendo tão somente débitos 

não concursais, tendo este MM. Juízo, em fl. 1226, intimando o Administrador Judicial e 

a Falida a se manifestarem sobre as alegações do parquet.  

 

3. O Administrador Judicial respondeu, em fls. 1228/1230, reiterando os 

argumentos de fls. 1066/1072 quanto a questão dos créditos tributários e requereu a 

expedição de novos ofícios diante da resposta da Receita Federal de fls. 1160/1172 e 
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apresentou a segunda relação de credores para publicação do edital do art. 7º, § 2º da 

Lei nº 11.101/05 contendo débitos quirografários.  

 
4. Logo após, o Banco Bradesco à fl. 1250 respondeu que não conseguiu 

cumprir a determinação do ofício expedido em fl. 1179 por falta de informações. Sendo 

assim, deve ser expedido novo ofício contendo os dados corretos e a íntegra da decisão 

de fl. 781. 

 
5. Por fim, em fls. 1266/1268, a Falida se manifestou quanto ao parecer do 

Ministério Público de fls. 1203/1204 e subscreveu a “manifestação do Administrador 

Judicial às fls. 1.066/1.072 no que tange à impossibilidade de compensação dos créditos 

tributários de titularidade da Falida”. 

 
6. Diante de todo o exposto, o Administrador Judicial requer: 

 
(i) A apreciação de sua petição de fls. 1228/1230 para que seja deferido os 

pedidos: (a) A publicação do edital previsto no art. 7º, § 2º da Lei nº 

11.101/05 contendo a segunda relação de credores da massa falida 

anexada nesta oportunidade; e (b) A expedição de ofício à Receita 

Federal para que esta apresente documentação que comprove a 

intimação da sociedade empresária acerca da compensação do processo 

nº 12448.900399/2018-98 em 26/03/2018 e diante da nulidade da 

intimação realizada em 08/01/2019 referente ao processo nº 

15251.720138/2018-81 e a impossibilidade de compensação, que seja 

realizada a imediata transferência do direito creditório da massa falida 

no montante de R$ 992.101,58 (novecentos e noventa e dois mil, cento 

e um reais e cinquenta e oito centavos) para conta vinculada a este 

processo, sob pena de desobediência.  
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(ii) A expedição de novo ofício ao Banco Bradesco determinando: (a) A 

transferência do valor bloqueado na conta corrente nº 0032428-0 / 

agência nº 02373 em nome da Vanco Brasil Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural Ltda. (CNPJ nº 12.683.193/0001-01) para conta 

judicial criada em favor da massa falida; e (b) Para que o banco forneça 

o extrato bancário da conta, bem como de outros investimentos e/ou 

aplicações financeiras em nome da Vanco Brasil Exploração e Produção 

de Petróleo e Gás Natural Ltda. (CNPJ nº 12.683.193/0001-01), sendo 

todos os extratos desde a data da abertura da respectiva 

conta/investimento até a presente data. 

 
(iii)  A juntada do incluso relatório previsto no art. 22, III, “p” da Lei nº 

11.101/05, referente ao mês de janeiro de 2020, para que produza seus 

regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020. 

 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Janeiro/2020 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao mês de janeiro de 2020, 

conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente ao mês de janeiro de 2020, nos itens a seguir expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em janeiro de 2020.   

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05. 
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9. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

concluindo a análise da documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo 

relativo à sociedade falida. 

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 2020.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/02/2020

Data 17/02/2020

Descrição Certifico a tempestividade das petições das partes.
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 19/02/2020

Juiz Maria da Penha Nobre Mauro

Data da Conclusão 18/02/2020

Data da Devolução 19/02/2020

Data do Despacho 19/02/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 

Comarca da Capital  
Cartório da 5ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 

cap05vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        MARCOSLOMONACO                                                                                      

Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria da Penha Nobre Mauro 

 
Em 18/02/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Ao Ministério Público.  
 

Rio de Janeiro, 19/02/2020. 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 45BH.H8ZD.DIGA.ESL2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Envio de Documento Eletrônico

Data 15/04/2020
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Poder Judiciário
Rio de Janeiro

Cartório da 5ª Vara Empresarial

 INTIMAÇÃO ELETRÔNICA

Rio de Janeiro, 15 de abril de 2020.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: CAPITAL 4 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Ministério Público.
Øþ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 16/04/2020

Tipo de Documento Ciente

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DO JUSTICA

DO ESTADO RIO DE JANEIRO

COTA ELETRÔNICA

Dados do Solicitante

Tipo de Cota: Ciente
Órgão Remetente: CAPITAL 4 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Promotor de Justiça: ANA PAULA AMATO MANHÃES SIQUEIRA
Data/hora da remessa: 16/04/2020 17:35:14

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Dados Complementares

Informações Adicionais

M.M. Dr. Juiz, ciente do acrescido. O MP não se opõe aos pleitos formulados pelo AJ, às fls. 1.228/1.230 e fls. 1.274/1.276.

Data: 16/04/2020 17:35:14 Local: TJ-RJ Motivo: Assinado por ANA PAULA AMATO MANHÃES SIQUEIRA Pág.: 1 de 1
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 4 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  16/04/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao Ministério Público.

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2020

Cartório da 5ª Vara Empresarial

1289



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Data da Juntada 21/04/2020

Tipo de Documento Petição

Texto Documento eletrônico juntado de forma automática.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a apreciação da petição de fls. 1.274/1.276 e a 

juntada do incluso relatório previsto no art. 22, III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente aos 

meses de fevereiro e março de 2020, para que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2020. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Fevereiro e Março/2020 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente ao meses de fevereiro e 

março de 2020, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e 

produção de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos 

investindo, inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de 

sua profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018.   

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente aos meses de fevereiro e março de 2020, nos itens a 

seguir expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em fevereiro e março de 2020.   

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico 

com as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla 

publicidade a terceiros e credores. 

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a 

serem apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei 

nº 11.101/05. 
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9. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

concluindo a análise da documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo 

relativo à sociedade falida. 

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, 

III, “e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

Rio de Janeiro, 21 de abril de 2020.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Data da Conclusão 25/05/2020

Data da Devolução 23/06/2020
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Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
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Fls. 
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência  
 
Autor:  MASSA  FALIDA  DE  VANCO  BRASIL  EXPLORAÇÃO  E  PRODUÇÃO  DE  PETRÓLEO  E  GÁS
NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Maria da Penha Nobre Mauro

Em 25/05/2020

Despacho              

Baixem os autos para juntada da petição data de 22/06/2020. Após, conclusos. 

Rio de Janeiro, 23/06/2020.

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Maria da Penha Nobre Mauro

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4125.7GWA.3R6L.LPZ2
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente aos meses de abril e maio de 2020, para que 

produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Abril e Maio/2020 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente aos meses de abril e maio 

de 2020, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de 

Petróleo e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e 

produção de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos 

investindo, inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de 

sua profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018. 

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente aos meses de abril e maio de 2020, nos itens a seguir 

expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em abril e maio de 2020.   

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico 

com as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla 

publicidade a terceiros e credores. 

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a 

serem apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei 

nº 11.101/05. 
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9. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

concluindo a análise da documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo 

relativo à sociedade falida. 

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, 

III, “e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

 

Rio de Janeiro, 22 de junho de 2020.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Fls. 
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência  
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Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Maria da Penha Nobre Mauro

Em 17/07/2020

Despacho              

Ao Ministério Público.  

Rio de Janeiro, 11/08/2020.

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Maria da Penha Nobre Mauro

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4I5Y.SFK4.9KJQ.IAQ2
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Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020.

Nº do Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Partes: Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E 
GÁS NATURAL LTDA
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA

Destinatário: CAPITAL 4 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS

Fica V.Sª /V.Exª Intimado da determinação abaixo:

Ao Ministério Público.  
Øþ
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4º Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

Av. Presidente Antônio Carlos, nº 607, 12º andar 
Centro - Rio de Janeiro, RJ - Brasil. CEP 20020-010  

Telefone: (21) 2550-7292 / 2550-7300 / 3132-1210 

1 

4ª Promotoria de Justiça de Massas Falidas 

 

 

Comarca da Capital – RJ 

5ª Vara Empresarial 

Processo n.º: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Falência de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. 

 

 

 

 

MM. Dr. Juiz: 

 

 O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro vem, por intermédio da 

Promotora de Justiça signatária, apor a sua ciência do que foi acrescido aos 

autos, desde a manifestação de fls. 1.288. 

 

 Em linhas de prosseguimento apõe ciência aos relatórios juntados às fls. 

1.292/1.296 e fls. 1.301/1.305 e, considerando os motivos expostos pela não 

apresentação do relatório previsto no art. 22, III, “e”, da lei 11.101/05, bem como 

a data de decretação da falência (06/09/2018), pugna pelo imediato 

cumprimento dos pleitos contidos às fls. 1.274/1.276, haja vista já contarem com 

a  ciência e concordância desse Parquet. 

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020. 

 

ANA PAULA AMATO MANHÃES SIQUEIRA 

Promotora de Justiça 
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001

Procedimento Ordinário

 

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

 

Certifico que a parte/órgão CAPITAL 4 PROMOTORIA DE JUST. MASSAS FALIDAS foi

regularmente intimado(a) pelo portal em  12/08/2020, na forma do art. 5º, § 1º da lei

11.419/2006.

 

Ao Ministério Público.  

 

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria da Penha Nobre Mauro 

 
Em 13/08/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Considerando a concordância do Ministério Público às fls. 1288 e 1311, defiro os pleitos 
formulados pelo AJ às fls. 1228/1230 e 1274/1276. Providencie o Cartório.   
 

Rio de Janeiro, 26/08/2020. 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 496G.IIS4.KZL8.2RQ2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente aos meses de junho e julho de 2020, para que 

produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  

 

 

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

00
58

44
72

4 
25

/0
8/

20
 1

8:
57

:2
21

40
34

5 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1316



 
 
   
 
 
 

 
 

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Junho e Julho/2020 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

00
58

44
72

4 
25

/0
8/

20
 1

8:
57

:2
21

40
34

5 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1317



 

2  

 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

Sumário 

 
 
I. PREÂMBULO .................................................................................................................. 3 

II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL ................................................................ 4 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL .................................................... 4 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS ........................................................................................... 4 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA .............................................................................................. 4 

V. CONCLUSÃO .................................................................................................................. 5 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1318



 

3  

 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SÃO PAULO 

55 11 3791 7269  
Rua Leopoldo Couto Magalhães Jr., 110/Cjs. 83 e 84 
Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente aos meses de junho e julho de 

2020, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018. 

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente aos meses de junho e julho de 2020, nos itens a seguir 

expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em junho e julho de 2020.   

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05. 
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9. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

concluindo a análise da documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo 

relativo à sociedade falida. 

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

 

Rio de Janeiro, 25 de agosto de 2020.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 40220207662003

Nome original: OFÍCIO Nº 510003717301 5a. Vara Empresarial RJ.pdf

Data: 09/10/2020 18:26:37

Remetente: 

Beatriz Soares Lima de Souza

CAPITAL DEPARTAMENTO DE DISTRIBUICAO - DEDIS

TJRJ

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Aqui pro engano. 
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02/10/2020 :: 510003717301 - eproc - ::

https://eproc.jfrj.jus.br/eproc/controlador.php?acao=arvore_documento_listar&txtNumProcesso=50796333920194025101&hash=1b85007c078c6… 1/1

5079633-39.2019.4.02.5101 510003717301 .V2

Av. Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - Rio de Janeiro - CEP: 20081-312 - Fone: (21) 3218-7664 -
www.jfrj.jus.br - Whatsapp: (21) 97128-7148 - Email: 06vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5079633-39.2019.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
EXECUTADO: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

OFÍCIO Nº 510003717301

DESTINATÁRIO: EXMO.(A) SR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO

 

 

Sr(a). Juiz(a),

Para garantia da execução fiscal n° 5079633-39.2019.4.02.5101, que se
processa por esta 6ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, solicito a Vossa
Excelência que se digne determinar, no rosto dos autos do processo n° 0342781-
63.2017.8.19.0001, que por esse M. Juízo tramita, a anotação, em favor da Exequente
acima indicada, de penhora sobre crédito que exista em nome do(a) Executado(a)
VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETROLEO E GAS NATURAL
LTDA – MASSA FALIDA,  CNPJ n° 12.683.193/0001-01, até o limite de R$ 13.691.209,36,
atualizado para 21/08/2020, rogando ainda que informe a este M. Juízo o quadro geral de
credores e a relação de bens arrecadados, bem como quanto ao eventual já encerramento da
falência, neste caso, se possível, já disponibilizando ao Oficial de Justiça portador do ofício
cópia da sentença respectiva.

Colho o ensejo para apresentar protestos de distinta consideração.

Documento eletrônico assinado por MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, Juiz Federal, na forma do artigo 1º,
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A
conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o
preenchimento do código verificador 510003717301v2 e do código CRC cab31297.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA
Data e Hora: 30/9/2020, às 19:46:33
 

 

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
6ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Conclusão ao Juiz

Atualizado em 09/11/2020

Juiz Maria da Penha Nobre Mauro

Data da Conclusão 26/10/2020

Data da Devolução 09/11/2020

Data do Despacho 09/11/2020

Tipo do Despacho Proferido despacho de mero expediente

Publicado no DO Não
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 5ª Vara Empresarial  
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        MPENHAMAURO                                                                                      

Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Maria da Penha Nobre Mauro 

 
Em 26/10/2020 

 
 
 

Despacho               
 
Baixem os autos para juntada da petição do Administrador Judicial, datada de 03/11/2020, que 
consta pendente no sistema DCP.   
 

Rio de Janeiro, 09/11/2020. 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4D3E.F2ZP.QYRF.55T2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente aos meses de agosto e setembro de 2020, para 

que produza seus regulares efeitos jurídicos, assim como passa a esclarecer para ao 

final requerer o que segue. 

 

1. Às fls. 1.323/1.334, consta a juntada de ofícios expedido pelos Juízos da 

3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Santos do Tribunal de Justiça de São Paulo e 

da 6ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, requerendo a penhora no rosto 

dos autos de créditos oriundos das Execuções Fiscais de nº1526772-59.2018.8.26.0562, 

1526775-14.2018.8.26.0562, 1556184-35.2018.8.26.0562, 1556187-87.2018.8.26.0562 

e 5079633-39.2019.4.02.5101. 

 

2. Diante disso, o Administrador Judicial informa, nesta oportunidade, a 

sua ciência quanto à existência das mencionadas execuções fiscais e destaca que no 

presente caso não há que se falar em penhora no rosto dos autos, tendo em vista o 

estado falimentar da parte executada. 

 
3. Assim, requer que os créditos acusados nos ofícios sejam recebidos 

como reserva de crédito nos autos falimentares, os quais serão pagos no momento 

oportuno e em conformidade com as forças da massa falida e da sua classificação, 
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pugnando, ainda, caso o requerimento seja deferido, que seja oficiado aos referidos 

Juízos das reservas de crédito. 

 

4. Por fim, cumpre esclarecer que até a presente data o cartório ainda 

não providenciou os pleitos requeridos às fls. 1.228/1.230 e 1.274/1.276, deferidos 

mediante despacho de fl. 1.314, razão pela qual pugna o peticionante pelo seu 

cumprimento. 

 

 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2020. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  

1339



 
 
   
 
 
 

1  

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Agosto e Setembro/2020 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente aos meses de agosto e setembro 

de 2020, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018. 

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente aos meses de agosto e setembro de 2020, nos itens a 

seguir expostos. 
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II. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

4. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em agosto e setembro de 2020. 

 

II.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

5. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

III. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

6. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

IV. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

7. Acerca das informações da massa falida, o Administrador Judicial 

informa que a falida deu acesso aos documentos contábeis ao disponibilizar o seu 

certificado digital, conforme disposto no art. 104, V da Lei nº 11.101/05. 

 

8. No entanto, o ora peticionante comunica que aguarda o retorno de 

todos os ofícios expedidos e requeridos nos autos do processo falimentar para 

aprofundar a análise acerca dos motivos que levaram a Vanco a atual situação 

econômico-financeira e assim, apresentar o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 

11.101/05. 
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9. Todavia, aproveita a Administração Judicial para informar que está 

concluindo a análise da documentação contida nas 23 (vinte e três) caixas de arquivo 

relativo à sociedade falida. 

 

10. Dessa forma, o Administrador Judicial vem informar que neste presente 

momento resta prejudicada a análise da situação da massa falida na forma do art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05, a qual será apresentada no momento oportuno.  

 

V. CONCLUSÃO 

 

11. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

 

Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2020.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 1135/2020/OF 

 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2020 

 
Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Distribuição:28/12/2017 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Autofalência 
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA e outro Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL 
WERNECK COTTA e outro 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 A fim de instruir os autos da ação supramencionada, solicito a V.Sa. as providências 
necessárias no sentido de que seja apresentado a este juízo documentação  que  comprove  a  
intimação  da  sociedade  empresária em tela acerca  da  compensação  do  processo  nº  
12448.900399/2018-98  em 26/03/2018 e,  diante da nulidade da intimação realizada em 08/01/2019 
referente ao processo nº 15251.720138/2018-81 e a impossibilidade de compensação,  que  seja  
realizada  a  imediata  transferência  do  direito creditório da massa falida no montante de R$ 
992.101,58 (novecentos e noventa e dois mil, cento e um reais e cinquenta e oito centavos) para conta a 
ser aberta, vinculada  a este processo, no Banco do Brasil - Ag. 2234 - Setor Público,  sob pena de 
desobediência.   
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
Juíza Titular 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Secretaria da Receita Federal 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4WP3.KHE7.RVAW.3ZT2 
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Processo Eletrônico 

 

Nº do Ofício : 1136/2020/OF 

 
Rio de Janeiro, 26 de novembro de 2020 

 
Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Distribuição:28/12/2017 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq. 

Porte - Requerimento - Autofalência 
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA e outro Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL 
WERNECK COTTA e outro 
       
 
 
 Prezado Senhor, 
 
 
 Reiterando os termos do ofício 1080/2019, determino a transferência  do  valor  bloqueado  
na  conta  corrente  nº  0032428-0  / agência nº 02373 em nome da Vanco Brasil Exploração e 
Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. (CNPJ nº 12.683.193/0001-01) para conta judicial a ser aberta 
no Banco do Brasil - Ag. 2234 - Setor Público, em favor da massa falida;  
 Determino, outrossim, que  o banco forneça o extrato bancário da supracitada conta, bem 
como de outros investimentos e/ou aplicações financeiras em nome da Vanco Brasil Exploração e 
Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. (CNPJ nº 12.683.193/0001-01), sendo todos  os  extratos  
desde  a  data  da  abertura  da  respectiva conta/investimento até a presente data.  
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

Maria da Penha Nobre Mauro 
Juíza Titular 

 
 
 
 
 

 
Banco Bradesco S/A 
Departamento Jurídico 
Av. Ipiranga, 282 - 17º andar - Centro - São Paulo - SP 
CEP: 01046-010 
 
 
 
 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4VB3.3XZU.XC5R.5ZT2 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 26/11/2020 e foi publicado em 30/11/2020 na(s) folha(s) 14/15 da edição: Ano 13 - n° 60 do DJE. 

 

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA EMPRESARIAL DACOMARCA DA CAPITALMASSA FALIDA DE VANCO

BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA. PROCESSO 0342781-

63.2017.8.19.0001 EDITAL, para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos do artigo 7, § 2°

da Lei n° 11.101/2005, passado na forma abaixo:Nos termos do art. 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005, a Administração

Judicial da massa falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

LTDA., cujo processo tramita no juízo da 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, dá conhecimento a todos os

interessados da relação nominal de credores consolidada após a análise das divergências e habilitações

administrativas que lhe foram apresentadas, discriminando-se o valor e a classificação de cada crédito, bem como o

respectivo credor, conforme determina o art. 83 da Lei nº 11.101/05. Ainda, informa a Administração Judicial que as

pessoas indicadas no art. 8º da Lei nº 11.101/2005 poderão ter acesso aos documentos que fundamentaram a

elaboração dessa relação no endereço: Rua do Mercado, nº 11, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, de segunda-

feira a sexta-feira, no horário comercial. CLASSE III Fazenda Nacional - R$7.702.520,30Fazenda Municipal de

Santos - R$1.225.543,33CLASSE VI TMF Brasil Assessoria Contábil e Empresarial Ltda - R$36.150,04TMF Brasil

Serviços Administrativos e processamento de Dados Ltda - R$37.590,18Classe VIIFazenda Nacional - R$

3.762.259,47Fazenda Municipal de Santos - R$3.167.677,54Agência Nacional de Petróleo - R$13.928.644,44Dado e

passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2020. Eu. Kátia Maria slama. -

matr. 01/26444, digitei e Eu,Bárbara Talia Gonçalves de Freitas Carrijo - Escrivão - matr. 01/17420, o subscrevo.

(ass) Maria da Penha Nobre Mauro - Juíza Titular.  

 

Rio de Janeiro, 28 de novembro de 2020 

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Procedimento Ordinário  

 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

 

Certifico e dou fé que o edital abaixo, foi remetido(a) para o Diário da Justiça Eletrônico do Rio de Janeiro no

expediente do dia 26/11/2020 e foi publicado em 01/12/2020 na(s) folha(s) 9/10 da edição: Ano 13 - n° 61 do DJE. 

 

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA EMPRESARIAL DACOMARCA DA CAPITALMASSA FALIDA DE VANCO

BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA. PROCESSO 0342781-

63.2017.8.19.0001 EDITAL, para conhecimento das partes e de terceiros interessados, nos termos do artigo 7, § 2°

da Lei n° 11.101/2005, passado na forma abaixo:Nos termos do art. 7º, § 2º da Lei nº 11.101/2005, a Administração

Judicial da massa falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL

LTDA., cujo processo tramita no juízo da 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital, dá conhecimento a todos os

interessados da relação nominal de credores consolidada após a análise das divergências e habilitações

administrativas que lhe foram apresentadas, discriminando-se o valor e a classificação de cada crédito, bem como o

respectivo credor, conforme determina o art. 83 da Lei nº 11.101/05. Ainda, informa a Administração Judicial que as

pessoas indicadas no art. 8º da Lei nº 11.101/2005 poderão ter acesso aos documentos que fundamentaram a

elaboração dessa relação no endereço: Rua do Mercado, nº 11, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, de segunda-

feira a sexta-feira, no horário comercial. CLASSE III Fazenda Nacional - R$7.702.520,30Fazenda Municipal de

Santos - R$1.225.543,33CLASSE VI TMF Brasil Assessoria Contábil e Empresarial Ltda - R$36.150,04TMF Brasil

Serviços Administrativos e processamento de Dados Ltda - R$37.590,18Classe VIIFazenda Nacional - R$

3.762.259,47Fazenda Municipal de Santos - R$3.167.677,54Agência Nacional de Petróleo - R$13.928.644,44Dado e

passado nesta cidade do Rio de Janeiro, aos vinte e seis dias do mês de novembro de 2020. Eu. Kátia Maria slama. -

matr. 01/26444, digitei e Eu,Bárbara Talia Gonçalves de Freitas Carrijo - Escrivão - matr. 01/17420, o subscrevo.

(ass) Maria da Penha Nobre Mauro - Juíza Titular.  

 

Rio de Janeiro, 1 de dezembro de 2020 

Cartório da 5ª Vara Empresarial
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Itaim Bibi • SP • CEP 04542-000 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante V. Exa., requerer a juntada do incluso relatório previsto no art. 22, 

III, “p” da Lei nº 11.101/05 referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 

2020 e janeiro e fevereiro de 2021 para que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Outubro, Novembro e Dezembro / 2020 e Janeiro e Fevereiro / 2021 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante V. Exa., apresentar o relatório referente aos meses de outubro, novembro 

e dezembro de 2020 e janeiro e fevereiro de 2021, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018. 

 
3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2020 

e janeiro e fevereiro de 2021, nos itens a seguir expostos. 

1356



 

4  

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

II. ÚLTIMOS ANDAMENTOS PROCESSUAIS 

 

4. O Administrador Judicial informa que desde a apresentação do último 

relatório mensal, o andamento processual se manteve inalterado. 

 

III. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

5. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em outubro, novembro e dezembro de 2020 e janeiro e 

fevereiro de 2021. 

 

III.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

6. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

IV. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

7. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

V. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

8. Acerca das informações financeiras da massa falida, o Administrador 

Judicial informa que vai apresentar na presente data o relatório previsto no art. 22, III, 

“e” da Lei nº 11.101/05. 
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VI. CONCLUSÃO 

 

9. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do relatório referente ao artigo 

22, inciso III, alínea “e”, da Lei 11.101/2005, assim como expor para ao final requerer o 

que segue. 

 

I. DA NECESSIDADE DA EXTENSÃO DOS EFEITOS DA FALÊNCIA 

 

1. Desde a sua nomeação, a Administração Judicial vem desenvolvendo a 

sua atividade com o intuito de identificar as causas que teriam levado a Vanco Brasil 

Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural LTDA. (“Vanco Brasil”) à falência, sendo 

verificada a necessidade de extensão dos efeitos de sua falência como passa a explicar. 

 

2. No caso dos autos, a Vanco Brasil foi constituída em janeiro de 2011, 

possuindo dois sócios, Murrinaco LIMITED (CNPJ/MF nº 13.094.797/0001-85) e 

Solvinanzia LIMITED (CNPJ/MF nº 13.094.798/0001-20), ambas sociedades de 

responsabilidade limitada com sede na cidade de Limassol, República de Chipre. 

 

3. Conforme restou consignado no depoimento da falida às fls. 861/863, a 

sociedade possuía como atividade preponderante a exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás, tendo investido “mais de US$ 
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150.000.000 de seus próprios recursos participando desses projetos e realizando as 

operações no Brasil entre 2011 e 2013”. 

 

4. Todavia, “os resultados desse enorme investimento não foram 

comercialmente exitosos”, razão pela qual a procedeu à devolução dos campos para a 

Agência Nacional de Petróleo em 2013 e optou pelo encerramento de suas atividades. 

 

5. No mais, narra que a “intenção da Vanco era ser liquidada e dissolvida”, 

mas “uma auditoria fiscal federal de rotina e que encontrava-se pendente impediu a 

liquidação”, razão pela qual permaneceu ativa até 2017. 

 

6. Ao final, afirma que durante o referido período o Município de Santos e 

autoridades fiscais federais inesperadamente expediram autos de infração fiscal, razão 

pela qual, devido a inexistência de recursos próprios para pagar tais débitos, ajuizou o 

pedido de autofalência. 

 

7. Diante dos fatos apresentados, houve a prolação da sentença de quebra 

no dia 06/09/2018, tendo o D. Juízo determinado que o termo legal seria a data do 

primeiro protesto por falta de pagamento, nomeando o ora peticionante como 

Administrador Judicial. 

 

8. Quando da sua nomeação, o peticionante apresentou relatório inicial e, 

posteriormente, formulou requerimentos a serem cumpridos com a finalidade de 

atender o melhor deslinde do feito, sendo esclarecido também que iria analisar o 

conteúdo de 23 (vinte e três) caixas entregues pela falida contendo documentos 

relacionados as atividades por ela exercida. 

 

9. Ao concluir a referida análise, somado aos fatos extraídos dos autos, o 

Administrador Judicial chegou à conclusão de que haveria prática de utilização abusiva 
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da personalidade jurídica, sendo a falida constituída exclusivamente como meio de 

blindagem patrimonial e, consequentemente, no caso dos autos, fraudar seus credores. 

 

10. Antes de apresentar e esclarecer a documentação encontrada, merece 

destaque o depoimento do ex-representante da pessoa jurídica perante a Receita 

Federal, Sr. Fernando Borensztein, conforme assentada de fls. 1217/1224, nestes termos: 

 
“Aos 30 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, na sala de audiências deste Juízo, perante 
a MM. Juína de Direito, Dra. MARIA DA PENHA NOBRE MAURO, às 15h, foi tomado o 
depoimento de Sr. Fernando Borensztein, inscrito no CPF/MF sob o no 023.958.477-55. 
Dispensado do compromisso por ser ex-funcionário da empresa falida. Inquirido, respondeu 
que: 1. Queira o intimado esclarecer o período que trabalhou na sociedade empresária e qual 
o era exercido. O Sr. Fernando informou trabalhou entre junho de 2011 até dezembro de 
2013, sendo o gerente geral da empresa. 2. Queira o intimado informar quem eram os seus 
superiores hierárquicos. Informou que ficava na matriz em Houston, COO, Gerente Jeff 
Mitchell, que era o seu superior. Vanco Exploration Company era o nome da matriz e mudou 
posterior mente para o seu nome para PanAtlantic. 3. Queira o intimado informar se conhece 
ou se já ouviu falar das pessoas jurídicas MURRINACO LIMITED e SOLVINANZIA LIMITED 
Informou que eram os cotistas da empresa. 4. Queira o intimado informar se conhece ou se 
já ouviu falar na pessoa do Sr. Viktor Xenodochidis. Não conhece. 5.Queira o intimado 
informar a quantidade de funcionários compunham a sociedade empresária. Eram 9 
funcionários diretos e total 25 com os terceirizados. 6. Queira o intimado informar os 
endereços de funcionamento da sociedade empresária no Brasil. Escritório ficava em 
Botafogo, no edifício Argentina e a operação tinha uma base em Niteroi. 7. Queira o intimado 
informar se sabe da existência de bens móveis ou imóveis de titularidade da sociedade. A Sala 
era alugada e não possuía bens. Era tudo contratado apenas para a operação. 8. Queira o 
intimado informar os motivos que conduziram a sociedade à situação falimentar. Não sabe 
informar exatamente o que teria motivado a falência, mas informou que a operação de 
exploração não foi eficaz. 9. Queira o intimado informar se sabe onde se encontra a integra 
da documentação da empresa, tendo em vista que os diversos documentos recebidos pelo 
Administrador Judicial não representam a integralidade da documentação contábil da Vanco 
Brasil. Ele não sabe informar, qual empresa teria sido responsável pela guarda da 
documentação da empresa. Acredita que tenha ficado com a empresa de contabilidade, 
PWC. 10. Queira o intimado esclarecer para quem foram vendidos os bens que compunham 
o ativo imobilizado da sociedade. Os móveis foram doados para uma Ong, não possuía outros 
bens. 11. Queira o intimado informar se conhece ou se já ouviu falar do Sr. Nilo Cunha 
Furtado? Teria sido administrador antes e depois da atuação dele. 12. Queira o intimado 
informar se conhece ou se já ouviu falar do Sr. Dan Lacatusu, bem como o que sabe sobre as 
funções que exercia na Vanco? Não conhece. 13. Queira o intimado informar se conhece ou 
se já ouviu falar da Sra. Judy Ammann, bem como o que sabe sobre as funções que exercia 
na Vanco? Era a Controller em Houston, diretora financeira da Vanco. Não existia uma 
subordinação direta para ela. 14. Queira o intimado informar se tem conhecimento como 
foram utilizados os recursos recebidos pela Vanco Brasil da Ecopetrol, nos meses de setembro 
e dezembro de 2012, de aproximadamente 48 milhões. Informou que foi da cessão da Vanco 
Brasil para a Ecopetrol. Ele informou que foi gasto na execução das atividades da Vanco 
Brasil. 15. Queira o intimado informar se tem conhecimento das funções exercidas pelos Sr. 
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Frank McGuyer e Sr. Jeff Holbein na operação da Vanco Brasil, bem como em qual tipo de 
unidade ou filial estariam lotados. Eram os superintendentes de operações, eles atuavam em 
Houston e no escritório no Brasil a cada 28 dias, se revezando. 16. Queira o intimado informar 
como funcionava a gestão financeira compartilhada da gestão dos poços com a Panoro e 
Brasoil, já que foram feitos aportes financeiros das empresas para as contas da Vanco Brasil 
e também retirada de recursos dos investimentos da Vanco no Citibank para as referidas 
empresas. Explicou que a Vanco Brasil era a responsável pela operação e a Panoro, a Brasoil 
e Ecopetroil eram como se fossem investidores para a operação. Toda operação era 
terceirizada e faziam o rateio dos custos. 17. De acordo com e-mail do Sr. Francisco Santos, 
datado de 22111/2012, as folhas de pagamento da Vanco Brasil deveriam ser encaminhadas 
para análise e aprovação da Sra. Sabrina Fontenot, em Houston. Queira o intimado 
esclarecer o motivo deste procedimento e as funções da Sra. Sabrina Fontenot. Era gerente 
de RH e folha de pagamento para todas as operações, no Brasil e no exterior. Todas as 
contratações e negociações de salários eram feitos pela Senhora Sabrina. 18. Queira o 
intimado informar a rotina de aprovação de pagamentos de fornecedores e equipe, tendo 
em vista que em trocas de e-mails suas com o Sr. Francisco e a empresa PWC, datados de 
29/10/2013, existia a orientação expressa de que todos os pagamentos deveriam ser 
aprovados diretamente por Houston. Todas as contratações dependiam diretamente de 
Houston. Gerencias de operação, financeiro e outros. A matriz fazia todas as aprovações. 19. 
Queira o intimado informar se a Vanco Shore Base era uma outra empresa da Vanco no 
Brasil, tendo em vista que existem documentos com a denominação de Vanco Shore Base. 
Era uma filial da Vanco Brasil no Brasil no porto, para a logística da base dos portos. Não 
sabe informar se seria vinculado a Vanco Brasil ou a PanAtlantic, mas que acredita que era 
uma outra pessoa jurídica com CNPJ próprio. 20. Queira o intimado esclarecer o motivo dos 
serviços prestados pela JH Apoio Administrativo LTDA para a PanAtlantic foram faturados 
em nome da Vanco Brasil. O JH era o gerente de compras e contratos. A PanAtlatic contratou 
e ele prestou serviços para a Vanco. 21. Esclarecer o motivo de diversas negociações e 
contratos serem firmados pela PanAltantic, mas os serviços prestados para Vanco. Era a 
operação cotidiana realizada pela empresa. As negociações eram feitas todas pela matriz. 
Queira o intimado informar se conhece ou se já ouviu falar do Sr. Mark Romanchock, 
funcionário da PanAtlantic que recebia diversos relatórios técnicos dos poços de Vanco Brasil 
Exploração e Produção de Petróleo? Era o Geologo da empresa. Existia um profissional do 
Brasil e ele em Houston.” 

 

11. Conforme restou demonstrado, os funcionários da falida no Brasil eram 

hierarquicamente subordinados à matriz, Vanco Exploration Company (“Vanco 

Company”), que posteriormente veio a ser denominada PanAtlantic Exploration 

Company (“PanAtlantic”). 

 

12. A referida sociedade possui o mesmo objeto social da falida, sendo 

constituída para exploração de petróleo e gás, merecendo destaque a sua atuação global 

“enfatizando águas profundas e áreas de fronteira ao longo do perímetro do Oceano 

Atlântico na América Latina e África Ocidental” (Doc. 01). 
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13. Quando da breve pesquisa sobre a referida sociedade nos meios 

disponíveis, é de fácil percepção a relação indistinguível entre a Vanco Company e a 

Vanco Brasil no cenário nacional e internacional, sendo esta última corriqueiramente 

anunciada como uma “subsidiária brasileira” (Doc. 02). 

 

14. Contudo, a referida condição não é evidenciada em qualquer uma das 

alterações do contrato social da falida, no depoimento dos sócios da falida ou na narrativa 

apresentada quando do pedido de autofalência. 

 

15. Muito pelo contrário, consta apenas que os sócios são sociedades de 

responsabilidade limitada com sede na cidade de Limassol, República de Chipre, sendo 

que seu representante, Sr. Viktor Xenodochidis, nem mesmo era conhecido pelos 

funcionários da Vanco Brasil de modo a distinguir a sua posição na hierarquia da empresa, 

conforme restou consignado no depoimento supracitado. 

 

16. Por seu turno, a relação de subordinação existente entre os funcionários 

da falida e os representantes da Vanco Company é patente nos termos do depoimento 

aqui trazido e da documentação que ora requer a juntada. 

 

17. A Vanco Brasil desenvolvia suas atividades em um escritório localizado 

no edifício Argentina e a operação tinha uma base em Niterói, possuindo apenas 9 (nove) 

funcionários diretos e 16 (dezesseis) terceirizados, sendo toda a atividade de exploração 

terceirizada com outras empresas do setor. 

 

18. Apesar da estrutura existente, a diretoria executiva, diretoria financeira, 

os responsáveis pela superintendência de operações, setor técnico e até mesmo a 

gerência de recursos humanos atuavam na então Vanco Company em Houston, 

deliberando sobre as atividades da Vanco Brasil mediante troca de e-mails, 

correspondência e visitas mensais ao escritório localizado no Rio de Janeiro. 
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19. Conforme narrado, o Gerente responsável pela supervisão da operação 

seria o Sr. Jeff Mitchell, constando na rede social LinkedIn como “responsável pela gestão 

executiva de exploração, operações de perfuração, novos empreendimentos” pela Vanco 

Company e indicado como responsável por adquirir “três blocos exploratórios na Bacia 

de Santos” entre 2010 e 2012 (Doc. 03). 

 

20. Por sua vez, os profissionais designados para a função de 

superintendente de operações, Sr. Frank McGuyer e Sr. Jeff Holbein, visitavam o 

escritório no Brasil a cada 28 (vinte e oito dias), sendo responsáveis pela aprovação de 

compra de materiais para a atividade empreendida (Doc. 04). 

 

21. Já a diretoria financeira era exercida pela Sra. Judy Ammann (Doc. 05), 

sendo a “Controller” da companhia em Houston, responsável de coordenar os processos 

de gestão econômica, financeira e patrimonial. 

 

22. Dentre a documentação encontrada, denota-se que a diretoria 

financeira em Houston seria responsável pela autorização de todo e qualquer pagamento 

das atividades envolvendo a Vanco Brasil mediante requisição por e-mail (Doc. 05). 

 

23. O mesmo cenário é percebido quanto a gerência de recursos humanos, 

representada pela Sra. Sabrina Fontenot, uma vez que as folhas de pagamento da Vanco 

Brasil deveriam ser encaminhadas para a sua análise e aprovação (Doc. 06). 

 

24. Por seu turno, até mesmo as análises geotécnicas das perfurações eram 

realizadas por técnicos em Houston, conforme troca de e-mails e correspondências com 

o Geólogo responsável da PanAtlantic, Sr. Mark Romanchock (Doc. 07). 
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25. Além da organização das atividades da falida dependerem de prévia 

autorização, os serviços eram contratados em favor da Vanco Company, então 

PanAtlantic, e faturados pela Vanco Brasil (Doc. 08). 

 

26. Em outros casos, como no contrato de “Prestação de Serviços 

Profissionais de Outsourcing” (Doc. 09) a serem prestados a Vanco Brasil, a Vanco 

Internacional Ltd. é a garantidora do contrato, sendo qualificada como co-obrigada. 

 

27. Mas não é só. Até mesmo a cessão de direitos relacionados as atividades 

exploratórias em três projetos offshore na Bacia de Santos, contratos de concessão BM-

S-63 (anteriormente SM-1036), B-MS-71 (anteriormente SM-1035) e BM-S-72 

(anteriormente SM-1100), firmados em decorrência da Nona Rodada de Licitações de 

Blocos organizada pela ANP, foram decididos pela diretoria da Vanco Company em 

Houston, conforme troca de e-mails e documentação anexa (Doc. 10). 

 

28. Diante dos fatos narrados, conclui-se que existe confusão patrimonial 

entre as sociedades devido a contratação de serviços por uma sociedade em favor de 

outra, utilização da mesma organização administrativa para o desenvolvimento da 

atividade, subordinação direta de uma sociedade a outra, similaridade entre os nomes 

das sociedades e até a utilização da mesma denominação quando na troca de todos os 

e-mails. 

 

29. Assim, não restam dúvidas que toda a atividade era exercida 

exclusivamente pela Vanco Company, sendo a Vanco Brasil, ora falida, interlocutora das 

atividades exploratórias empreendidas no Brasil, ou seja, não possuindo qualquer 

autonomia organizacional ou decisória no desenvolvimento da atividade empresária. 

 

30. No mais, diante da composição societária da Vanco Brasil, formada por 

sociedades sem qualquer sinal de ingerência ou conhecimento da atividade empresária 
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até então desenvolvida, resta claro que o artifício utilizado nada mais foi que uma fraude 

para a blindagem da Vanco Company, posteriormente denominada PanAtlantic, de 

prejuízos relacionados a empreendimentos no exterior, o que de fato ocorreu. 

 

31. Portanto, é nítido que o esquema de fraude envolvendo as sociedades 

Murrinaco LIMITED e Solvinanzia LIMITED como sócias figurativas da Vanco Brasil, tem a 

finalidade de blindar a relação existente com a Vanco Company, razão pela qual far-se-á 

extensão dos efeitos da falência também atinjam os seus sócios. 

 

32. Pelas razões até então apresentadas, é impositiva a extensão dos efeitos 

da falência de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural LTDA. para 

a sociedade PanAtlantic Exploration Company e os sócios Murrinaco LIMITED e 

Solvinanzia LIMITED. 

 
II. DO PEDIDO 

 
33. Diante de todo o exposto, requer a ora peticionante a juntada do incluso 

relatório referente ao artigo 22, inciso III, alínea “e”, da Lei 11.101/2005 (Doc. 11), com a 

respectiva intimação do Ministério Público para ciência dos fatos narrados no relatório e 

o deferimento da extensão dos efeitos da falência da Vanco Brasil à sociedade PanAtlantic 

Exploration Company (Vanco Company / Vanco Internacional Ltd) e os sócios Murrinaco 

LIMITED (CNPJ/MF nº 13.094.797/0001-85) e Solvinanzia LIMITED (CNPJ/MF nº 

13.094.798/0001-20). 

 
Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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02/04/2020 Ecopetrol fecha acordo para comprar fatia em blocos em Santos - Reuters

https://br.reuters.com/article/dassaultuk/idBRSPE86H03Q20120718 1/7

NOTÍCIAS DE NEGÓCIOS

18 DE JULHO DE 2012 / ÀS 12:59 / HÁ 8 ANOS

Ecopetrol fecha acordo para comprar fatia em blocos em
Santos

SÃO PAULO, 18 Jul (Reuters) - A Ecopetrol Óleo e Gás do Brasil, subsidiária integral da
colombiana Ecopetrol, fechou acordo para adquirir 30 por cento de participação em três
blocos de exploração na bacia de Santos, na costa brasileira.

Os blocos —BM-S-72 (anteriormente SM-1100), BM-S-63 (anteriormente SM-1036) e BM-
S-71 (anteriormente SM-1035)— foram adquiridos da Vanco Brasil Exploração e Produção
de Petróleo e Gás Natural Ltda, subsidiária integral da PanAtlantic Energy Group.

“Após essa transação, a PanAtlantic, através de sua subsidiária brasileira, deterá 40 por
cento de participação nas concessões e continuará como Operadora da campanha de
perfuração de três poços, iniciada em 7 de julho de 2012 com a perfuração do poço Sabia-1X
em BM-S-72”, afirmaram as empresas em comunicado.

Participações adicionais são mantidas pela Panoro Energy ASA (15 por cento) e pela Brasoil
Round 9 Exploração Petrolífera Ltda (15 por cento).

O valor da transação não foi informado em comunicado.

De acordo com a legislação de petróleo brasileira, a transação está sujeita à aprovação da
Agência Nacional de Petróleo (ANP).

A Ecopetrol criou a subsidiária Ecopetrol Óleo e Gás do Brasil Ltda em 2006.
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Os novos blocos da bacia de Santos serão adicionados ao portfólio brasileiro da empresa,
que inclui participação nas atividades de exploração offshore em oito blocos localizados nas
bacias do Pará-Maranhão, Bacia de Campos e Bacia de Santos.

“Estamos muito satisfeitos com o fato de que a Ecopetrol compartilha nossa visão da Bacia
de Santos como estimulante região de exploração e se juntará a nós na campanha de
perfuração de 2012”, disse o diretor executivo da PanAtlantic, William T. Drennen.

A PanAtlantic tem ativos de exploração em águas profundas no Brasil, África ocidental e
Mar Negro.

Por Roberto Samora

ARTIGO SEGUINTE

MAIS NOTÍCIAS

Anúncio

Carteira Recomendada de Ações
Conte com o nosso Time de Analistas para investir com mais inteligência na Bolsa.
RICO.COM.VC

Em pronunciamento, Bolsonaro cita OMS e diz que é preciso salvar vidas
sem destruir o emprego

Está bem o Mandetta, diz Bolsonaro sobre se ministro está assegurado no
cargo

Economia vai começar a melhorar no último trimestre, diz Campos Neto

Mandetta diz que isolamento não pode ser afrouxado com medidas
arriscadas
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U.S. coronavirus death toll rises past
3,000 on deadliest day
31 Mar

World's busiest border falls quiet with
millions of Mexicans barred...
31 Mar

FDA authorizes use of
new two-minute test kit
for coronavirus
31 Mar

China zeroes in on
coronavirus patients
with no symptoms as
new...
31 Mar

'Sailors do not need to
die,' warns captain of
coronavirus-hit U.S....
01 Apr
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From zero to hero: Italy's Chinese help
beat coronavirus
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Trump warns Americans of a tough
two weeks ahead in coronavirus fight
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Dow sinks, virus pushes
it to sharpest quarterly
plunge in over...
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PanAtlantic Reaches Total Depth at Sabia-1X Well
Source: www.gulfoilandgas.com 9/13/2012, Location: South America 

Vanco Brasil Exploraçao e Produçao de Petroleo e Gas Natural Ltda, a wholly owned
subsidiary of PanAtlantic Energy Group, has announced that the Sabia-1X exploration well
drilled on block BM-S-72 has successfully reached a total depth of 4200 meters. Wire line
logs, reservoir pressures and fluid samples confirm that the well penetrated multiple
hydrocarbon bearing zones of interest. Further analysis will be conducted over the next
several months to properly assess the potential for commerciality. The well will be
abandoned in accordance with ANP requirements. 

Sabia-1X was drilled in a water depth of 195 meters, using the GSF Arctic I, a moored
semi-submersible drilling unit. The rig will move to the Canario prospect in BM-S-63 early
next week.  

PanAtlantic, through its Brazilian subsidiary Vanco Brasil Exploraçao e Produçao de
Petroleo e Gas Natural Ltda (“Vanco Brasil E&P”), currently holds a 70% working interest
in the three concessions BM-S-72, BM-S-63 and BM-S-71, together with Panoro Energy
do Brasil Ltda. 15% and Brasoil Round 9 Exploracao Petrolifera Ltda 15%. As previously
announced in July, Vanco Brasil E&P and Ecopetrol oleo e Gas do Brasil Ltda, a wholly
owned subsidiary of Ecopetrol S.A., signed an agreement in which Ecopetrol Oleo e Gas
do Brasil Ltda will acquire from Vanco Brasil E&P a 30% interest in the three concessions,
subject to approval from the National Petroleum Agency (“ANP”).  

As announced in May 2012, PanAtlantic Energy Group has succeeded and replaced
Vanco Overseas Energy Group, with the name change to reflect its major asset base and
areas of focus along the Latin American and African margins of the Atlantic Ocean.
PanAtlantic holds deepwater exploration assets in Brazil, West Africa and the Black Sea. 

Logging, Perforating, Testing >> 

Logging, Perforating, Testing News in Brazil >> 

Surat Program Establishes New By Passed
Play

Australia >>  12/10/2020 - HIGHLIGHTS:  
- Warroon #1 well on flowback & cleaning up
with encouraging initial results  
- Warroon #1 result establishes proof of concept
...

Calima Gas and Liquids Shows Strong in
the Montney

Canada >>  12/10/2020 - Highlights:  
• Canadian Discovery Ltd have agreed to the
release of their preliminary findings from the in-
depth industry study of the three well... 

 

Calima Gas and Liquids Shows Strong in
the Montney

Surat Program Establishes New By
Passed Play

Union Jack Announces West Newton B1Z
Drilling Update

Africa Energy Announces Luiperd-1X
Test Results

Strike Provides West Erregulla Update

Touchstone Announces Cascadura Deep-1
Drilling Results

Testing Success at Well LB-1, Las Bases
Field

Gas Discovery at Lakhirud X-1 Well

Vanco Exploration Company Appoints
Interim CEO

PanAtlantic Provides Mr. Roberto
Marino Garcia as Country Manager

PanAtlantic Receives Results from
Short Term Test of Turpiales-3 Well

Oil & Gas Projects in Brazil >>

More News

Oil & Gas Companies in
Brazil >>

Related Links
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Union Jack Announces West Newton B1Z
Drilling Update

United Kingdom >>  12/10/2020 - Union Jack Oil
plc, a UK focused onshore hydrocarbon
production, development and exploration
company is pleased to announce positive
preliminary resul... 

Africa Energy Announces Luiperd-1X Test
Results

South Africa >>  12/7/2020 - Africa Energy
Corp., an oil and gas company with exploration
assets offshore South Africa and Namibia, is
pleased to announce drill stem test results ... 

 
Strike Provides West Erregulla Update

Australia >>  12/4/2020 - Strike Energy Limited
provides an update on behalf of the EP469 Joint
Venture. 

Current Operations  
Since ... 

Touchstone Announces Cascadura Deep-1
Drilling Results

Trinidad and Tobago
>>  12/3/2020 - Touchstone Exploration Inc.
reports that the Company has completed drilling
the Cascadura Deep-1 exploration well on the
Ortoire exploration block, on... 

 

Related Categories: Artificial Lift  Cementing, Stimulation  Directional Drilling  Drilling  Drilling Engineering
& Equipment Systems  Enhanced Oil Recovery  General  Logging, Perforating, Testing  Offshore Drilling 
Reservoir/Completion Consultants  Workover & Well Services  Workover Rigs/Services   

Related Articles: Artificial Lift  Cementing, Stimulation  Directional Drilling  Drilling  Drilling Engineering &
Equipment Systems  Enhanced Oil Recovery  General  Logging, Perforating, Testing  Offshore Drilling 
Reservoir/Completion Consultants  Workover & Well Services  Workover Rigs/Services   

Brazil Oil & Gas 1 >>  2 | 3 | 4 | 5 | 6 | 7 | 8 | 9 | 10 | 11 | 12 | 13 | 14 | 15 | 16 | 17 | 18 | 19 | 20 |
21 | 22 | 23 | 24 | 25 |

Exploration

EAST
MEDITERRANEAN

Zohr: A New
Game Changer

The Fall of the
Energy Corridor

COVID-19

UNCONVENTIONALS

Shale Gas

Oil Shale

PROJECTS

Saudi Arabia

Qatar

Kuwait

UAE

PAVILIONS

National Oil
Companies

Unconventional
Players

2G Products

PRODUCTS

News

Casings and
Tubings

Handling Tools

MEMBERSHIP
SERVICES

Business Cloud

Advertising

Competitive
Intelligence

1377



18/12/2020 PanAtlantic Reaches Total Depth at Sabia-1X Well - Logging, Perforating, Testing

https://www.gulfoilandgas.com/webpro1/main/mainnews.asp?id=22821 3/3

Reversing the
Flow

Who is Fighting
over Egypt's Gas?

Egypt Gas Export
Infrastructure

Tight Gas

Oil Sands

Coalbed Methane

Iran

TENDERS

Finance and
Investing

China Equipment

Alternative
Energy

Geophysical
Services

Drilling and Well
Services

Petrochemicals

JOBS

Plant Database

Talent Solutions

ABOUT

Contact Us

Copyright © 2020 Universal Solutions All rights reserved. - Terms of Service - Privacy Policy.

1378



18/12/2020 PanAtlantic Reaches Total Depth at Sabia-1X Well - Logging, Perforating, Testing

https://www.gulfoilandgas.com/webpro1/main/mainnews.asp?id=22821 1/3

PanAtlantic atinge profundidade total no poço Sabia-1X
Fonte: www.gulfoilandgas.com 13/09/2012, Local: América do Sul 

A Vanco Brasil Exploraçao e Produçao de Petróleo e Gas Natural Ltda, subsidiária
integral do PanAtlantic Energy Group, anunciou que o poço exploratório Sabia-1X
perfurado no bloco BM-S-72 atingiu com sucesso uma profundidade total de 4.200 metros.
Registros de cabo de aço, pressões de reservatório e amostras de fluido confirmam que o
poço penetrou em várias zonas contendo hidrocarbonetos de interesse. Uma análise mais
aprofundada será conduzida nos próximos meses para avaliar adequadamente o potencial
de comercialização. O poço será abandonado de acordo com as exigências da ANP. 

O Sabia-1X foi perfurado em lâmina d'água de 195 metros, usando o GSF Arctic I, uma
unidade de perfuração semissubmersível ancorada. A plataforma será movida para o
prospecto Canario em BM-S-63 no início da próxima semana. 

A PanAtlantic, por meio de sua subsidiária brasileira Vanco Brasil Exploraçao e Produção
de Petróleo e Gas Natural Ltda (“Vanco Brasil E&P”), atualmente detém 70% de
participação nas três concessões BM-S-72, BM-S-63 e BM- S-71, em conjunto com a
Panoro Energy do Brasil Ltda. 15% e Brasoil Rodada 9 Exploracao Petrolifera Ltda 15%.
Conforme anunciado anteriormente em julho, a Vanco Brasil E&P e a Ecopetrol oleo e Gas
do Brasil Ltda, uma subsidiária integral da Ecopetrol SA, assinaram um acordo pelo qual a
Ecopetrol Oleo e Gas do Brasil Ltda adquirirá da Vanco Brasil E&P 30% de participação
na três concessões, sujeitas à aprovação da Agência Nacional do Petróleo (“ANP”). 

Conforme anunciado em maio de 2012, o PanAtlantic Energy Group sucedeu e substituiu
o Vanco Overseas Energy Group, com a mudança de nome para refletir sua principal base
de ativos e áreas de foco ao longo das margens da América Latina e África do Oceano
Atlântico. A PanAtlantic possui ativos de exploração em águas profundas no Brasil, na
África Ocidental e no Mar Negro. 

Registro, perfuração, teste >>  

Notícias sobre registro, perfuração e teste no Brasil >> 

Programa Surat Estabelece Novo Jogo By
Passed

Austrália >> 12/10/2020  - DESTAQUES:  
- Poço Warroon # 1 em flowback e limpeza com
resultados iniciais encorajadores  

Calima Gas and Liquids mostra forte no
Montney

Canadá >> 12/10/2020  - Destaques:  
• A Canadian Discovery Ltd concordou com a
divulgação de suas conclusões preliminares do

Calima Gas and Liquids mostra forte no
Montney

Programa Surat Estabelece Novo Jogo By
Passed

Union Jack anuncia atualização de
perfuração West Newton B1Z

Africa Energy anuncia resultados do teste
Luiperd-1X

Strike fornece atualização de West
Erregulla

Touchstone anuncia resultados de
perfuração Cascadura Deep-1

Teste de sucesso no poço LB-1, campo
Las Bases

Descoberta de gás no poço Lakhirud X-1

Vanco Exploration Company nomeia
CEO interino

PanAtlantic fornece ao Sr. Roberto
Marino Garcia como gerente nacional

Projetos de óleo e gás no Brasil >

Mais notícias

Empresas de petróleo e gás no
Brasil >>

Links Relacionados

Manchetes atuais COVID-19 Recursos não convencionais East Med Agitação no MENA Finanças e Investimentos Equipamento

CONTA
Notícia Eventos Projetos Propostas Produtos Serviços Empregos

COVID-19
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- O resultado Warroon # 1 estabelece a prova
de conceito ... 

estudo aprofundado da indústria dos três poços
...

 
Union Jack anuncia atualização de
perfuração West Newton B1Z

Reino Unido >> 12/10/2020  - Union Jack Oil
plc, uma empresa britânica de produção,
desenvolvimento e exploração de
hidrocarbonetos onshore, tem o prazer de
anunciar resultados preliminares positivos ... 

Africa Energy anuncia resultados do teste
Luiperd-1X

África do Sul >> 12/7/2020  - Africa Energy
Corp., uma empresa de petróleo e gás com
ativos de exploração offshore na África do Sul e
na Namíbia, tem o prazer de anunciar os
resultados dos testes de perfuração ... 

 
Strike fornece atualização de West
Erregulla

Austrália >> 04/12/2020  - Strike Energy Limited
fornece uma atualização em nome da Joint
Venture EP469. 

Operações atuais  
desde ... 

Touchstone anuncia resultados de
perfuração Cascadura Deep-1

Trinidad e Tobago >> 03/12/2020  - Touchstone
Exploration Inc. informa que a Companhia
concluiu a perfuração do poço de exploração
Cascadura Deep-1 no bloco de exploração
Ortoire, em ... 

 

Categorias relacionadas: Cimentação de elevação artificial   ,   perfuração direcional de   estimulação
Perfuração de   perfuração Engenharia e sistemas de equipamentos   Recuperação aprimorada de petróleo,
perfilagem   geral   , perfuração, testes de   perfuração offshore   Consultores de reservatório / completação  
Workover & Well Services   Workover Rigs / Services    

Artigos relacionados: Cimentação de elevação artificial   ,   perfuração de   perfuração   direcional
Engenharia de perfuração e sistemas de equipamentos   Recuperação aprimorada de petróleo   Registro geral
  , perfuração, teste de   perfuração offshore de   reservatório / completação Consultores de trabalho   e
serviços de poços  Equipamentos / serviços de workover   

Brazil Oil & Gas 1 >>  2 | 3 | 4 | 5 | 6 | 7 | 8 | 9 | 10 | 11 | 12 | 13 | 14 | 15 | 16 | 17 | 18 | 19 | 20 |
21 | 22 | 23 | 24 | 25 |

PanAtlantic recebe resultados do teste
de curto prazo do poço Turpiales-3

Exploração

COVID-19 PROJETOS PAVILHÕES PRODUTOS

1380



18/12/2020 PanAtlantic Reaches Total Depth at Sabia-1X Well - Logging, Perforating, Testing

https://www.gulfoilandgas.com/webpro1/main/mainnews.asp?id=22821 3/3

MEDITERRÂNEO
ORIENTAL

Zohr: uma nova
virada de jogo

A Queda do
Corredor de
Energia

Invertendo o
fluxo

Quem está
lutando pelo gás
do Egito?

Infraestrutura de
exportação de gás
do Egito

NÃO

CONVENCIONAIS

Gás de xisto

Xisto betuminoso

Gás compacto

Areias
Petrolíferas

Cama metano de
carvão

Arábia Saudita

Catar

Kuwait

UAE

Irã

PROPOSTAS

Finanças e
Investimentos

Companhias
nacionais de
petróleo

Jogadores não
convencionais

Produtos 2G

Equipamento
China

Energia
alternativa

Serviços
Geofísicos

Notícia

Carcaças e Tubos

Ferramentas de
manuseio

Serviços de
perfuração e
poços

Petroquímica

EMPREGOS

SERVIÇOS PARA
MEMBROS

Nuvem
Empresarial

Publicidade

Inteligencia
competitiva

Banco de dados
de plantas

Soluções de
Talento

SOBRE

Contate-Nos

Copyright © 2020 Universal Solutions Todos os direitos reservados. - Termos do serviço  - Política de privacidade.

1381



18/12/2020 ONT November 2012

digital.oceannews.com/publication/?m=9767&i=132785&p=46 1/2

1382



18/12/2020 ONT November 2012

digital.oceannews.com/publication/?m=9767&i=132785&p=46 2/2

1383



1384



���������� ����	�
������������������

�����������������������������	�
 ������� !"��!#�$� ���

%&'()*&+),-.)&'-/(,'0'

123&),-.42')54.

6 6

7280,.)9:4'-;4-/02<)<0

=42')542'

>?@AB?CD?EFD@GH@?IFJKGBEDBLHGBMF

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1385



���������� ����	�
������������������

�����������������������������	�
 ������� !"��!#�$� ���

%&'(')*+,-./*,&0,)'1-2'3/*

4,-/35,-/

6789:7;<7=><8?@87A>BC?:=<:D@?:E>
1386



���������� ����	�
������������������

�����������������������������	�
 ������� !"��!#�$� ���

%&'()*&'(

+,-./,01,231-45-,63784/21/954/:3
1387



T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1388



1389



1390



1391



1392



1393



1394



T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1395



1396



1397



1398



1399



1400



1401



1402



1403



1404



1405



1406



1407



1408



1409



1410



1411



1412



1413



1414



1415



1416



1417



1418



1419



1420



1421



1422



1423



1424



1425



1426



1427



1428



1429



1430



1431



1432



1433



1434



1435



1436



1437



1438



1439



1440



1441



1442



1443



T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1444



1445



1446



1447



T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1448



1449



1450



1451



1452



1453



1454



1455



1456



1457



1458



1459



1460



1461



1462



1463



1464



1465



1466



1467



1468



1469



1470



1471



1472



1473



1474



1475



1476



1477



1478



1479



1480



1481



1482



1483



1484



1485



1486



1487



1488



1489



1490



1491



1492



1493



1494



1495



1496



T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1497



1498



1499



1500



1501



1502



1503



1504



1505



1506



1507



1508



1509



1510



1511



1512



1513



1514



1515



1516



1517



1518



1519



1520



T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1521



1522



1523



1524



1525



T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1526



1527



1528



1529



1530



1531



1532



1533



1534



1535



1536



1537



1538



1539



1540



1541



1542



1543



1544



1545



1546



1547



1548



1549



1550



 
 
   
 
 
 

1  

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

ART.22, III, “e”, DA LEI 11.101/05 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Relatório Técnico Circunstanciado 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 

T
JR

J 
C

A
P

 E
M

P
05

 2
02

10
18

21
99

1 
15

/0
3/

21
 1

3:
26

:1
81

39
31

4 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

1551



 

2  

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

SUMÁRIO 

 
 
I. DO PROCESSO DE FALÊNCIA ................................................................................................ 3 

II. DA EMPRESA: CONSTITUIÇÃO E ATOS DE ALTERAÇÃO ....................................................... 6 

III. DOCUMENTOS RECEBIDOS E UTILIZADOS PARA ELABORAÇÃO DO PRESENTE RELATÓRIO 9 

III.I.  PRINCIPAIS DADOS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ................................................... 10 

III.I.I.  ATIVO ................................................................................................................................. 10 

III.I.II. PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO ..................................................................................... 11 

III.I.III. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE ................................................. 12 

III.II. PRINCIPAIS DADOS EXTRAÍDOS DO PROCESSO ................................................................. 12 

IV.  CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS DA SITUAÇÃO DE FALÊNCIA ................................................. 15 

V. CONDUTA DA FALIDA ANTES E DEPOIS DA SENTENÇA DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA .... 19 

 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

1552



 

3  

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante Vossa Excelência., atender a determinação prevista no art. 22, III, 

“e”, da Lei 11.101/05, apresentando o relatório sobre as causas e circunstâncias que 

conduziram à situação de falência da sociedade falida, conforme se segue: 

 

I. DO PROCESSO DE FALÊNCIA 

 

1. A Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural LTDA. 

(“Vanco Brasil”) apresentou no dia 28/12/2017 pedido de autofalência, alegando estar 

em profunda crise financeira e impossibilitada de adimplir com suas obrigações com 

terceiros. 

 

2. Afirmou em sua petição inicial que possuía como principal atividade a 

exploração e produção de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia 

de Santos investindo, inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 

(cento e cinquenta milhões de dólares americanos). 
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3. Todavia, os referidos projetos fracassaram do ponto de vista comercial, 

razão pela qual a procedeu à devolução dos campos para a Agência Nacional de Petróleo 

em 2013 e optou pelo encerramento de suas atividades. 

 

4. Aduz que a primeira opção adotada foi a de requerer sua liquidação 

perante a Junta Comercial, tendo sido surpreendida por fiscalizações que a autuaram no 

valor de R$ 11.464.779,77 (onze milhões, quatrocentos e sessenta e quatro mil, 

setecentos e setenta e nove reais e setenta e sete centavos) por débito de Imposto de 

Renda para Pessoas Jurídicas e na quantia de R$ 4.393.220,87 (quatro milhões, trezentos 

e noventa e três mil, duzentos e vinte reais e oitenta e sete centavos) por débito de 

Imposto sobre Serviços, não lhe restando outra alternativa senão o ajuizamento do 

pedido de autofalência. 

 

5. Diante do referido pedido, o Ministério Público apresentou parecer 

requerendo que a Vanco do Brasil complementasse a documentação apresentada, 

prevista no artigo 105 da Lei 11.101/2005 e, após, pela designação de perícia contábil 

para afastar qualquer tentativa de indevida blindagem societária e patrimonial. 

 

6. Intimada para se manifestar, a falida apresentou manifestação 

esclarecendo quanto a desnecessidade de complementar os documentos apresentados 

junto a exordial na forma requerida pelo parquet, muito menos da realização de perícia 

prévia. 

 

7. Assim, após nova promoção do parquet no sentido de que não se oporia 

ao pedido de falência, houve a prolação da sentença de quebra no dia 06/09/2018, tendo 

o d. Juízo determinado que o termo legal seria a partir do primeiro protesto por falta de 

pagamento, in verbis: 
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“Trata-se de requerimento de autofalência apresentado por VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., com base no artigo 105, da Lei nº 
11.101/2005. Com a inicial vieram os documentos de fls. 14/460. Parecer do Ministério 
Público às fls. 511, não se opondo ao pedido de autofalência. Assim relatados. DECIDO. 
Pedido de autofalência com base no artigo 105, da LF, tendo em vista passivo descoberto no 
valor de R$ 15.961.700,62 (quinze milhões, novecentos e sessenta e um mil, setecentos reais 
e sessenta e sessenta e dois centavos). O processo comporta imediato julgamento eis que, 
do detido exame dos documentos acostados aos autos ficou demonstrada a insuficiência de 
ativo para fazer frente ao passivo da empresa, conforme os balanços constantes de fls. 
440/452. Esta insuficiência de ativo demonstra a evidente impossibilidade de a empresa se 
soerguer. Urge, portanto, instaurar o concurso coletivo de credores, arrecadando-se os bens 
do insolvente e, posteriormente, proceder ao pagamento dos credores, segundo as forças do 
ativo apurado. Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do Autor e, consequentemente, 
DECRETO A FALÊNCIA, hoje, às 17:00 horas, da VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO 
DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., CNPJ/MF nº 12.683.193/0001-01 e NIRE n° 13.094.797, 
com sede na Av. Presidente Vargas nº 309, 21º Andar- Parte, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 
20.040-010, sendo seus representantes legais MURRINACO LIMITED, sociedade constituída 
de acordo com as leis da República do Chipre, com sede em CHIPRE (SEM ENDEREÇO E N° DE 
REGISTRO - fls. 523), cujo sócio é: ABACUS (NOMINEES) LIMITED, registrada sob o nº 14002, 
com endereço à Rua Themistokli Dervi, n° 5, Edifício Elenion, 2° andar Nicosia 1066 - Chipre 
representada por : (NÃO CONSTAM OS SÓCIOS OU REPRESENTANTES LEGAIS) e SOLVINANZIA 
LIMITED, sociedade constituída de acordo com as leis da República do Chipre, com sede em 
CHIPRE ( SEM ENDEREÇO E N° DO REGISTRO - Fls. 578) cujo sócio é: ABACUS (CYPRUS) 
LIMITED, registrada sob o n° 14003, com endereço à Rua Themistokli Dervi, n° 5, Edifício 
Elenion, 2° andar Nicosia 1066 - Chipre, representada por: (NÃO CONSTAM OS SÓCIOS OU 
REPRESENTANTES LEGAIS) Fixo o termo legal da falência no sexagésimo dia útil anterior ao 
primeiro protesto por falta de pagamento. Nomeio Administrador Judicial Rafael Werneck 
Cotta, telefone (21) 3380-9600 e (21)96835-6824, que deverá proceder à arrecadação dos 
bens, tão logo assine o Termo de Compromisso. Marco o prazo de 20 dias para os credores 
apresentarem suas habilitações de créditos. Requisitem-se informações aos órgãos, 
repartições públicas e outras entidades, comunicando o decreto e solicitando informações 
sobre a existência de bens e direitos do falido, observando-se as rotinas constantes na 
Consolidação Normativa da Corregedoria-Geral da Justiça. Proceda-se ao lacre dos 
estabelecimentos comerciais da Falida. Intime-se o Ministério Público e comunique-se por 
carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios em que o devedor tiver 
estabelecimento, para conhecimento da falência. Publique-se o edital, contendo a íntegra da 
decisão que decreta a falência e a relação dos credores. Intime-se o Falido para cumprimento 
do artigo 104 da Lei nº 11.101/2005. Dê-se ciência pessoal ao Ministério Público.” 

 
 

8. Diante do exposto, importa destacar que nenhum recurso foi interposto 

em face da sentença que decretou a falência da sociedade, motivo pelo qual transitou 

livremente em julgado nos termos acima expostos. 
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II. DA EMPRESA: CONSTITUIÇÃO E ATOS DE ALTERAÇÃO 

 

9. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção De Petróleo 

e Gás Natural LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.683.193/0001-01, com sede na Av. 

Presidente Vargas nº 309, 21º Andar- Parte, Centro, Rio de Janeiro - RJ, foi constituída 

em janeiro de 2011. 

 

10. Consta do referido ato que o objeto social compreende na “(a) 

exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo e gás e outros 

hidrocarbonetos fluidos; (b) importação de produtos , equipamentos, embarcações e 

outros bens relacionados as atividades elencadas no item “a” acima; (c) exportação de 

produtos, equipamentos, embarcações e outros bens relacionados as atividades 

elencadas no item “a” acima; e (d) investimentos em outras companhias como acionista 

ou quotista, bem como em consórcios ou qualquer outro empreendimento relacionado as 

atividades descritas nos itens “a”, “b” e “c” acima, dentro ou fora do território brasileiro”. 

 

11. Trata-se de uma sociedade de responsabilidade limitada – LTDA, com 

dois sócios, Murrinaco LIMITED, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.094.797/0001-85, e 

Solvinanzia LIMITED, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.094.798/0001-20, ambos com sede 

em Agias Zonis, 50, Arianthi Court, 2C andar, P.C. 3090, Limassol, Chipre. 

 

12. Quanto ao capital social, integralizado na mesma proporção por cada 

sócio, perfaz o montante de R$ 304.422.716,00 (trezentos e quatro milhões, 

quatrocentos e vinte e dois mil, setecentos e dezesseis reais). 

 

13. Com a análise da documentação juntada pela Falida, logrou o 

Administrador Judicial em identificar que a referida sociedade realizou algumas 

alterações contratuais desde sua constituição, merecendo destaque as principais: 
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Folhas dos Autos Data do Protocolo Atos Constitutivos 

124/130 18/10/2010 Constituição da sociedade 
Nome: BN 44 Participações LTDA.; 
Sócios: Nilo Cunha Furtado de Mendonça e Bruno Rodrigues Furtado de 
Mendonça; 
Capital Social: R$ 1.000 (mil reais); 
Objeto social: Participação em outras sociedades como sócia ou acionista; 
Sede: Av. Presidente Vargas, nº 509, 10ª andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ. 

131/141 27/01/2011 Primeira Alteração Contratual 
Nome: Vanco Brasil Exploração e Produção De Petróleo e Gás Natural LTDA.; 
Sócios: Murrinaco LIMITED e Solvinanzia LIMITED; 
Objeto social: “(a) exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo 
e gás e outros hidrocarbonetos fluidos; (b) importação de produtos , 
equipamentos, embarcações e outros bens relacionados as atividades elencadas 
no item “a” acima; (c) exportação de produtos, equipamentos, embarcações e 
outros bens relacionados as atividades elencadas no item “a” acima; e (d) 
investimentos em outras companhias como acionista ou quotista, bem como em 
consórcios ou qualquer outro empreendimento relacionado as atividades descritas 
nos itens “a”, “b” e “c” acima, dentro ou fora do território brasileiro. 

143/151 22/03/2011 Segunda Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 53.271.550,00 (cinquenta e três milhões, duzentos e setenta e 
um mil e quinhentos e cinquenta reais). 

152/159 25/04/2011 Terceira Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 56.592.550,00 (cinquenta e seis milhões, quinhentos e noventa 
e dois mil e quinhentos e cinquenta reais). 

160/168 25/05/2011 Quarta Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 59.722.550,00 (cinquenta e nove milhões, setecentos e vinte e 
dois mil e quinhentos e cinquenta reais). 

169/177 20/06/2011 Quinta Alteração Contratual 
Capital Social: R$63.246.950,00 (sessenta e três milhões, duzentos e quarenta e 
seis mil e novecentos e cinquenta reais). 

178/186 07/07/2011 Sexta Alteração Contratual 
Capital Social: R$66.404.950,00 (sessenta e seis milhões, quatrocentos e quatro 
mil e novecentos e cinquenta reais). 

187/195 08/08/2011 Sétima Alteração Contratual 
Capital Social: R$68.052.221,00 (sessenta e oito milhões, cinquenta e dois mil e 
duzentos e vinte e um reais). 

197/203 28/09/2011 
 

Oitava Alteração Contratual 
Sede: Praia de Botafogo, nº 228, sala 802, Botafogo. 

204/211 30/11/2011 Nona Alteração Contratual 
Capital Social: R$76.820.265,00 (setenta e seis milhões, oitocentos e vinte mil e 
duzentos e sessenta e cinto reais). 

212/218 13/01/2012 Décima Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 81.394.865,00 (oitenta e um milhões, trezentos e noventa e 
quatro mil e oitocentos e sessenta e cinco reais). 

219/227 13/01/2012 Décima Primeira Alteração Contratual  
Capital Social: R$ 85.592.321,00 (oitenta e cinco milhões, quinhentos e noventa e 
dois mil e trezentos e vinte e um reais). 

228/235 28/02/2012 Décima Segunda Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 97.274.321,00 (novecentos e sete milhões, duzentos e setenta e 
quatro mil e trezentos e vinte e um reais). 

236/243 28/03/2012 Décima Terceira Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 104.926.571,00 (cento e quatro milhões, novecentos e vinte e 
sei mil e quinhentos e setenta e um reais). 

244/251 30/03/2012 Décima Quarta Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 108.479.771,00 (cento e oito milhões, quatrocentos e setenta e 
nove mil e setecentos e setenta e um reais). 

252/259 16/04/2012 Décima Quinta Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 113.855.771,00 (cento e treze milhões, oitocentos e cinquenta 
e cinco mil e setecentos e setenta e um reais). 

260/268 15/05/2012 Décima Sexta Alteração Contratual 
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Capital Social: R$ 122.824.481,00 (cento e vinte e dois milhões, oitocentos e vinte 
e quatro mil e quatrocentos e oitenta e um reais). 

269/276 29/05/2012 Décima Sétima Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 126.810.517,00 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e dez 
mil e quinhentos e dezessete reais). 

277/289 26/07/2012 Décima Oitava Alteração Contratual 
Rerratificação da Nona Alteração Contratual para constar Capital Social de R$ 
79.921.264,00 (setenta e nove milhões, novecentos e vinte e um mil e duzentos e 
sessenta e quatro reais); 
Rerratificação da Décima Alteração Contratual para constar Capital Social de R$ 
81.394.864,00 (oitenta e um milhões, trezentos e noventa e quatro mil e 
oitocentos e sessenta e quatro reais); 
Rerratificação da Décima Primeira Alteração Contratual para constar Capital Social 
de R$ 85.592.320,00 (oitenta e cinco milhões, quinhentos e noventa e dois mil e 
trezentos e vinte reais); 
Rerratificação da Décima Segunda Alteração Contratual para constar Capital Social 
de R$ 97.274.320,00 (novecentos e sete milhões, duzentos e setenta e quatro mil 
e trezentos e vinte reais); 
Rerratificação da Décima Terceira Alteração Contratual para constar Capital Social 
de R$ 104.926.570,00 (cento e quatro milhões, novecentos e vinte e sei mil e 
quinhentos e setenta reais); 
Rerratificação da Décima Quarta Alteração Contratual para constar Capital Social 
de R$ 108.479.770,00 (cento e oito milhões, quatrocentos e setenta e nove mil e 
setecentos e setenta reais); 
Rerratificação da Décima Quinta Alteração Contratual para constar Capital Social 
de R$ 113.855.770,00 (cento e treze milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil 
e setecentos e setenta reais); 
Rerratificação da Décima Sexta Alteração Contratual para constar Capital Social de 
R$ 122.824.480,00 (cento e vinte e dois milhões, oitocentos e vinte e quatro mil e 
quatrocentos e oitenta reais); 
Rerratificação da Décima Sétima Alteração Contratual para constar Capital Social 
de R$ 126.810.516,00 (cento e vinte e seis milhões, oitocentos e dez mil e 
quinhentos e dezesseis reais). 

290/297 26/07/2012 Décima Nona Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 128.801.017,00 (cento e vinte e oito milhões, oitocentos e um 
mil e dezessete reais). 

298/307 26/07/2012 Vigésima Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 130.663.387,00 (cento e trinta milhões, seiscentos e sessenta e 
três mil e trezentos e oitenta e sete reais). 

308/316 26/07/2012 Vigésima Primeira Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 131.663.387,00 (cento e trinta e um milhões, seiscentos e 
sessenta e três mil e trezentos e oitenta e sete reais). 

317/324 26/07/2012 Vigésima Segunda Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 140.653.187,00 (cento e quarenta milhões, seiscentos e 
cinquenta e três mil e cento e oitenta e sete reais). 

325/333 31/07/2012 Vigésima Terceira Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 147.461.087,00 (cento e quarenta e sete milhões, quatrocentos 
e sessenta e um mil e oitenta e sete reais). 

334/343 14/08/2012 Vigésima Quarta Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 165.853.698,00 (cento e sessenta e cinco milhões, oitocentos e 
cinquenta e três mil e seiscentos e noventa e oito reais). 

344/352 13/08/2012 Vigésima Quinta Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 183.335.218,00 (cento e oitenta e três milhões, trezentos e trinta 
e cinco mil e duzentos e dezoito reais). 

353/360 04/10/2012 Vigésima Sexta Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 198.366.108,00 (cento e noventa e oito milhões, trezentos e 
sessenta e seis mil e cento e oito reais). 

361/369 18/10/2012 Vigésima Sétima Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 223.949.148,00 (duzentos e vinte e três milhões, novecentos e 
quarenta e oito nove mil e cento e quarenta e oito reais). 

370/378 18/10/2018 Vigésima Oitava Alteração Contratual 
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Capital Social: R$ 231.005.148,00 (duzentos e trinta e um milhões, cinco mil e 
cento e quarenta e oito reais). 

379/387 10/12/2012 Vigésima Nona Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 252.125.298,00 (duzentos e cinquenta e dois milhões, cento e 
vinte e cinco mil e duzentos e noventa e oito reais). 

388/396 25/03/2013 Trigésima Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 266.906.898,00 (duzentos e sessenta e seis milhões, novecentos 
e seis mil e oitocentos e noventa e oito reais). 

397/405 28/06/2013 Trigésima Primeira Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 291.148.898,00 (duzentos e noventa e um milhões, cento e 
quarenta e oito mil e oitocentos e noventa e oito reais). 

406/414 22/10/2013 Trigésima Segunda Alteração Contratual 
Extinção da filial da sociedade localizada na Rua Doutor Luis Suplicy, nº 18, parte 
B, Gonzaga, Santos, São Paulo. 
Capital Social: R$ 297.232.898,00 (duzentos e noventa e sete milhões, duzentos e 
trinta e dois mil e oitocentos e noventa e oito reais). 

415/422 04/12/2013 Trigésima Terceira Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 303.644.364,00 (trezentos e três milhões, seiscentos e quarenta 
e quatro mil e trezentos e sessenta e quatro reais). 

423/430 02/01/2014 Trigésima Quarta Alteração Contratual 
Capital Social: R$ 304.422.716,00 (trezentos e quatro milhões, quatrocentos e 
vinte e dois mil e setecentos e dezesseis reais). 

431/439 28/01/2014 Trigésima Quinta Alteração Contratual 
Alteração da cláusula 7º e 22ªdo contrato social 
Aleração da Administração da sociedade, antes exercida por Fernando 
Borensztein, indicando o Sr. Nilo Cunha Furtado de Mendonça. 

- - Trigésima Sexta Alteração Contratual 
Não foi apresentada aos autos. 

15/21 08/04/2016 Trigésima Sétima Alteração Contratual 
Sede: Av. Presidente Vargas, nº 309, 21ª andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ. 

 

14. Diante do exposto, prevalece a Trigésima Sétima alteração contratual, 

que alterou a sede da sociedade para o endereço situado na Av. Presidente Vargas, nº 

309, 21ª andar, Centro, Rio de Janeiro -RJ. 

 

III. DOCUMENTOS RECEBIDOS E UTILIZADOS PARA ELABORAÇÃO DO 

PRESENTE RELATÓRIO 

 

15. O Administrador Judicial elaborou o presente relatório embasado nos 

documentos contábeis da falida: (i) Balanço Patrimonial (Doc. 12.01) e (ii) Demonstração 

do Resultado do Exercício (Doc. 12.02). 

 

16. No mais, também foram utilizados para a elaboração do presente 

parecer todos os documentos anexados aos autos, bem como as declarações da falida 

extraídos do presente processo falimentar. 
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III.I.  PRINCIPAIS DADOS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

17. A seguir, o Administrador Judicial apresenta quadros comparativos e a 

análise da evolução do ativo, passivo, receitas, despesas e o resultado econômico da 

sociedade. 

 

III.I.I.  ATIVO 

 

18. A análise do Ativo foi realizada mediante a comparação ano após ano da 

evolução de cada grupo de contas, quais sejam, Ativo Circulante, Ativo Permanente e 

Contas de Compensação Ativas. 

 

 

 

19. Em decorrência do objetivo da constituição da sociedade em 2011, para 

exploração e produção de petróleo e gás, pode-se extrair do quadro comparativo que o 

Ativo apresentou variações relevantes nos dois primeiros anos de operação. 

 

20. Embora possa se observar quantias elevadas em todas as contas do 

Balanço Patrimonial, merece destaque a subconta “imobilizado” do Ativo Não Circulante, 

relacionado diretamente a locação de equipamento para a atividade desenvolvida, 

correspondendo a quantia de R$ 264.715.099,99 (duzentos e sessenta e quatro milhões, 

Balancete Analítico 
Quadro Comparativo - Ativo

31/12/2011 31/12/2012 31/13/2013 31/12/2014 31/12/2015 31/12/2016 31/12/2017

Total do Ativo 92.575.141,50 380.344.655,20 1.582.469,74 1.177.577,91 1.294.324,16 1.361.529,41 1.433.412,01

Ativo Circulante 4.693.050,72 92.296.658,55 1.582.469,74 1.177.577,91 1.294.324,16 1.361.529,41 1.433.412,01

Disponivel 3.691.205,80 32.859.791,92 235.404,84 30.056,93 28.585,05 0,00 0,00

Outros Creditos 919.141,89 59.350.382,41 1.347.064,90 1.147.520,98 1.265.739,11 0,00 0,00

Despesas do Exercicio Seguinte 82.703,03 86.484,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.545,99 5.631,79

IMPOSTOS A RECUPERAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.354.983,42 1.427.780,22

Ativo Não Circulante 87.882.090,78 288.047.996,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Realizável a Longo Prazo 591.410,16 596.204,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Imobilizado 33.622.623,38 264.715.099,99 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Intangivel 53.668.057,24 22.736.691,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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setecentos e quinze mil, noventa e nove reais e noventa e nove centavos) em 2012, valor 

que passou a zero nos anos subsequentes. 

 

III.I.II.  PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

21. Ultrapassado o exame do Ativo, cumpre apurar as principais variações 

do Passivo e do Patrimônio Líquido, conforme análise de cada um dos grupos de contas, 

quais sejam, Passivo Circulante, Patrimônio Líquido e Contas de Compensação Passivas. 

 

 

 

22. Dentre os dados acima relacionados, merece destaque a variação do 

Capital Social que ocorreu até 2013, quantia correspondente ao aporte de capital pelos 

sócios, documentalmente registrado nas alterações contratuais desde a constituição da 

sociedade, de modo a compensar os prejuízos acumulados correspondente ao mesmo 

período. 

 

23. Por sua vez, a referida prática de compensação não se repetiu mais, 

muito menos constam registro de ativos de modo a compensar o valor lançado na 

subconta “projeções sociais” do Passivo Circulante, relacionada a débitos de Imposto de 

Renda e Imposto sobre Serviços, narrada pelo autor na exordial. 

 

 

 

Balancete Analítico 

31/12/2011 31/12/2012 31/13/2013 31/12/2014 31/12/2015 31/12/2016 31/12/2017

Total do Passivo 92.575.141,50 380.344.655,20 1.582.469,74 1.177.577,91 1.294.324,16 1.361.529,41 1.433.412,01

Passivo Circulante 6.614.983,92 298.494.303,31 431.538,53 7.316,07 21.297,92 2.297,96 15.865.977,76

Forneced. Ctas Pagar e Partes Relac. 6.048.984,50 78.866.332,30 143.401,87 0,00 0,00 0,00 0,00

Obrigacoes Fiscais 286.491,72 1.864.599,21 288.136,66 7.316,07 21.297,92 2.297,96 246,40

Obrigacoes Sociais 50.900,51 798.619,48 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Obrigacoes 0,00 119.098.462,73 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Provisoes 228.607,19 97.866.289,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Projecoes Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.865.731,36

Patrimônio Líquido -85.960.157,58 -81.850.351,89 -1.150.931,21 -1.170.261,84 -1.273.026,24 -1.359.231,45 -14.432.565,75

Capital Social 85.267.070,13 265.892.651,73 303.265.909,63 303.265.909,63 303.265.909,63 303.265.909,63 303.265.909,63

Prejuízos Acumulados 693.087,45 -184.042.299,84 -302.114.978,42 -302.095.647,79 -301.992.883,39 -301.906.678,18 -317.698.475,38

Quadro Comparativo - Passivo e Patrimônio Líquido
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III.I.III.  DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO – DRE 

 

24. Por último, resta o apontamento dos principais dados da Demonstração 

do Resultado do Exercício, comparados ano após ano, fruto da evolução de cada grupo 

de contas, quais sejam, Demonstração do Resultado, Total de Receitas e Despesas. 

 

 

 

25. Conforme consta do quadro comparativo, a conta Demonstração do 

Resultado apresenta queda abrupta em 2012 e 2013, sendo compensada nos anos 

seguintes até 2017. 

 

26. A principal despesa que justifica o vultoso prejuízo nos anos de 2012 e 

2013 estão relacionados com a conta “despesas com exploração”, correspondendo a 

quase totalidade do Prejuízo Acumulado do respectivo período. 

 

III.II. PRINCIPAIS DADOS EXTRAÍDOS DO PROCESSO 

 

27. Além das informações extraídas em cada uma das manifestações 

apresentadas pela Falida nos autos, merece destaque alguns documentos e declarações, 

conforme passa a expor. 

 

28. Em cumprimento à decisão de fl. 781, a Falida requereu a juntada da 

tradução juramentada da declaração dos sócios da Vanco Brasil, Murrinaco LIMETED e 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Quadro Comparativo
31/12/2011 31/12/2012 31/13/2013 31/12/2014 31/12/2015 31/12/2016 31/12/2017

Receitas e Despesas Financeiras 4.521.257,77 74.345,12 1.151.499,76 -2.871,58 -641,49 0,00 0,00

Var. Cambiais e Monet. Obrig.e Creditos 0,14 59.335,68 2.275,96 111.174,17 128.446,17 0,00 0,00

Total das Receitas 4.521.257,91 133.680,80 1.153.775,72 108.302,59 127.804,68 132.723,69 93.606,99

Despesas com Exploracao 1.162.795,23 183.396.435,77 114.984.451,83 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas com Pessoal 1.054.609,64 746.936,82 229.027,95 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas com Terceiros 583.667,56 131.677,08 371.105,19 72.110,84 0,00 0,00 0,00

Despesas Administrativas 766.307,17 586.427,09 342.727,56 5.909,28 4.289,77 0,00 0,00

Total das Despesas 3.567.379,60 184.861.476,76 115.469.256,63 78.020,12 4.289,77 13.965,16 15.870.475,18

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICAO SOCIAL -260.790,86 0,00 0,00 -10.951,84 -20.750,51 -17.903,32 -14.929,01

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS 0,00 -7.591,33 -3.757.197,67 0,00 0,00 0,00 0,00

Demonstração do Resultado 693.087,45 -184.735.387,29 -118.072.678,58 19.330,63 102.764,40 86.205,21 -15.791.797,20
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Solvinanzia LIMITES, fls. 861/863 dos autos, expondo seu entendimento sobre as causas 

que levaram à situação de endividamento, conforme o texto transcrito a seguir: 

 
“A Vanco Brasil E&P entrou no mercado em 2011 com o intuito de atuar na exploração de 
óleo e gás e eventual produção, tendo estabelecido sua sede no Rio de Janeiro. A Vanco 
juntou-se a três projetos offshore na Bacia de Santos que pareciam ser bons prospectos para 
a descoberta de hidrocarbonetos que poderiam ser comercialmente viáveis. Além de investir 
nos projetos como participante, a Vanco, após aprovação da ANP, assumiu os três blocos 
como Operadora. Como Operadora, a Vanco realizou os programas de exploração nos três 
blocos no período entre 2011 e 2013, incluindo a perfuração de três poços complexos, alguns 
dos quais eram extremamente desafiadores em termos técnicos. Essas operações envolviam 
altos investimentos em termos monetários, bem como aplicação de alta tecnologia e 
expertise. A Vanco investiu mais de US$ 150.000.000 de seus próprios recursos participando 
desses projetos e realizando as operações no Brasil entre 2011 e 2013. Infelizmente, os 
resultados desse enorme investimento não foram comercialmente exitosos. As operações 
foram bem sucedidas tecnicamente, mas nenhum dos poços descobriu hidrocarbonetos em 
volumes comerciais. Consequentemente, todos os recursos disponíveis foram perdidos, sem 
chance de retorno sobre o investimento. Com a conclusão sem sucesso dos programas de 
exploração à luz do imenso investimento perdido, os blocos foram devolvidos ao Governo em 
2013, conforme contemplado nos acordos de concessão. A Vanco não possuía mais 
orçamento e capacidade de investimento para continuar trabalhando no Brasil após as 
imensas perdas nos três projetos. Portanto, após a devolução dos projetos e o aceite da 
devolução pela ANP em 2013, a intenção da Vanco era ser liquidada e dissolvida. No entanto, 
uma auditoria fiscal federal de rotina e que encontrava-se pendente impediu a liquidação. 
Enquanto a auditoria fiscal federal encontrava-se pendente e a liquidação da Vanco 
suspensa, o Município de Santos inesperadamente expediu autos de infração fiscal. Nesse 
ínterim, as autoridades fiscais federais inesperadamente também expediram enormes autos 
de infração fiscal. Após o imenso investimento feito e as perdas consequentes, a Vanco não 
possui mais recursos ou ativos para pagar tais autos. Como tal, a Vanco encontra-se 
insolvente. O investimento foi feito com os próprios recursos da Vanco. Não há recursos 
emprestados recebíveis. A Vanco perdeu todos os seus recursos.” 
 
 

29. Ainda, em resposta ao ofício expedido por este D. Juízo, a Agência 

Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (“ANP”) apresentou resposta às fls. 

991/993, em que discorreu acerca das atividades que foram desempenhadas pela Falida, 

nestes termos: 

 
“1. Em atenção ao Ofício em referência, informamos que a empresa Vanco Brasil Exploração 
e Produção de Petróleo e Gás Natural Ltda. foi Operadora dos contratos de concessão 
BMS63, BMS71 e BMS72 firmados em decorrência da Nona Rodada de Licitações, tendo a 
Fase de Exploração encerrado em 2013. Os compromissos referentes ao Programa 
Exploratório Mínimo foram cumpridos. 2. Atualmente, a referida empresa não é 
concessionária ou contratada em Contratos de E&P em Fase de Exploração ou de Produção, 
não está participando de procedimento licitatório, nem tampouco é parte em processos de 
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cessão de contratos. 3. Sem mais no momento, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração.” 

 

30. Por último, cumpre destacar o termo de depoimento do ex-

representante da pessoa jurídica perante a Receita Federal, Sr. Frnando Borensztein, 

conforme assentada de fls. 1217/1224, nestes termos: 

 

“Aos 30 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, na sala de audiências deste Juízo, perante 
a MM. Juína de Direito, Dra. MARIA DA PENHA NOBRE MAURO, às 15h, foi tomado o 
depoimento de Sr. Fernando Borensztein, inscrito no CPF/MF sob o no 023.958.477-55. 
Dispensado do compromisso por ser ex-funcionário da empresa falida. Inquirido, respondeu 
que: 1. Queira o intimado esclarecer o período que trabalhou na sociedade empresária e qual 
o era exercido. O Sr. Fernando informou trabalhou entre junho de 2011 até dezembro de 
2013, sendo o gerente geral da empresa. 2. Queira o intimado informar quem eram os seus 
superiores hierárquicos. Informou que ficava na matriz em Houston, COO, Gerente Jeff 
Mitchell, que era o seu superior. Vanco Exploration Company era o nome da matriz e mudou 
posterior mente para o seu nome para PanAtlantic. 3. Queira o intimado informar se conhece 
ou se já ouviu falar das pessoas jurídicas MURRINACO LIMITED e SOLVINANZIA LIMITED 
Informou que eram os cotistas da empresa. 4. Queira o intimado informar se conhece ou se 
já ouviu falar na pessoa do Sr. Viktor Xenodochidis. Não conhece. 5.Queira o intimado 
informar a quantidade de funcionários compunham a sociedade empresária. Eram 9 
funcionários diretos e total 25 com os terceirizados. 6. Queira o intimado informar os 
endereços de funcionamento da sociedade empresária no Brasil. Escritório ficava em 
Botafogo, no edifício Argentina e a operação tinha uma base em Niteroi. 7. Queira o intimado 
informar se sabe da existência de bens móveis ou imóveis de titularidade da sociedade. A Sala 
era alugada e não possuía bens. Era tudo contratado apenas para a operação. 8. Queira o 
intimado informar os motivos que conduziram a sociedade à situação falimentar. Não sabe 
informar exatamente o que teria motivado a falência, mas informou que a operação de 
exploração não foi eficaz. 9. Queira o intimado informar se sabe onde se encontra a integra 
da documentação da empresa, tendo em vista que os diversos documentos recebidos pelo 
Administrador Judicial não representam a integralidade da documentação contábil da Vanco 
Brasil. Ele não sabe informar, qual empresa teria sido responsável pela guarda da 
documentação da empresa. Acredita que tenha ficado com a empresa de contabilidade, 
PWC. 10. Queira o intimado esclarecer para quem foram vendidos os bens que compunham 
o ativo imobilizado da sociedade. Os móveis foram doados para uma Ong, não possuía outros 
bens. 11. Queira o intimado informar se conhece ou se já ouviu falar do Sr. Nilo Cunha 
Furtado? Teria sido administrador antes e depois da atuação dele. 12. Queira o intimado 
informar se conhece ou se já ouviu falar do Sr. Dan Lacatusu, bem como o que sabe sobre as 
funções que exercia na Vanco? Não conhece. 13. Queira o intimado informar se conhece ou 
se já ouviu falar da Sra. Judy Ammann, bem como o que sabe sobre as funções que exercia 
na Vanco? Era a Controller em Houston, diretora financeira da Vanco. Não existia uma 
subordinação direta para ela. 14. Queira o intimado informar se tem conhecimento como 
foram utilizados os recursos recebidos pela Vanco Brasil da Ecopetrol, nos meses de setembro 
e dezembro de 2012, de aproximadamente 48 milhões. Informou que foi da cessão da Vanco 
Brasil para a Ecopetrol. Ele informou que foi gasto na execução das atividades da Vanco 
Brasil. 15. Queira o intimado informar se tem conhecimento das funções exercidas pelos Sr. 
Frank McGuyer e Sr. Jeff Holbein na operação da Vanco Brasil, bem como em qual tipo de 
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unidade ou filial estariam lotados. Eram os superintendentes de operações, eles atuavam em 
Houston e no escritório no Brasil a cada 28 dias, se revezando. 16. Queira o intimado informar 
como funcionava a gestão financeira compartilhada da gestão dos poços com a Panoro e 
Brasoil, já que foram feitos aportes financeiros das empresas para as contas da Vanco Brasil 
e também retirada de recursos dos investimentos da Vanco no Citibank para as referidas 
empresas. Explicou que a Vanco Brasil era a responsável pela operação e a Panoro, a Brasoil 
e Ecopetroil eram como se fossem investidores para a operação. Toda operação era 
terceirizada e faziam o rateio dos custos. 17. De acordo com e-mail do Sr. Francisco Santos, 
datado de 22111/2012, as folhas de pagamento da Vanco Brasil deveriam ser encaminhadas 
para análise e aprovação da Sra. Sabrina Fontenot, em Houston. Queira o intimado esclarecer 
o motivo deste procedimento e as funções da Sra. Sabrina Fontenot. Era gerente de RH e 
folha de pagamento para todas as operações, no Brasil e no exterior. Todas as contratações 
e negociações de salários eram feitos pela Senhora Sabrina. 18. Queira o intimado informar 
a rotina de aprovação de pagamentos de fornecedores e equipe, tendo em vista que em 
trocas de e-mails suas com 0 Sr. Francisco e a empresa PWC, datados de 29/10/2013, existia 
a orientação expressa de que todos os pagamentos deveriam ser aprovados diretamente por 
Houston. Todas as contratações dependiam diretamente de Houston. Gerencias de operação, 
financeiro e outros. A matriz fazia todas as aprovações. 19. Queira o intimado informar se a 
Vanco Shore Base era uma outra empresa da Vanco no Brasil, tendo em vista que existem 
documentos com a denominação de Vanco Shore Base. Era uma filial da Vanco Brasil no 
Brasil no porto, para a logística da base dos portos. Não sabe informar se seria vinculado a 
Vanco Brasil ou a PanAtlantic, mas que acredita que era uma outra pessoa jurídica com CNPJ 
próprio. 20. Queira o intimado esclarecer o motivo dos serviços prestados pela JH Apoio 
Administrativo LTDA para a PanAtlantic foram faturados em nome da Vanco Brasil. O JH era 
o gerente de compras e contratos. A PanAtlatic contratou e ele prestou serviços para a Vanco. 
21. Esclarecer o motivo de diversas negociações e contratos serem firmados pela PanAltantic, 
mas os serviços prestados para Vanco. Era a operação cotidiana realizada pela empresa. As 
negociações eram feitas todas pela matriz. Queira o intimado informar se conhece ou se já 
ouviu falar do Sr. Mark Romanchock, funcionário da PanAtlantic que recebia diversos 
relatórios técnicos dos poços de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo? Era o 
Geologo da empresa. Existia um profissional do Brasil e ele em Houston.” 

 

31. Diante dos destaques supracitados, passa-se agora às considerações 

acerca das causas e circunstâncias que levaram Vanco Brasil à falência. 

 

IV.  CAUSAS E CIRCUNSTÂNCIAS DA SITUAÇÃO DE FALÊNCIA 

 

32. Diante de todas as informações disponíveis nos autos e fornecidas pelos 

sócios da Falida, este Administrador Judicial passa a expor as causas e circunstâncias da 

situação de falência, nos termos do art. 22, III, “e”, da Lei 11.101/05. 
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33. A Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural LTDA. 

iniciou suas atividades em 2011 na cidade do Rio de Janeiro, conforme extrai-se das 

declarações iniciais da Falida e mediante análise da primeira alteração contratual que, 

além de alterar o quadro societário, modificou denominação da sociedade e o objeto 

social. 

 

34. Antes delimitado a “participação em outras sociedades como sócia ou 

acionista”, o objeto social passou a compreender como “(a) exploração, avaliação, 

desenvolvimento e produção de petróleo e gás e outros hidrocarbonetos fluidos; (b) 

importação de produtos , equipamentos, embarcações e outros bens relacionados as 

atividades elencadas no item “a” acima; (c) exportação de produtos, equipamentos, 

embarcações e outros bens relacionados as atividades elencadas no item “a” acima; e (d) 

investimentos em outras companhias como acionista ou quotista, bem como em 

consórcios ou qualquer outro empreendimento relacionado as atividades descritas nos 

itens “a”, “b” e “c” acima, dentro ou fora do território brasileiro”. 

 

35. Além disso, conforme extrai-se das 37 (trinta e sete) alterações do 

contrato social, o capital investido pelos sócios alcançou o patamar de R$ 304.422.716,00 

(trezentos e quatro milhões, quatrocentos e vinte e dois mil e setecentos e dezesseis 

reais) entre os anos de 2011 a 2014. 

 

36. Sendo assim, certo é que a sociedade foi constituída e capitalizada para 

atuar de maneira ampla no ramo de exploração de óleo, gás e outros hidrocarbonetos de 

natureza fluida, iniciando suas atividades em 2011, estabelecendo sua sede na cidade do 

Rio de Janeiro, local em que funcionou seu principal estabelecimento. 

 

37. A Vanco Brasil desempenhou suas atividades exploratórias em três 

projetos offshore na Bacia de Santos, operando os contratos de concessão BM-S-63 

(anteriormente SM-1036), B-MS-71 (anteriormente SM-1035) e BM-S-72 (anteriormente 
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SM-1100), firmados em decorrência da Nona Rodada de Licitações de Blocos organizada 

pela ANP. 

 

38. Conforme consta da leitura dos autos, nos termos da declaração do ex-

representante da Falida de fls. 1217/1224, as operações exploratória e de produção dos 

campos licitados eram desempenhadas pela Vanco Brasil em parceria com as sociedades 

Panoro Energy do Brasil LTDA., Brasoil Round 9 Exploração Petrolífera LTDA. e Ecopetrol, 

cujo custo era rateado e a execução terceirizada por empresas com sede no Estado de 

São Paulo. 

 

39. Apesar do vultoso investimento aportado pelos sócios na sociedade 

Vanco Brasil, com a finalidade de financiar o desempenho da atividade direta e 

relacionada à exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo e gás e 

outros hidrocarbonetos fluidos, nenhuma dos três contratos de concessão trouxeram o 

resultado esperado. 

 

40. Conforme restou apresentado pela Falida, as operações foram bem 

executadas do ponto de vista técnico, mas não foram encontrados hidrocarbonetos em 

volumes suficientes para exploração comercial. 

 

41. O insucesso das campanhas exploratórios foi o marco para a crise 

financeira da Vanco Brasil, fato que resultou na devolução à ANP dos três contratos de 

concessão na Bacio de Santos em 2013 e, consequentemente, a realização dos prejuízos. 

 

42. À vista disso, consta da análise do balanço patrimonial que apenas em 

2011 e 2012 ocorreram grandes variações na conta Ativo, estando diretamente 

associadas ao investimento pelos sócios através de aportes de capital para o 

desenvolvimento da atividade pela sociedade. 
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43. Em que pese o investimento, não constam nas demonstrações de 

resultado de exercício qualquer variação de receita capaz de compensar as despesas da 

sociedade, fato que culminou em aportes maiores pelos sócios para compensar os 

prejuízos acumulados. 

 

44. A consequência da inexistência de retorno dos investimentos realizados 

pela Vanco Brasil, bem como inexistindo recursos próprios para realizar novos 

investimentos, a Falida optou por encerrar as atividades, fato que é observado pela 

simples leitura dos balanços e DREs dos anos de 2013 a 2017. 

 

45. No entanto, em meados de 2017, consta que a autora foi surpreendida 

por fiscalizações que a autuaram no valor de R$ 11.464.779,77 (onze milhões, 

quatrocentos e sessenta e quatro mil, setecentos e setenta e nove reais e setenta e sete 

centavos) por débito de Imposto de Renda para Pessoas Jurídicas e na quantia de R$ 

4.393.220,87 (quatro milhões, trezentos e noventa e três mil, duzentos e vinte reais e 

oitenta e sete centavos) por débito de Imposto sobre Serviços, razão pela qual não lhe 

restou outra alternativa senão o ajuizamento do pedido de autofalência. 

 

46. Muito embora não seja possível esclarecer as razões da não realização 

de novos aportes pelos sócios da Vanco Brasil para o encerramento das atividades, posto 

que assim o fizeram desde o ingresso na sociedade, resta claro que a falta de capacidade 

própria para quitar as dívidas de natureza fiscal e administrativa advém diretamente do 

insucesso na exploração dos três blocos da Bacia de Santos. 

 

47. Assim, diante da inexistência de ativos próprios, decorrente do insucesso 

nas operações exploratória e de produção dos campos explorados entre 2011 a 2013, a 

Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural LTDA. apresentou no dia 

28/12/2017 pedido de autofalência. 
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V. CONDUTA DA FALIDA ANTES E DEPOIS DA SENTENÇA DE DECRETAÇÃO 

DA FALÊNCIA  

 

48. Conforme informado na petição apresentada junto ao presente 

relatório, quando da sua nomeação, o peticionante apresentou relatório inicial e, 

posteriormente, formulou requerimentos a serem cumpridos com a finalidade de 

atender o melhor deslinde do feito, sendo esclarecido também que iria analisar o 

conteúdo de 23 (vinte e três) caixas entregues pela Falida contendo documentos 

relacionados as atividades por ela exercida. 

 

49. Ao concluir a referida análise, somado aos fatos extraídos dos autos, o 

peticionante chegou à conclusão de que haveria prática de utilização abusiva da 

personalidade jurídica, sendo a falida constituída exclusivamente como meio de 

blindagem patrimonial e, consequentemente, no caso dos autos, fraudar seus credores. 

 

50. As informações, documentos e razões que levaram à conclusão do 

esquema de fraude envolvendo as sociedades PanAtlantic Exploration Company e os 

sócios Murrinaco LIMITED e Solvinanzia LIMITED foram detidamente apresentados na 

manifestação apresentada junto ao presente relatório, devendo a conduta da falida ser 

apreciado sob a luz dos fatos expostos nessa oportunidade e que deram origem ao pedido 

de extensão dos efeitos da falência da Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo e 

Gás Natural LTDA. aos demais partícipes. 

 

51. Dessa forma, percebe-se que as condutas praticadas, mesmo que 

anteriores da r. sentença que decretou a falência, em certo prejudicam os credores, se 

enquadrando, portanto, nos termos do artigo 168 da Lei 11.101/2005, devendo o 

Ministério Público ser intimado para ciência dos fatos. 
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VI. CONCLUSÃO  

 

52. Diante de todo o exposto, em cumprimento ao art. 22, III, “e”, da Lei 

11.101/05, informa o Administrador Judicial que estas são as considerações acerca das 

causas e circunstâncias que levaram a sociedade à falência, bem como as condutas 

praticadas pela Falida antes e depois da sentença de decretação da falência, motivo pelo 

qual requer a intimação do Ministério Público para ciência dos fatos.  

 

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021.  

 

 

 

 

Rafael Werneck Cotta Fernando Castro Ribeiro 

OAB/RJ nº 167.373 CRC/RJ nº 090.344/O-6 

 

FERNANDO 
CASTRO 
RIBEIRO:04321359
287

Assinado de forma digital 
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RIBEIRO:04321359287 
Dados: 2021.03.15 
11:03:37 -03'00'

1570



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2011 a 31/12/2011 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo

A T I V O R$ 92.575.141,50

 ATIVO CIRCULANTE R$ 4.693.050,72

  Disponivel R$ 3.691.205,80

   Caixa R$ 2.000,00

   Bancos Conta Movimento R$ 3.689.205,80

  Outros Creditos R$ 919.141,89

   Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 919.141,89

  Despesas do Exercicio Seguinte R$ 82.703,03

   Despesas Pagas Antecipadamente R$ 82.703,03

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 87.882.090,78

  Realizavel a Longo Prazo R$ 591.410,16

   Títulos e Valores Mobiliários R$ 591.410,16

  Imobilizado R$ 33.622.623,38

   Edifícios e Benfeitorias R$ 404.783,13

   Equipamentos R$ 537.063,50

   Veículos R$ 98.000,00

   (-) Depreciações/Amortizações Acumuladas R$ 81.655,11

   Imobilizado em Andamento R$ 9.254.935,08

   Ativos em Construção R$ 23.409.496,78

  Intangivel R$ 53.668.057,24

   Intangível - Custo R$ 53.668.057,24

P A S S I V O R$ 92.575.141,50

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 6.614.983,92

  Forneced. Ctas Pagar e Partes Relac. R$ 6.048.984,50

   Fornecedores Terceiros R$ 4.114.553,70

   Contas a Pagar R$ 1.934.430,80

  Obrigacoes Fiscais R$ 286.491,72

   ISS a Recolher R$ 788,05

   IRRF a Recolher R$ 18.757,26

   IRPJ a Recolher R$ 185.405,04

   CSL a Recolher R$ 75.385,82

   PIS/COFINS/CSLL a Recolher R$ 4.539,06

   ICMS a recolher R$ 1.616,49

  Obrigacoes Sociais R$ 50.900,51

   INSS a Recolher R$ 582,79

   Outras Contribuições a Recolher R$ 50.317,72

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 2Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2011 a 31/12/2011 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo

  Outras Provisoes R$ 228.607,19

   Provisões de Férias e Encargos R$ 37.088,01

   Provisões para Bônus R$ 191.519,18

 PATRIMONIO LiQUIDO R$ 85.960.157,58

  Capital Social R$ 85.267.070,13

   Capital Subscrito R$ 85.592.320,98

   (-) Custo com Captação de Recursos R$ 325.250,85

  Lucros ( Prejuizos ) Acumulados R$ 693.087,45

   Lucros ( Prejuízos ) Acumulados R$ 693.087,45

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 2Página 2 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2012 a 31/12/2012 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2012

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo

A T I V O R$ 380.344.655,20

 ATIVO CIRCULANTE R$ 92.296.658,55

  Disponivel R$ 32.859.791,92

   Caixa R$ 2.000,00

   Bancos Conta Movimento R$ 26.667.266,00

   Aplicações Financeiras R$ 6.190.525,92

  Outros Creditos R$ 59.350.382,41

   Adiantamentos a Fornecedores R$ 740,90

   Joint Venture R$ 13.059.696,32

   Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 387.744,23

   Depósitos Restituíveis R$ 25.200,00

   Outros Créditos a Receber R$ 45.877.000,96

  Despesas do Exercicio Seguinte R$ 86.484,22

   Despesas Pagas Antecipadamente R$ 86.484,22

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 288.047.996,65

  Realizavel a Longo Prazo R$ 596.204,99

   Títulos e Valores Mobiliários R$ 596.204,99

  Imobilizado R$ 264.715.099,99

   Edifícios e Benfeitorias R$ 404.783,13

   Equipamentos R$ 699.366,75

   Veículos R$ 98.000,00

   (-) Depreciações/Amortizações Acumuladas R$ 523.764,11

   Imobilizado em Andamento R$ 140.894,36

   Ativos em Construção R$ 263.895.819,86

  Intangivel R$ 22.736.691,67

   Intangível - Custo R$ 22.798.900,13

   (-) Amortização Acumulada R$ 62.208,46

P A S S I V O R$ 380.344.655,20

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 298.494.303,31

  Forneced. Ctas Pagar e Partes Relac. R$ 78.866.332,30

   Fornecedores Terceiros R$ 77.740.618,10

   Contas a Pagar R$ 1.125.714,20

  Obrigacoes Fiscais R$ 1.864.599,21

   ISS a Recolher R$ 302.122,60

   IRRF a Recolher R$ 517.308,88

   PIS/COFINS/CSLL a Recolher R$ 1.045.167,73

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 2Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2012 a 31/12/2012 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2012

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo

  Obrigacoes Sociais R$ 798.619,48

   INSS a Recolher R$ 785.117,35

   FGTS a Recolher R$ 2.470,37

   Outras Contribuições a Recolher R$ 11.031,76

  Outras Obrigacoes R$ 119.098.462,73

   ADIANTAMENTO RECEBIDO R$ 119.098.462,73

  Outras Provisoes R$ 97.866.289,59

   Provisões de Férias e Encargos R$ 71.818,80

   Provisões para Bônus R$ 767.206,00

   PROVISÕES DIVERSAS R$ 97.027.264,79

 PATRIMONIO LiQUIDO R$ 81.850.351,89

  Capital Social R$ 265.892.651,73

   Capital Subscrito R$ 266.906.898,00

   (-) Custo com Captação de Recursos R$ 1.014.246,27

  (-) Lucros ( Prejuizos ) Acumulados R$ 184.042.299,84

   (-) Lucros ( Prejuízos ) Acumulados R$ 184.042.299,84

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 2Página 2 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2013 a 31/12/2013 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo Inicial

A T I V O R$ 1.582.469,74R$ 380.344.655,20

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.582.469,74R$ 92.296.658,55

  Disponivel R$ 235.404,84R$ 32.859.791,92

   Bancos Conta Movimento R$ 235.404,84R$ 26.667.266,00

  Outros Creditos R$ 1.347.064,90R$ 59.350.382,41

   Joint Venture R$ 12.833,94R$ 13.059.696,32

   Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 1.334.230,96R$ 387.744,23

P A S S I V O R$ 1.582.469,74R$ 380.344.655,20

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 431.538,53R$ 298.494.303,31

  Forneced. Ctas Pagar e Partes Relac. R$ 143.401,87R$ 78.866.332,30

   Fornecedores Terceiros R$ 97.722,40R$ 77.740.618,10

   Contas a Pagar R$ 45.679,47R$ 1.125.714,20

  Obrigacoes Fiscais R$ 288.136,66R$ 1.864.599,21

   ISS a Recolher R$ 810,00R$ 302.122,60

   IRRF a Recolher R$ 275.744,35R$ 517.308,88

   PIS/COFINS/CSLL a Recolher R$ 11.582,31R$ 1.045.167,73

 PATRIMONIO LiQUIDO R$ 1.150.931,21R$ 81.850.351,89

  Capital Social R$ 303.265.909,63R$ 265.892.651,73

   Capital Subscrito R$ 304.422.716,00R$ 266.906.898,00

   (-) Custo com Captação de Recursos R$ (1.156.806,37)R$ (1.014.246,27)

  (-) Lucros ( Prejuizos ) Acumulados R$ (302.114.978,42)R$ (184.042.299,84)

   (-) Lucros ( Prejuízos ) Acumulados R$ (302.114.978,42)R$ (184.042.299,84)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2014 a 31/12/2014 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo Inicial

A T I V O R$ 1.177.577,91R$ 1.582.469,74

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.177.577,91R$ 1.582.469,74

  Disponivel R$ 30.056,93R$ 235.404,84

   Bancos Conta Movimento R$ 30.056,93R$ 235.404,84

  Outros Creditos R$ 1.147.520,98R$ 1.347.064,90

   Impostos e Contribuições a Recuperar R$ 1.147.520,98R$ 1.334.230,96

P A S S I V O R$ 1.177.577,91R$ 1.582.469,74

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 7.316,07R$ 431.538,53

  Obrigacoes Fiscais R$ 7.316,07R$ 288.136,66

   IRPJ a Recolher R$ 4.572,53R$ 0,00

   CSL a Recolher R$ 2.743,54R$ 0,00

 PATRIMONIO LiQUIDO R$ 1.170.261,84R$ 1.150.931,21

  Capital Social R$ 303.265.909,63R$ 303.265.909,63

   Capital Subscrito R$ 304.422.716,00R$ 304.422.716,00

   (-) Custo com Captação de Recursos R$ (1.156.806,37)R$ (1.156.806,37)

  (-) Lucros ( Prejuizos ) Acumulados R$ (302.095.647,79)R$ (302.114.978,42)

   (-) Lucros ( Prejuízos ) Acumulados R$ (302.095.647,79)R$ (302.114.978,42)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

1576



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2015 a 31/12/2015 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Demonstrações contábeis do emp

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo Inicial

A T I V O R$ 1.294.324,16R$ 1.177.577,91

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.294.324,16R$ 1.177.577,91

  Disponivel R$ 28.585,05R$ 30.056,93

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 28.585,05R$ (0,00)

  Outros Creditos R$ 1.265.739,11R$ 1.147.520,98

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.265.739,11R$ (0,00)

P A S S I V O R$ 1.294.324,16R$ 1.177.577,91

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 21.297,92R$ 7.316,07

  Obrigacoes Fiscais R$ 21.297,92R$ 7.316,07

   OBRIGACOES TRIBUTARIAS A PAGAR R$ 21.297,92R$ 0,00

 PATRIMONIO LiQUIDO R$ 1.273.026,24R$ 1.170.261,84

  Capital Social R$ 303.265.909,63R$ 303.265.909,63

   CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 303.265.909,63R$ 0,00

  (-) Lucros ( Prejuizos ) Acumulados R$ (301.992.883,39)R$ (302.095.647,79)

   (-) PREJUIZOS OU LUCROS TOTAIS R$ (301.992.883,39)R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PROD. PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2016 a 31/12/2016 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo Inicial

ATIVO R$ 1.361.529,41R$ 1.294.324,16

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.361.529,41R$ 1.294.324,16

  CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA R$ 6.545,99R$ 28.585,05

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.354.983,42R$ 1.265.739,11

PASSIVO R$ 1.361.529,41R$ 1.294.324,16

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 2.297,96R$ 21.297,92

  FORNECEDORES R$ 0,00R$ 0,00

  OBRIGACOES FISCAIS R$ 2.297,96R$ 21.297,92

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 1.359.231,45R$ 1.273.026,24

  CAPITAL SOCIAL R$ 303.265.909,63R$ 303.265.909,63

  (-) LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (301.906.678,18)R$ (301.992.883,39)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PROD. PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2017 a 31/12/2017 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição  Saldo FinalSaldo Inicial

ATIVO R$ 1.433.412,01R$ 1.361.529,41

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.433.412,01R$ 1.361.529,41

  CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA R$ 5.631,79R$ 6.545,99

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 1.427.780,22R$ 1.354.983,42

PASSIVO R$ 1.433.412,01R$ 1.361.529,41

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 15.865.977,76R$ 2.297,96

  OBRIGACOES FISCAIS R$ 246,40R$ 2.297,96

  PROJECOES SOCIAIS R$ 15.865.731,36R$ 0,00

 (-) PATRIMONIO LIQUIDO R$ (14.432.565,75)R$ 1.359.231,45

  CAPITAL SOCIAL R$ 303.265.909,63R$ 303.265.909,63

  (-) PREJUIZOS OU LUCROS R$ (317.698.475,38)R$ (301.906.678,18)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2011 a 31/12/2011 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo

DEMONSTRAcAO DO RESULTADO R$ 693.087,45

  (-) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (3.567.379,60)

    (-) Despesas com ExploracAo R$ (1.162.795,23)

      (-) Alocação de Gastos Administrativos - G&A (Parceiro R$ (1.162.795,23)

    (-) Despesas com Pessoal R$ (1.054.609,64)

      (-) Salários R$ (238.533,34)

      (-) Férias R$ (27.111,12)

      (-) 13º Salário R$ (20.333,34)

      (-) Gratificações R$ (86.038,68)

      (-) Pró-labore R$ (254.666,67)

      (-) Bônus R$ (191.519,18)

      (-) INSS sobre Salários R$ (136.925,34)

      (-) FGTS sobre Salários R$ (19.882,67)

      (-) INSS sobre Férias R$ (7.808,00)

      (-) FGTS sobre Férias R$ (2.168,89)

      (-) INSS sobre 13º Salário R$ (5.856,00)

      (-) FGTS sobre 13º Salário R$ (1.626,66)

      (-) Auxílio Alimentação R$ (12.436,00)

      (-) Vale Transporte R$ (1.248,00)

      (-) Assistência Médica e Social R$ (20.294,69)

      (-) Seguro de Vida em Grupo R$ (3.081,06)

      (-) Previdência Privada R$ (25.080,00)

    (-) Despesas com Terceiros R$ (583.667,56)

      (-) Serviços Advocatícios R$ (224.714,57)

      (-) Serviços de Parceirização Contábil R$ (199.908,48)

      (-) Serviços de Consultoria e Assessoria R$ (43.373,99)

      (-) Serviços de Limpeza R$ (23.180,82)

      (-) Serviços de Comunicação de Dados (Internet) R$ (30.994,60)

      (-) Serviços de Tradução R$ (10.740,00)

      (-) Outros Serviços Prestados R$ (50.755,10)

    (-) Despesas Administrativas R$ (766.307,17)

      (-) Aluguéis - Imóveis R$ (393.855,00)

      (-) Condomínios R$ (60.939,73)

      (-) IPTU R$ (8.708,00)

      (-) Benfeitorias em propriedades de terceiros R$ (47.831,19)

      (-) Eqto e Instal de Comunicação R$ (2.538,39)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 3Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2011 a 31/12/2011 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo

      (-) Eqto e Instal de Escritório R$ (16.652,18)

      (-) Eqto e Instal de Processamento de Dados R$ (6.550,13)

      (-) Veículos R$ (7.678,90)

      (-) Sistemas, Aplicativos e Softwares R$ (404,32)

      (-) Energia Elétrica R$ (5.090,92)

      (-) Telefone e Fax R$ (33.731,87)

      (-) Correios e Malotes R$ (162,45)

      (-) Cópias e Encadernações R$ (343,00)

      (-) Seguros R$ (4.843,03)

      (-) Material de Expediente e Consumo R$ (9.440,50)

      (-) Material de Limpeza R$ (184,00)

      (-) Suprimentos de Informática R$ (10.575,75)

      (-) Passagens Aéreas R$ (52.170,69)

      (-) Hospedagens R$ (18.594,72)

      (-) Refeições e Outras Despesas com Viagens R$ (17.818,26)

      (-) Anuidades e Mensalidades R$ (485,90)

      (-) Condução e Transporte R$ (522,40)

      (-) Estacionamento R$ (687,58)

      (-) Legais e Judiciais R$ (17.254,41)

      (-) Aluguel de Máquinas,Equipamentos e Telecomunicação R$ (13.802,00)

      (-) Manutenção de Softwares e Sistemas R$ (450,00)

      (-) Livros, Jornais e Revistas R$ (5.902,00)

      (-) Bens de Pequeno Valor R$ (1.544,16)

      (-) Copa e Cozinha R$ (3.147,21)

      (-) Confraternização R$ (2.864,40)

      (-) Outras Despesas R$ (15.508,61)

      (-) Despesas não Dedutíveis R$ (1.692,51)

      (-) Contribuição Sindical R$ (157,72)

      (-) IOF R$ (862,24)

      (-) Outros Impostos e Taxas R$ (3.313,00)

  RESULTADO FINANCEIRO LiQUIDO R$ 4.521.257,91

    Receitas e Despesas Financeiras R$ 4.521.257,77

      (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (20.522,70)

      (-) Multas e Juros por Atraso R$ (54.290,60)

      Receitas de Aplicação Financeira - Corporativa R$ 4.594.738,89

      Descontos Obtidos R$ 1.332,18

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 3Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2011 a 31/12/2011 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2011 a 31 de Dezembro de 2011

Número de Ordem do Livro: 2

Descrição Saldo

    Var.Cambiais e Monet.Obrig.e Creditos R$ 0,14

      Variação Monetária Ativa R$ 0,14

  (-) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIcAO SOCIAL R$ (260.790,86)

    (-) Imposto de Renda R$ (185.405,04)

      (-) Imposto de Renda s/ Resultado Corrente R$ (185.405,04)

    (-) ContribuicAo Social R$ (75.385,82)

      (-) Contrbuição Social s/ Resultado Corrente R$ (75.385,82)

      (-) Serviços de Operação R$ (870.392,31)

      (-) Seguro R$ (12.037.876,36)

      (-) Serviços Indiretos R$ (367.393,19)

      (-) Outras Taxas R$ (320.276,62)

      (-) Serviços Técnicos - Exploração R$ (371.504,52)

      Apropriação Ordens - Gastos Diretos R$ 13.967.443,00

      (-) Compra de Dados R$ (4.934.335,41)

      Apropriação Ordens - G&G Levantamento R$ 4.934.335,41

      (-) Feed / Estudar Engenharia Outros R$ (4.012.005,12)

      (-) Custos Ambientais & Regulatórios R$ (495.713,25)

      Apropriação Ordens - Locação Bens Intangíveis R$ 4.507.718,37

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 3Página 3 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2012 a 31/12/2012 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2012

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo

(-) DEMONSTRAcAO DO RESULTADO R$ (184.735.387,29)

  (-) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (184.861.476,76)

    (-) Despesas com ExploracAo R$ (183.396.435,77)

      (-) Alocação G&A - Overhead Direto R$ (2.080.430,89)

      Overhead - Indireto R$ 1.104.153,53

      Alocação de Gastos Administrativos - G&A (Parceiro R$ 112.096,83

      (-) Alocação G&A - Desp.Terceiros R$ (1.466.538,98)

      (-) Alocação G&A - Administrativas R$ (1.018.157,46)

      (-) Alocação G&A - Resultado Financeiro R$ (59.798,09)

      (-) Despesas com Exploração de Poço Seco R$ (173.167.870,29)

      (-) Despesa com Perda Estimada na Redução do Estoque R$ (6.819.890,42)

    (-) Despesas com Pessoal R$ (746.936,82)

      (-) Salários R$ (1.321.160,59)

      (-) Férias R$ (173.190,32)

      (-) 13º Salário R$ (127.083,05)

      (-) Aviso Prévio e Indenizações R$ (1.125,25)

      (-) Gratificações R$ (223.250,00)

      (-) Pró-labore R$ (554.000,00)

      (-) Bônus R$ (575.686,82)

      (-) INSS sobre Salários R$ (403.391,97)

      (-) FGTS sobre Salários R$ (119.222,34)

      (-) INSS sobre Férias R$ (49.878,84)

      (-) FGTS sobre Férias R$ (13.855,21)

      (-) INSS sobre 13º Salário R$ (36.599,90)

      (-) FGTS sobre 13º Salário R$ (10.166,54)

      (-) INSS sobre Pró-labore R$ (134.200,00)

      (-) Auxílio Alimentação R$ (30.128,00)

      (-) Assistência Médica e Social R$ (117.465,00)

      (-) Seguro de Vida em Grupo R$ (47.921,46)

      (-) Treinamento Profissional R$ (8.437,79)

      (-) Previdência Privada R$ (90.360,60)

      (-) Vale Refeição R$ (51.669,00)

      (-) Vale Combustível R$ (33.390,00)

      Alocação G&A - Overhead Direto R$ 3.375.245,86

    (-) Despesas com Terceiros R$ (131.677,08)

      (-) Serviços Advocatícios R$ (194.185,73)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 1 de

1583



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2012 a 31/12/2012 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2012

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo

      (-) Serviços Contábeis/Tributários R$ (2.048.567,36)

      (-) Serviços de Consultoria e Assessoria R$ (31.306,04)

      (-) Serviços de Segurança e Vigilância R$ (988,72)

      (-) Serviços de Limpeza R$ (130.787,70)

      (-) Serviços de Comunicação de Dados (Internet) R$ (25.228,90)

      (-) Serviços de Tradução R$ (26.364,85)

      (-) Outros Serviços Prestados R$ (96.707,89)

      Alocação G&A - Desp.Terceiros R$ 2.422.460,11

    (-) Despesas Administrativas R$ (586.427,09)

      (-) Aluguéis - Imóveis R$ (566.240,22)

      (-) Condomínios R$ (85.978,26)

      (-) IPTU R$ (14.448,78)

      (-) Manutenção e Reparos R$ (10.198,20)

      (-) Benfeitorias em propriedades de terceiros R$ (285.494,74)

      (-) Eqto e Instal de Comunicação R$ (18.762,57)

      (-) Eqto e Instal de Escritório R$ (71.719,30)

      (-) Eqto e Instal de Processamento de Dados R$ (46.532,39)

      (-) Veículos R$ (19.600,00)

      (-) Sistemas, Aplicativos e Softwares R$ (62.208,46)

      (-) Energia Elétrica R$ (34.087,94)

      (-) Telefone e Fax R$ (217.475,67)

      (-) Correios e Malotes R$ (12.719,04)

      (-) Fretes e Carretos R$ (151,89)

      (-) Cópias e Encadernações R$ (4.352,60)

      (-) Seguros R$ (79.538,99)

      (-) Material de Expediente e Consumo R$ (24.559,04)

      (-) Material de Limpeza R$ (3.912,80)

      (-) Suprimentos de Informática R$ (153,10)

      (-) Passagens Aéreas R$ (110.981,01)

      (-) Hospedagens R$ (62.789,17)

      (-) Refeições em Viagens R$ (2.011,52)

      (-) Anuidades e Mensalidades R$ (211.168,25)

      (-) Condução e Transporte R$ (6.315,80)

      (-) Lanches e Refeições R$ (6.597,49)

      (-) Estacionamento R$ (5.139,30)

      (-) Legais e Judiciais R$ (25.146,02)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2012 a 31/12/2012 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2012

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo

      (-) Aluguel de Máquinas,Equipamentos e Telecomunicação R$ (48.378,21)

      (-) Aluguel de Veículos R$ (2.989,33)

      (-) Manutenção e Seguros de Veículos R$ (3.135,16)

      (-) Manutenção de Softwares e Sistemas R$ (43.194,74)

      (-) Manutenção de Móveis e Equipamentos R$ (286,23)

      (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (2.108,01)

      (-) Livros, Jornais e Revistas R$ (1.562,49)

      (-) Bens de Pequeno Valor R$ (3.887,59)

      (-) Copa e Cozinha R$ (17.717,29)

      (-) Confraternização R$ (11.885,31)

      (-) Outras Despesas R$ (2.158,01)

      (-) Despesas não Dedutíveis R$ (5.898,47)

      (-) Contribuição Sindical R$ (32.902,98)

      (-) IOF R$ (12.665,32)

      (-) Outros Impostos e Taxas R$ (53.546,40)

      Alocação G&A - Administrativas R$ 1.644.171,00

  RESULTADO FINANCEIRO LiQUIDO R$ 133.680,80

    Receitas e Despesas Financeiras R$ 74.345,12

      (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (13.005,31)

      (-) Multas e Juros por Atraso R$ (200.996,83)

      Receitas de Aplicação Financeira - Corporativa R$ 190.525,92

      Alocação G&A - Resultado Financeiro R$ 97.821,34

    Var.Cambiais e Monet.Obrig.e Creditos R$ 59.335,68

      Variação Monetária Ativa R$ 59.335,68

  (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (7.591,33)

    (-) Ganhos Perdas Capital no Imobilizado R$ (7.591,33)

      (-) Ganhos e Perdas na Alienação ou Baixa de Imobiliza R$ (7.591,33)

      (-) Serviços de Operação R$ (1.410.243,81)

      (-) Hospedagem R$ (10.250,33)

      (-) Transporte R$ (127.936,42)

      (-) Seguro R$ (531.354,14)

      (-) Outras Taxas R$ (490.397,90)

      Apropriação Ordens - Gastos Diretos R$ 2.570.182,60

      Compra de Dados R$ 1.583.255,11

      (-) Apropriação Ordens - G&G Levantamento R$ (1.583.255,11)

      (-) Tubos R$ (16.410.078,27)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 3 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2012 a 31/12/2012 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2012

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo

      (-) Acessórios Carcaça R$ (258.044,43)

      (-) Equipamentos de Poço - Wellhead R$ (2.754.455,06)

      (-) Brocas / Abridores R$ (1.282.764,51)

      Apropriação Ordens - Locação Bens Tangíveis R$ 20.705.342,27

      (-) Custos de Sonda R$ (54.598.028,70)

      (-) Feed / Estudar Engenharia Outros R$ (17.942.850,28)

      (-) Mobili/Desmobilização de Sonda R$ (1.086.487,52)

      (-) Wellsite Supervisão R$ (6.705.902,44)

      (-) Base Terrestre R$ (11.226.805,89)

      (-) Transporte Terrestre R$ (30.150.781,32)

      (-) Transporte Aéreo R$ (10.538.330,52)

      (-) Combustível Fornecido - Sonda R$ (4.813.707,47)

      (-) Combustível Fornecido - Barcos R$ (14.506.147,60)

      (-) Comunicações R$ (672.370,66)

      (-) Custos Ambientais & Regulatórios R$ (17.430.944,87)

      (-) Aluguel de Equipamentos R$ (6.332.149,93)

      (-) Perfuração / Conclusão Fluidos R$ (27.730.388,45)

      (-) Cimentação R$ (9.289.193,73)

      (-) Serviços Direcional R$ (2.639.708,36)

      (-) Pesca / Tubo de Recuperação R$ (757.635,73)

      (-) Revestimento / Tubulação / HMR EQ SRV R$ (4.248.152,14)

      (-) Avaliação de Formação R$ (10.049.690,66)

      (-) Execução de Serviços R$ (311.561,33)

      (-) Diversos R$ (6.983.573,48)

      (-) Bem Seguro de Controle R$ (8.330.396,60)

      (-) Provisão Perfuração - Capitalizada R$ (97.027.264,79)

      Apropriação Ordens - Locação Bens Intangíveis R$ 343.372.072,47

      (-) Custos de Aquisição R$ (53.668.057,24)

      Apropriação Ordens - Custos de Aquisição R$ 53.668.057,24

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 4 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2013 a 31/12/2013 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo

(-) DEMONSTRAcAO DO RESULTADO R$ (118.072.678,58)

  (-) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (115.469.256,63)

    (-) Despesas com ExploracAo R$ (114.984.451,83)

      (-) Alocação G&A - Overhead Direto R$ (2.396.299,27)

      Overhead - Indireto R$ 3.566.225,23

      (-) Alocação G&A - Desp.Terceiros R$ (739.343,46)

      (-) Alocação G&A - Administrativas R$ (782.081,23)

      (-) Alocação G&A - Resultado Financeiro R$ (3.748,91)

      (-) Despesas com Exploração de Poço Seco R$ (113.036.483,08)

      (-) Despesa com Perda Estimada na Redução do Estoque R$ (1.592.721,11)

    Despesas com Pessoal R$ 229.027,95

      (-) Salários R$ (964.856,84)

      (-) Férias R$ (170.365,40)

      (-) 13º Salário R$ (126.618,82)

      (-) Aviso Prévio e Indenizações R$ (18.408,71)

      (-) Gratificações R$ (757.981,00)

      (-) Pró-labore R$ (1.257.830,00)

      Bônus R$ 767.206,00

      (-) INSS sobre Salários R$ (432.080,16)

      (-) FGTS sobre Salários R$ (227.732,75)

      INSS sobre Férias R$ 10.511,77

      FGTS sobre Férias R$ 2.919,91

      (-) INSS sobre 13º Salário R$ (36.059,60)

      (-) FGTS sobre 13º Salário R$ (9.224,95)

      (-) INSS sobre Pró-labore R$ (301.966,00)

      (-) Auxílio Alimentação R$ (21.872,00)

      (-) Assistência Médica e Social R$ (89.697,23)

      (-) Seguro de Vida em Grupo R$ (37.623,19)

      (-) Treinamento Profissional R$ (6.860,90)

      (-) Previdência Privada R$ (60.413,94)

      (-) Vale Refeição R$ (40.772,00)

      (-) Vale Combustível R$ (28.731,00)

      Alocação G&A - Overhead Direto R$ 4.037.484,76

    (-) Despesas com Terceiros R$ (371.105,19)

      (-) Serviços Advocatícios R$ (332.206,04)

      (-) Serviços de Auditoria R$ (75.100,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2013 a 31/12/2013 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo

      (-) Serviços Contábeis/Tributários R$ (1.456.011,15)

      (-) Serviços de Consultoria e Assessoria R$ (2.196,76)

      (-) Serviços de Limpeza R$ (127.383,97)

      (-) Serviços de Comunicação de Dados (Internet) R$ (89.425,81)

      (-) Serviços de Tradução R$ (20.375,00)

      (-) Outros Serviços Prestados R$ (22.989,55)

      Alocação G&A - Desp.Terceiros R$ 1.754.583,09

    (-) Despesas Administrativas R$ (342.727,56)

      (-) Aluguéis - Imóveis R$ (530.859,53)

      (-) Condomínios R$ (73.939,38)

      (-) IPTU R$ (10.892,16)

      (-) Manutenção e Reparos R$ (705,96)

      (-) Benfeitorias em propriedades de terceiros R$ (71.457,20)

      (-) Eqto e Instal de Comunicação R$ (15.275,12)

      (-) Eqto e Instal de Escritório R$ (61.339,03)

      (-) Eqto e Instal de Processamento de Dados R$ (38.795,10)

      (-) Veículos R$ (17.022,47)

      (-) Sistemas, Aplicativos e Softwares R$ (21.876,14)

      (-) Energia Elétrica R$ (21.419,55)

      (-) Telefone e Fax R$ (85.304,34)

      (-) Correios e Malotes R$ (17.582,22)

      (-) Fretes e Carretos R$ (372,96)

      (-) Cópias e Encadernações R$ (1.544,50)

      (-) Seguros R$ (142.682,58)

      (-) TV por Assinatura R$ (1.484,01)

      (-) Material de Expediente e Consumo R$ (4.825,05)

      (-) Material de Limpeza R$ (1.765,25)

      (-) Passagens Aéreas R$ (19.499,51)

      (-) Hospedagens R$ (14.473,31)

      (-) Refeições em Viagens R$ (142,96)

      (-) Anuidades e Mensalidades R$ (239.084,05)

      (-) Condução e Transporte R$ (11.981,89)

      (-) Lanches e Refeições R$ (9.647,03)

      (-) Estacionamento R$ (2.836,00)

      (-) Legais e Judiciais R$ (118,22)

      (-) Aluguel de Máquinas,Equipamentos e Telecomunicação R$ (53.968,06)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 2 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2013 a 31/12/2013 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo

      (-) Manutenção e Seguros de Veículos R$ (3.008,86)

      (-) Manutenção de Softwares e Sistemas R$ (47.923,68)

      (-) Manutenção de Móveis e Equipamentos R$ (12.834,60)

      (-) Livros, Jornais e Revistas R$ (6.243,01)

      (-) Bens de Pequeno Valor R$ (499,00)

      (-) Copa e Cozinha R$ (6.834,45)

      (-) Outras Despesas de Negócio R$ (1.710,11)

      (-) Outras Despesas R$ (569,09)

      (-) Despesas não Dedutíveis R$ (5.020,91)

      (-) IPVA R$ (3.072,27)

      (-) IOF R$ (21.461,37)

      (-) Provisão para perda de créditos tributários R$ (197.448,61)

      (-) Outros Impostos e Taxas R$ (73.397,69)

      Alocação G&A - Administrativas R$ 1.508.189,67

  RESULTADO FINANCEIRO LiQUIDO R$ 1.153.775,72

    Receitas e Despesas Financeiras R$ 1.151.499,76

      (-) Comissões e Despesas Bancárias R$ (17.120,48)

      (-) Multas e Juros por Atraso R$ (77.721,88)

      Receitas de Aplicação Financeira - Corporativa R$ 177.954,91

      Receitas de Aplicação Financeira - Operação R$ 1.042.410,78

      Alocação G&A - Resultado Financeiro R$ 25.976,43

    Var.Cambiais e Monet.Obrig.e Creditos R$ 2.275,96

      Variação Monetária Ativa R$ 2.275,96

  (-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (3.757.197,67)

    (-) Ganhos Perdas Capital no Imobilizado R$ (3.757.197,67)

      (-) Ganhos e Perdas na Alienação ou Baixa de Imobiliza R$ (3.320.662,06)

      (-) Valor Líquido de Bens Baixados R$ (436.535,61)

      Serviços de Operação R$ 170.475,59

      Transporte R$ 38.659,26

      Seguro R$ 52.482,90

      Outras Taxas R$ 1.212,08

      (-) Apropriação Ordens - Gastos Diretos R$ (262.829,83)

      Tubos R$ 5.388.567,56

      Acessórios Carcaça R$ 64.798,88

      Equipamentos de Poço - Wellhead R$ 882.599,99

      (-) Brocas / Abridores R$ (4.686,87)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 3 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2013 a 31/12/2013 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo

      (-) Apropriação Ordens - Locação Bens Tangíveis R$ (6.331.279,56)

      Custos de Sonda R$ 7.693.362,99

      Feed / Estudar Engenharia Outros R$ 2.855.843,55

      Mobili/Desmobilização de Sonda R$ 52.892,32

      (-) Wellsite Supervisão R$ (229.576,75)

      (-) Base Terrestre R$ (764.534,87)

      Transporte Terrestre R$ 2.275.464,08

      Transporte Aéreo R$ 2.345.277,28

      Combustível Fornecido - Sonda R$ 1.867.133,49

      Combustível Fornecido - Barcos R$ 4.254.913,45

      Comunicações R$ 98.288,31

      Custos Ambientais & Regulatórios R$ 2.591.306,61

      Aluguel de Equipamentos R$ 1.532.203,85

      Perfuração / Conclusão Fluidos R$ 9.308.641,54

      Cimentação R$ 984.831,93

      (-) Serviços Direcional R$ (7.934.555,96)

      Pesca / Tubo de Recuperação R$ 270.851,41

      (-) Revestimento / Tubulação / HMR EQ SRV R$ (707.017,00)

      (-) Avaliação de Formação R$ (8.831.193,81)

      (-) ROV - Veículo Operado Remotamente R$ (1.741.188,67)

      Execução de Serviços R$ 109.962,79

      Diversos R$ 1.525.516,66

      Bem Seguro de Controle R$ 3.236.551,70

      Provisão Perfuração - Capitalizada R$ 97.027.264,79

      (-) Apropriação Ordens - Locação Bens Intangíveis R$ (117.822.239,69)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 4Página 4 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2014 a 31/12/2014 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2014 a 31 de Dezembro de 2014

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição Saldo

DEMONSTRAcAO DO RESULTADO R$ 19.330,63

  (-) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (78.020,12)

    (-) Despesas com Terceiros R$ (72.110,84)

    (-) Despesas Administrativas R$ (5.909,28)

  RESULTADO FINANCEIRO LiQUIDO R$ 108.302,59

    (-) Receitas e Despesas Financeiras R$ (2.871,58)

    Var.Cambiais e Monet.Obrig.e Creditos R$ 111.174,17

  (-) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIcAO SOCIAL R$ (10.951,84)

    (-) Imposto de Renda R$ (6.844,89)

    (-) ContribuicAo Social R$ (4.106,95)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PRODUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL

01/01/2015 a 31/12/2015 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2015 a 31 de Dezembro de 2015

Demonstrações contábeis do emp

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição ValorValor da última DRE

DEMONSTRAcAO DO RESULTADO R$ 102.764,40R$ 19.330,63

  (-) RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS R$ (4.289,77)R$ (78.020,12)

    (-) Despesas Administrativas R$ (4.289,77)R$ (5.909,28)

      (-) ADVOGADOS R$ (844,58)R$ (0,00)

      (-) OUTROS IMPOSTOS E TAXAS R$ (253,00)R$ (0,00)

      (-) PIS SOBRE OUTRAS RECEITAS R$ (446,23)R$ (0,00)

      (-) COFINS SOBRE OUTRAS RECEITAS R$ (2.745,96)R$ (0,00)

  RESULTADO FINANCEIRO LiQUIDO R$ 127.804,68R$ 108.302,59

    (-) Receitas e Despesas Financeiras R$ (641,49)R$ (2.871,58)

      (-) MULTA E JUROS PAGOS R$ (267,19)R$ (0,00)

      (-) TAXAS E DESPESAS BANCARIAS R$ (374,30)R$ (0,00)

    Var.Cambiais e Monet.Obrig.e Creditos R$ 128.446,17R$ 111.174,17

      OUTRAS VARIACOES ATIVAS R$ 128.446,17R$ 0,00

  (-) IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIcAO SOCIAL R$ (20.750,51)R$ (10.951,84)

    (-) Imposto de Renda R$ (12.969,07)R$ (6.844,89)

      (-) PROVISAO IMPOSTO DE RENDA R$ (12.969,07)R$ (0,00)

    (-) ContribuicAo Social R$ (7.781,44)R$ (4.106,95)

      (-) PROVISAO CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (7.781,44)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PROD. PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2016 a 31/12/2016 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição ValorValor da última DRE

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (13.965,16)R$ (4.289,77)

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 132.723,69R$ 128.178,98

  (-) DESPESAS BANCARIA R$ (496,50)R$ (374,30)

  (-) PROVISAO IMPOSTO DE RENDA R$ (10.879,26)R$ (12.969,07)

  (-) PROVISAO CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (6.527,56)R$ (7.781,44)

( = ) LUCRO/PREJUIZO LIQUIDO R$ 86.205,21R$ 102.764,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de

1593



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VANCO BRASIL EXPLORACAO E PROD. PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

01/01/2017 a 31/12/2017 12.683.193/0001-01

01 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017

Número de Ordem do Livro: 8

Descrição ValorValor da última DRE

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (15.870.475,18)R$ (0,00)

  RESULTADO FIANCEIRO R$ 93.606,99R$ 0,00

  (-) PROVISAO IMPOSTO DE RENDA R$ (9.330,63)R$ (0,00)

  (-) PROVISAO CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (5.598,38)R$ (0,00)

(-) ( = ) LUCRO/PREJUIZO LIQUIDO R$ (15.791.797,20)R$ (0,00)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 5.0.3 do Visualizador 1Página 1 de
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www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

 

 NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, administrador judicial da MASSA 

FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL 

LTDA., vem, perante Vossa Excelência, requerer a juntada do incluso relatório previsto 

no art. 22, III, “p” da Lei nº 11.101/05, referente aos meses de março e abril de 2021 

para que produza seus regulares efeitos jurídicos. 

 

 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2021. 

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373  
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

Processo nº 0342781-63.2017.8.19.0001 

 

Período: Março e Abril/2021 

 

Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. 

 







 

2  

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

Sumário 

 
 
I. PREÂMBULO .................................................................................................................. 3 

II. ÚLTIMOS ANDAMENTOS PROCESSUAIS ...................................................................... 4 

III. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL ................................................................ 4 

III.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL .................................................... 4 

IV. DAS RECEITAS E DESPESAS ........................................................................................... 4 

V. DA ANÁLISE FINANCEIRA .............................................................................................. 4 

VI. CONCLUSÃO .................................................................................................................. 5 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 





 

3  

 
 

www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

 

 

 

 

NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOS, Administrador Judicial da massa 

falida de VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL LTDA., 

vem, perante Vossa Excelência, apresentar o relatório referente aos meses de março e 

abril de 2021, conforme se segue: 

 

I. PREÂMBULO 

 

1. A sociedade empresária Vanco Brasil Exploração e Produção de Petróleo 

e Gás Natural Ltda. (“Vanco”) possuía como principal atividade a exploração e produção 

de petróleo e gás, tendo participado de 3 (três) projetos na Bacia de Santos investindo, 

inclusive, recursos próprios estimados em US$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta 

milhões de dólares americanos). 

 

2. No dia 28/12/2017, apresentou pedido de autofalência, em razão de sua 

profunda crise financeira e impossibilidade de adimplir com suas obrigações com 

terceiros, que resultou na prolação de sentença de decretação da quebra no dia 

06/09/2018. 

 

3. Por conseguinte, houve a nomeação do ora peticionante como 

Administrador Judicial, o qual, nesta oportunidade, vem apresentar o relatório da 

administração judicial referente aos meses de março e abril de 2021, nos itens a seguir 

expostos. 
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RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

II. ÚLTIMOS ANDAMENTOS PROCESSUAIS 

 

4. O Administrador Judicial informa que desde a apresentação do último 

relatório mensal, o andamento processual se manteve inalterado. 

 

III. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

 

5. Nesta oportunidade, passa a Administração Judicial a explicitar as 

atividades que foram realizadas em março e abril de 2021. 

 

III.I. SÍTIO ELETRÔNICO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

 

6. A Administração Judicial atualiza mensalmente o seu sítio eletrônico com 

as últimas atualizações do processo falimentar, de modo a garantir ampla publicidade a 

terceiros e credores. 

 

IV. DAS RECEITAS E DESPESAS 

 

7. O Administrador Judicial informa que não há receitas e despesas a serem 

apresentadas. 

 

V. DA ANÁLISE FINANCEIRA 

 

8. Acerca das informações financeiras da massa falida, o Administrador 

Judicial informa que apresentou o relatório previsto no art. 22, III, “e” da Lei nº 11.101/05 

em fls. 1.551/1.594. 
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www.navega.adv.br 

RIO DE JANEIRO  

55 21 3380 9600 
Rua do Mercado, 11 / 4º e 8º andares 
Centro • RJ • CEP 20010-120 

VI. CONCLUSÃO 

 

9. Diante de todo o exposto, informa o Administrador Judicial que estas 

eram todas as informações que puderam ser prestadas no relatório mensal.  

 

 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2021.  

 

Rafael Werneck Cotta 

OAB/RJ nº 167.373 
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Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 5ª Vara Empresarial 5ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 835/2021/OF

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2021

Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001
Distribuição:28/12/2017
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Autofalência
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL LTDA e  outro  Administrador  Judicial:  NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL
WERNECK COTTA e outro
      

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio  referente ao processo n° 1526772-59.2018.8.26.0562, em que são
partes a Prefeitura Municipal de Santos e Massa Falida de Vanco Brasil Exploração e Produção  
Ltda, comunico a V.Exa que foi ordenada a reserva de crédito da importância de R$ 1.886,25(Um mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos), de acordo com a preferência legal, que será 
paga de acordo com as forças da massa. 

Atenciosamente,

Alexandre de Carvalho Mesquita
Juiz de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comarca de Santos
3ª Vara da Fazenda Pública 

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4LJB.Y7Z5.SHYF.Y913
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           GLAUCEAFONSO





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 5ª Vara Empresarial 5ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br 
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Atualizado em 27/05/2021

Data da Juntada 27/05/2021
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Nºdo Documento s/n

Texto 3ª Vara Da Fazenda Pública de Santos
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Digitação de Documentos

Atualizado em 27/05/2021

Data 27/05/2021

Descrição





Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 5ª Vara Empresarial 5ª Vara Empresarial
Av. Erasmo Braga, 115 Lna Central 712CEP: 20020-903 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133 2439   e-mail: 
cap05vemp@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 836/2021/OF

Rio de Janeiro, 27 de maio de 2021

Processo Nº: 0342781-63.2017.8.19.0001
Distribuição:28/12/2017
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de Peq.

Porte - Requerimento - Autofalência
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS
NATURAL LTDA e  outro  Administrador  Judicial:  NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL
WERNECK COTTA e outro
      

Prezado Senhor,

Em atenção ao oficio  referente ao processo n° 152775-14.2018.8.26.0562, em que são

partes a Prefeitura Municipal de Santos e Massa Falida de Vanco Brasil Exploração de Petróleo e G[as

Natural Ltda, comunico a V.Exa que foi ordenada a reserva de crédito da importância de R$ 20.823,36

(vinte mil, oitocentos e vinte e três reais e trinta e seis centavos),  de acordo com a preferência legal, que

será paga de acordo com as forças da massa. 

Atenciosamente,

Alexandre de Carvalho Mesquita
Juiz de Direito

COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
3ª Vara da Fazenda Pública

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4UWZ.F2P1.N3HN.VA13
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
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Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/06/2021

Data 17/06/2021

Descrição Certifico que o ofício de fls. 1613 seguiu para a 3ª Vara

de Fazenda Pública de Santos por malote digital. Cod. de

Rastreabilidade: 81920217214707





Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 
Fase: Juntada

Atualizado em 17/06/2021

Data da Juntada 17/06/2021

Tipo de Documento Ofício
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Av. Venezuela, 134, Bloco B, 7º andar - Bairro: Saúde - Rio de Janeiro - CEP: 20081-312 - Fone: (21) 3218-7664 -
www.jfrj.jus.br - Whatsapp: (21) 97128-7148 - Email: 06vfef@jfrj.jus.br

EXECUÇÃO FISCAL Nº 5079633-39.2019.4.02.5101/RJ

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA

OFÍCIO Nº 510004587477

DESTINATÁRIO: EXMO.(A) SR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA
EMPRESARIAL DA COMARCA DO RIO DE JANEIRO
(cap05vemp@tjrj.jus.br; cap06vemp@tjrj.jus.br)

 

Sr(a). Juiz(a),

Para garantia da execução fiscal n° 5079633-39.2019.4.02.5101, que se processa
por esta 6ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro, reiterando os termos do
Ofício 510003717301, cuja cópia instrui o presente, solicito a Vossa Excelência que se
digne determinar, no rosto dos autos do processo n° 0342781-63.2017.8.19.0001, que por esse
M. Juízo tramita, a anotação, em favor da Exequente acima indicada, de penhora sobre
crédito que exista em nome do(a) Executado(a) VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E
PRODUÇÃO DE PETROLEO E GAS NATURAL LTDA – MASSA FALIDA,  CNPJ
n° 12.683.193/0001-01, até o limite de R$ 13.691.209,36, atualizado para 21/08/2020, rogando
ainda que informe a este M. Juízo o quadro geral de credores e a relação de bens arrecadados,
bem como quanto ao eventual já encerramento da falência, neste caso, se possível, já
disponibilizando ao Oficial de Justiça portador do ofício cópia da sentença respectiva.

Colho o ensejo para apresentar protestos de distinta consideração.

 

Documento eletrônico assinado por MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso
III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 2ª Região nº 17, de 26 de março de 2018. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico https://eproc.jfrj.jus.br, mediante o preenchimento do
código verificador 510004587477v2 e do código CRC 34954ac0. 
 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA 
Data e Hora: 15/3/2021, às 10:59:22 
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Tribusweb 
Sistema Tributário - Web

Início› Dívida› ConsultaDetalheSelecionada

Cálculo referente a IDA 52536/2018 atualizado até a
presente data:

 
Valor Principal:
3.829,99
Encargos:
0,00
Multa:
382,99
Correção Monetária:
2.120,14
Juros de Mora:
6.016,46
Despesas processuais:
1.282,05
Total:
13.631,63
Para parcelamento do débito, favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa -
Rua João Pessoa 246/266.

Aumentar Fonte Diminuir Fonte Tamanho Original

Alto Contraste





Simulação de Parcelamento

 
Quantidade de parcelas desejadas:

Tribusweb 
PMS - Prefeitura Municipal de Santos 
SEGES - Secretaria Municipal de Gestão 
DETIC - Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações

Fechar
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Tribusweb 
Sistema Tributário - Web

Início› Dívida› ConsultaDetalheSelecionada

Cálculo referente a IDA 52544/2018 atualizado até a
presente data:

 
Valor Principal:
4.334,29
Encargos:
0,00
Multa:
433,42
Correção Monetária:
488,73
Juros de Mora:
1.839,75
Despesas processuais:
756,71
Total:
7.852,90
Para parcelamento do débito, favor comparecer à Seção de Cobrança da Dívida Ativa -
Rua João Pessoa 246/266.

Aumentar Fonte Diminuir Fonte Tamanho Original

Alto Contraste

http://www.santos.sp.gov.br/cidadeaberta
https://egov.santos.sp.gov.br/tribusweb/Divida/Divida/Principal/1




Simulação de Parcelamento

 
Quantidade de parcelas desejadas:

Tribusweb 
PMS - Prefeitura Municipal de Santos 
SEGES - Secretaria Municipal de Gestão 
DETIC - Departamento de Gestão da Tecnologia de Informação e Comunicações

Fechar
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Fls.  
Processo: 0342781-63.2017.8.19.0001 

Processo Eletrônico 

  
 
Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Autofalência   
  
Autor: MASSA FALIDA DE VANCO BRASIL EXPLORAÇÃO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS 
NATURAL LTDA 
Administrador Judicial: NAVEGA ADVOGADOS ASSOCIADOSRAFAEL WERNECK COTTA 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Alexandre de Carvalho Mesquita 

 
Em 17/06/2021 

 
 
 

Despacho               
 
Baixem para juntada de petição.   
 

Rio de Janeiro, 30/06/2021. 
 
 

Alexandre de Carvalho Mesquita - Juiz Auxiliar 
 

___________________________________________________________ 
 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Alexandre de Carvalho Mesquita 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 4QB1.A9SG.XDCT.6M23 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 

ALEXANDRE DE CARVALHO MESQUITA:17530 Assinado em 30/06/2021 16:44:03
Local: TJ-RJ
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 81920217244277

Documento: OF 836 COMARCA DE SANTOS SP.pdf

Remetente: CAPITAL 5 VARA EMPRESARIAL ( Katia Maria Slama )

Destinatário: Distribuidor - Santos (TJSP) ( TJSP )

Data de Envio: 23/06/2021 14:00:04

Assunto: Sirvo-me do presente para enviar o of´.836/2021 em anexo.
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